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Art. 50  - Fiem,  
especifico Portaria 26512 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 

. 	- 

D MATO E 	GROSSO 

PREFEItURA'JNICIPAL DE CLAUDIA. 
DEPARTAMENTO PEÁL -SETOR RECURSOS HUMANOS 

~01.310. 	. EmaH: rh©daudiaJTtgov.br  
Av. Gaspa Dutra, s/n - Cep: •. "- Fone: (0oc66) 3546-3100 - ClaucaiMT 

PORAR!Á N° 282020 
DTA:04 de Maio de 2020. 
SÚMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
.LtRç, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 

4cu1iv0 e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
.dáôispr&ncias, 

ALTAMIR KÜRTEN, 1efeito Municipal de Cláudia. Estado de Mato: 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e brv 	o disposto § 30, inciso IV, da Lei 10.520/2002. 

RESOLVE: 
Art. 1°- Fica nomeada a Pregira para a realização da licitçn, na modalidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas 	'deste Município de C1i-MT, no 
decorrer deste exercido de 2020, conforme abax4ienti5cado pelos seguintes servidores, 

- PREGOEIRA; 

NOME, SHIRLEY YOTZCHETZ 	CM. O18.9O8239.25 

Art. 20.  Fica nomeada :a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do PoderExecüti',o e suas Autarquias, deste Município de Cláudia- 
MT, no decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo idfI1 11cadb pelos 	eguints  ~dores; 
1° - Aline Mass Serafim 
2° - Maria Aparecida Bueno 
30  - Hemilin Fernanda Tiedt 

Art, 3° - Caberá aPregoeir cuja atribuição inclui, dente oubas, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua c1s.sificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do'objeto do crbime ao 	 e.~ cumprir aosprincfpios gerais de 
direito público, em especial, as regas e determinaes instituidas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dudas. 



Atenciosamente, 

GEORDANOMA EI 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Rural 

"Terra de riquezas é a que se cultiva com trabalho e dedicação" 

\ 

SED 
SECRETARIA DEDE5ENVOLvMENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 
Rua Ferreira Mendes, 1696 - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-2459 

E-mail: agricultura©claudia.mt.gov.br  

Oficio 057/2020 Cláudia - MT, 17 de agosto de 2020. 

Ao: 
Departamento de Licitações 
Prefeitura Municipal de Cláudia 
Cláudia - MT 

Ao Cumprimenta-lo(a) cordialmente, venho por meio deste, solicitar que 

seja providenciado processo licitatório para aquisição de INSUMOS PARA  

INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE,  para que seja utilizado na propriedade do 

Senhor ILOIR BASTIAN, Assentamento KENO, estes produtos serão utilizados para 

instalar pastejo rotativo, confecção de silagem, correção e adubação do solo, plantio 

de capim (pastagem), manutenção da adubação, instalação de bebedouros, cerca 

elétrica, entre outros, esta URT será usado pela secretaria de agricultura e Empaer 

corno urna vitrine tecnológica, que servirá para dias de campo e visitas técnicas para 

os produtores de leite do nosso município, irá beneficiar a agricultura familiar, 

assentados de reforma agraria e produtores rurais tradicionais. 

Ressalto que os recursos para aquisição destes insumos, é uma parceria 

*com a SEAF - secretária de estado de agricultura familiar. 

Sem mais, para o momento, reitero votos de distinto apreço e consideração 
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AGROPECUARIA NORTAO 
AVE MARECHAL CANDIDO RONDON, 1686 - CENTRO 
CLAUDIA - MT 

Fone: 66 3546 1618 

Orçamento: 000306 
Emissão: 02/06/2020 

Validade: 02/08/2020 

1 celtasistemas.com.br  

Fone: (66)3546 3100 
Bairro: CENTRO 	 CEP: 78540-000 

CPF/CNPJ: 	01.310.499/0001-04 	 RG/IE: 

Marca 	 Unid. 	Qtde. 	Unitário %Descto 	TOTAL 

CITROMAX UN 1,000 75,60 	0,00 75,60 
CITROMAX UN 1,000 21,43 	0,00 21,43 
GERMISUL SC 3,000 199,99 	0,00 599,97 

.- MT 150,000 13,20 	0,00 1.980,00 

UN 1,000 1.245,91 	0,00 1.245,91 

UN 1,000 1.950,00 	0,00 1.950,00 

RL 3,000 279,79 	0,00 839,37 

- UN 1,000 999,00 	0,00 999,00 

UN 6,000 23,63 	0,00 141,78 

UN 6,000 3,25 	0,00 19,50 

UN 200,000 0,72 	0,00 144,00 

UN 30,000 9,50 	0,00 285,00 

UN 1,000 34,06 	0,00 34,06 

SC 15,000 190,00 	0,00 2.850,00 

- UN 1,000 35,90 	0,00 35,90 

UN 2,000 34,44 	0,00 68,88 
MT 6,000 2,10 	0,00 12,60 

SC 30,000 125,00 	0,00 3.750,00 

SC 20,000 151,07 	0,00 3.021,40 

SC 6,000 159,50 	0,00 957,00 

SC 5,000 135,00 	0,00 675,00 

Qtde. Total: 489 Subtotal: 19.706,40 

0,00 Acréscimo: 
Desconto: 

0,00 
0,00 

Total Líquido: 19.706,40 

Vendedor: THOMAS (15) 

Cliente: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA (153) 
Endereço: AVENIDA GASPAR DUTRA, O 
Cidade/UF: CLAUDIA - MT 

Produto 

1097 	CUPINICIDA CITROMAX IMIDA 200CE 1LT 

590 	HERBICIDA GLIFOSATO CITROMAX 1LT - 

7555 SEMENTE CAPIM LARA MOMBACA 20KG 42% - 
(PANICUNS) 

7050 	TELA SOMBRITE FORTE SPECIAL 3,OOM 80%  (50M) 
MT SOLPACK 

4998 	BEBEDOURO METALICO AUSTRALIANO 0750L ' 
DIPAWA 

7336 COCHO SAL MODELO CASA 250 CM - 

3105 	ARAME LISO CERCA ELETRICA ELECTRO 15 1.83MM 
1000M MORLAN 

7109 ELETRIFICADOR CERCA SOLAR C/BAT. INTEGRADA 
ZS5OI ZEBU 

ó5
590 HASTE ATERRAMENTO COBREADA 1/2X2,OOMT

28 CONECTOR HASTE TERRA OLHAL CHAVE 11 - 

3295 ISOLADOR TIPO W ZEBU 

3193 CATRACA CERCA ELETRICA CACULA ._- 

2909 	KIT PARA RAIO ZEBU .- 

7746 CALCARIO (DOLOMITICO) TONELADA - 

999 	PORTEIRA CERCA ELETRICACOMPLETA 6 MTS ZEBU 

7110 CHAVE INTERRUPTORA CERCA ELETRICA ZEBU 
4164 CABO SUBTERRANEO ZEBU 6MM/1,6MM (50M ) _- 

3690 	ADUBO 04.30.10 50KG 

759 	UREIA FERTILIZANTE 46.00.00 50KG (AGRICOLA)  ' 
1825 	ADUBO CLORETO DE POTASSIO (00.00.60)50KG 

2188 ADUBO SULFATO DE AMONIO 2 1.00.00 50KG 

Condição de Pagto,: 

Prazo de Entrega: 

• servacões:  SECRETARIA DA AGRICULTURA ORÇAMENTO 
PROJETO LEITE 

Aç 

QfJ: 11 1005Q ";i "&O 

Fis 	 

Rub 



1ROPlflUtL - (0**66)3513_2792 
Orçaienta: 	4289 	 Data &iss10 10/06/2020 0834308 

	
[ EcoCentauro Siteas 3 

C1int,: 1954 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
	

CGC/CPF 01.310.499/0001-04 
Endereço.: 4V MARECHAL CANDIDO RONDON 

	
Bairro: CENTRO 
	

CEP 78540-000 
Tfore.: 066 3546-3100 

	
Cidade: CLAUDIA - MI 

V end ed or .: 2 	WALIER 

Ret fabricante UM Quantidade 

90 	30000 

V.Unit Valor 	Total. 

J. 22) 89 	3,686 $ 70 
SC 	20,000 115,00 2.300,00 
LI 	1 3 000 34,18 34,18 
GO 	á, 000 127,80 766,80 
50 	5,000 92,64 463,20 
80 	3,000 205,40 616,20 
UM 	1 3 000 1.182,00 1.182,00 

TO U M 	3,000 295,3 856,17 
PC 	1,000 264 6$ 264,68 

1,000 340,45 340,45 
UM 	6,000 19,98 119,88 
PC 	200,000 1,00 200,00 
UM 	30,000 10,24 307,20 
PC 	1,000 32,10 
PC 	1,000 31,59 31,59 
ROL 	6,000 107,48 644,88 

Total Liquido. 11.846,03 

447b 
	

ADU$0 04.30.10 * 50 KG 
'38 
	

- UREIA GRANULADA 5050 KG 
1457 
	

ROUNDUf' ORIGINAL 01 LTW 
443 
	

ADUBO CLORETO DE POTASSIO 50 KG 
- 4UO SULFA0 AMONIA 50 KG 

S". SEM MM8AÇA VC 35 SACA 20& 

901 	BEBED, P/ 80V. 750 L 0IPAA/AÇ0$AC 

2740 	- ARAME CERCA ELETRICA 15 - 1183$M 	1000 

3345 	ZEBU ELETRÍFICADOR 1850 - 12V - 127/220 

4818 	ZEBU MODULO SOLAR EL (P) 15 	15 N 0/ 5 
31 	ZEBU HASTE ATERRAM, COBREADA 1,5M 1 1/2 

ZE3U iSOLADOR W 

21 	- Z e, 8U1  CATRACA !SOLADA (3134) 

zs 	JT ' PAIO 

2633 	- ZEBU PORTEIRA COMPLETA 
2133 	- ZEBU ARAME REVESTIDO ELETRII SOM (3932) 

'020 - Condçes Pagaiento A VISTA - ENTREGA 
Parcelas 	 10/06/2020 	11.846,03 

Obaervaç6e5 	 

SeIR mais para o mento, subscreveao-nos 

o 
r3074,7 09/0001 

07Jt4 ppDUTOS 

P'J dos Ti umàs. N° 

JardmB000 	
ç7550OO 

Atenciosaen te 

ARDRURAL 



ORÇAMENTO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 

DESCRIÇÃO Unid Quantidade Valor Unit. Valor Total 
ADUBO - 04.3010 - 1.500 kg SC 30 R$ 154,89 R$ 4.646,70 

UREIA FERTILIZANTE - 1 TON SC 20 R$ 139,00 R$ 2.780,00 

CUPINICIDA - 3. KG LT 1 R$ 64,60 R$ 64,60 

HERBICIDA GLIFOSATO - 1 LT Li 1 R$ 34,00 R$ 34,00 

ADUBO CLORETO DE POTASSIO - 300 KG Sc 6 R$ 130,00 R$ 780,00 

SULFATO DE AMONIO -250 KG SC 5 R$ 95,50 R$ 477,50 

SEMENTE CAPIM MOMBACA 20KG - 3 SC SC 3 R$ 150,99 R$ 452,97 

TELA SOMBRITE FORTE SPECIAL 3,OOM 70% - 150 MT Mt 150 R$ 19,11 R$ 2.866,50 

BEBEDOURO METALICO AUSTRALIANO 2.6001- 1. UN Unid 1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

COCHO SAL - 1 UN Unid 1 R$ 383,25 R$ 383,25 

ARAME LISO CERCA ELETRICA - 3 UN Unid 3 R$ 250,00 R$ 750,00 

E,LETRIFICADOR CERCA SOLAR C/BAT. INTEGRADA - 1 UN Unid 1 R$ 900,00 R$ 900,00 

HASTE ATERRAMENTO COBREADA 1/2"X2,OOMT- 6 UN Uni d 6 R$ 30,00 R$ 180,00 

CONECTOR HASTE TERRA OLHAL 1/2 5/8 - 6 UN Unid 6 R$ 7,00 R$ 42,00 

ISOLADOR TIPO W ZEBU - 200 UN Unid 200 R$ 1,47 R$ 294,00 

CATRACA CERCA ELETRICA - 30 UN Unid 30 R$ 12,08 R$ 362,40 

KIT PARA RAIO - 1 UN Unid 1 R$ 228,00 R$ 228,00 

CALCÁRIO (DOLOMITICO) TONELADA - 15 TON SC 500 R$ 10,50 R$ 5.250,00 

PORTEIRA CERCA ELETRICACOMPLETA 6 MTS - 1 UN Unid 1 R$ 16,95 R$ 16,95 

CHAVE INTERRUPTORA CERCA ELETRICA - 2 UN Unid 2 R$ 30,00 R 	60,00 

CABO SUBTERRANEO ZEBU 6MM/1,6MM (SOM) 	6 UN Mt 300 R$ 7,33 R$ 2.199,00 

VALOR TOTAL R$ 24,867,87 

AGRO; 
/

vw~,
Fep5e 
CNPJ 18,903.380 



AGROPECUARIA NORTAO 
AVE MARECHAL CANDIDO RONDON, 1686 - CENTRO 
CLÁUDIA - MT 
Fone: 66 3546 1618 

	

Orçamento: 	000306 

	

Emissão: 	08/11/2019 

	

Validade: 	08/12/2019 

Vendedor: THOMAS (15) 1 celtasistemas.com.br  

Cliente: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA (153) 
Endereço: 	AVENIDA GASPAR DUTRA, O 
Cidade/UF: CLÁUDIA - MT 

Produto 

Fone: (66)3546 3100 
Bairro: CENTRO 	 CEP: 78540-000 

CPF/CNPJ: 	01.310.499/0001-04 	 RG/IE: 

Marca 	 Unid. 	Qtde. 	Unitário %Descto 	TOTAL 
4334 ADUBO 04.30.10 KG KG 1.500,0 2,50 	0,00 3.750,00 
1827 UREIA FERTILIZANTE 46.00.00 KG (AGRICOLA) KG 1.000,Õ 2,45 	0,00 2.450,00 
1097 CUPINICIDA CITROMAX IMIDA 200CE 1LT CITROMAX UN 1,OÕõ 75,60 	0,00 75,60 

590 HERBICIDA GLIFOSATO CITROMAX 1LT CITROMAX UN 1,000 21,43 	0,00 21,43 

1963 ADUBO CLORETO DE POTASSIO (00,00.60) KG KG 300,000 3,19 	0,00 957,00 

3641 SULFATO DE AMONIO 21.00.00 KG KG 250,000 2,70 	0,00 675,00 

7555 SEMENTE CAPIM LARA MOMBACA 20KG 42% GERMISUL SC 3,000 190,00 	0,00 570,00 
(PANICUNS) 

7050 TELA SOMBRITE FORTE SPECIAL 3,0CM 80% (501V1) MT 150,000 13,20 	0,00 1.980,00 
MT SOLPACK 

4998 BEBEDOURO METALICO AUSTRALIANO 07501- UN 1,000 1.245,91 	0,00 1.245,91 
DIPAWA 

67336 	COCHO SAL MODELO CASA 250 CM UN 1,000 1.950,00 	0,00 1.950,00 

3105 ARAME USO CERCA ELETRICA ELECTRO 15 1.83MM RL 3,000 275,50 	0,00 826,50 
1000M MORLAN 

7109 ELETRIFICADOR CERCA SOLAR C/BAT. INTEGRADA UN 1,000 999,00 	0,00 999,00 

ZS5OI ZEBU 

5590 HASTE ATERRAMENTO COBREADA 1/2X2,OOMT UN 6,000 19,92 	0,00 119,52 

OLI REF:HB3820 

3228 CONECTOR HASTE TERRA OLHAL 1/2 5/8 UN 6,000 2,35 	0,00 14,10 

3295 ISOLADOR TIPO W ZEBU UN 200,000 0,71 	0,00 142,00 

3193 CATRACA CERCA ELETRICA CACULA UN 30,000 8,70 	0,00 261,00 

2909 KIT PARA RAIO ZEBU UN 1,000 30,78 	0,00 30,78 

7746 CALCARIO (DOLOMITICO) TONELADA SC 15,000 190,00 	0,00 2.850,00 

999 PORTEIRA CERCA ELETRICACOMPLETA 6 MTS ZEBU UN 1,000 35,40 	0,00 35,40 

7110 CHAVE INTERRUPTORA CERCA ELETRICA ZEBU UN 2,000 34,44 	0,00 68,88 

4164 CABO SUBTERRANEO ZEBU 6MM/1,6MM (SOM) MT 6,000 2,07 	0,00 12,42 

Qtde. Total: 3478 Subtotal: 19.034,54 

0,00 
Acréscimo: 
Desconto: 

0,00 
0,00 

Condição de Pagto.: Total Líquido: 19.034,54 .  

razo de Entrega: 

Observações:  SECRETARIA DA AGRICULTURA ORÇAMENTO 
PROJETO LEITE 

P M. (  
Fis ______ 
Rub 	 

0 



aoituiw. - (0*$66)3517..2792 
orçamento: 4289 Data E*iso: 10/06/2020 08;43:08 	( EcoCentauro Sistesas 

Cliente, :1954 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Endereço.; 4V, MARECHAL CANDIDO RONDON 
TeIeone,: 066 3546-3100 

C6CICPF: 01.310.4Q9/0001-04 
Bairro: CENTRO 

Cidade: CLAUDIA - NT 
CEP: 78548-000 

o 
G03.074.70910001-20

1 nn 

GAZP p800UTOS 

GBOPECU° LTD 
Pv dO 

 

jad Bo11 	
- CE 78.55600° 

MATO GROSSO 

Vendedor.: 	2 - WALTER 

r  odu to Ret Fabricante UM Quantidade V,Unit 	Valor 	Total 

4476 - 	ADUBO 04.30,10 	- 	50 YG SC 	30,000 122,89 3.686,70 
438 - UREIA GRANULADA SC 50 KG SC 	20,000 115,00 2.300,00 
47 -  ROUNDU? ORiGINAL 01 LTIZ LT 	1,000 34,1834,18 

443 - ADUBO CURETO. DE POTASSIO 50 K8 SC 	6,000 127,80 766,80 
- ADUBO SULFATO ANONIA 50 	G 
- SASP. SEM MOMBAÇA VC 35 SACA 20E6 

SC 	5,000 
SC 	3,000 

92,64 
205,40 

463,20 
616,20 

901 *  BEBED, P/ 80V. 	750 L DIPAWA/AÇONAC UM 	1,000 1.182,00 1.182,00 
240 - ARAME CERCA ELETRICA 15 - 	,83MM - 1000 TO UN 	3,000 285,39 856117 
3 345 ZEBU ELETRIFICAM 1.850 	12V - 127/220V PC 	1,000 264,68 264,68 

ZEBU MODULO SOLAR EL 	(P) 	15- 15W 	C/ 5 UN 	1,000 340,45 340,45 

2637 
ZEBU HASTE ATERRAM, C09READA 1,5N X 1/2 

- ZEBU ISOLADOR W 
UN 	61000 
PC 	200 9 000 

19,98 
1,00 

119,88 
200,00 

2681 -  ZEBU CATRACA 	ISOLADA 	(3134) UN 	30,000 10,24 307,20 
2635 ZEBU KIT P1 RAIO PC 	1,000 32,10 32,10 
2633 ZEBU PORTEIRA COMPLETA PC 	1,000 31$ 9 31,59 
2133 - 	ZEBU ARAME REVESTIDO ELETRIX SOM 	3932) ROL 	6,000 107,48 644,88 

Total 	liquido.: 11,846 0 03 

Prazo d 

20 - CondçSes Pagamento; A VISTA 	ENTREGA 
Parcelas 	' 10/86/2020 	11.846,03 
OervaçBes........ 

Sei sais para o soaento, aubscreveao-nos 

Atenciosa.ente 

AGROPURAL 
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180 
altura 
livre 

+6 

Compra Garantida, receba o 

produto que está esperando 

ou devolvemos o dinheiro. 

¶ Você ganha 763 Mercado 
Pontos. 

Informações sobre o 
vendedor 

Mais anúncios do vendedor 
r 

___Frete = Grátis 

PROM 
BALANÇAS 

R$ 9.150 
12x R$ 86917 

Frete grátis 

Balança Eletrônica Para 
Gado + Tablado Robusto 

R$ 9.190 
12x R$ 872137  

Frete grátis 

Balança Eletrônica Para 
Gado Com Tablado De 

R$8.900 
12x R$ 84541 

Frete grátis 

Balança Eletrôni 
Gado Com Tahk 

Localização 

Rio Verde, Goiás 

P. M. 
F!s 

Rub 

14 	Gó  

a. 
06/08/2020 
	

Cocho Para Bovinos Gado Casinha De Sal 2,5 Metros - R$ 2.290,00 em Mercado Livre 

00 

Q Informe seu CEP 	 ) 

Voltar à lista 	Agro > Outros 

Compartilhar 	Vender um igual 

Novo - 2 vendidos 

Cocho Para 
Bovinos Gado 
Casinha De 
Sal 2,5 Metros 

R$ 2.290 
em 12x R$ 19O° sem juros 

Ver os meios de pagamento 

Estoque disponível 

0 Entrega a combinar com 

o vendedor 
Rio Verde, Goiás 

Ver custos de envio 

Quantidade: 1 unidade ' (98 
disponíveis) 

Comprai cgora 

Ver mais anúncios do vendedor 
vendas 	Presta um 	Entrega 

nos 	bom 	 os 
últimos 	atendi monto 	produtos 

9 	 dentro 

meses 	 do piazo 

61436&matt_wor... 115 



Qual informação você precisa? 

Está com dúvidas? 

1 Este-, atalhos ajudarão ; 
a encontrar o que busca. 

 

Garantia Meios de pagamento 

Formas de en' ega 

i FIS 

06/08/2020 	 Cocho Para Bovinos Gado Casinha De Sal 2,5 Metros - R$ 2.290,00 em Mercado Livre 

Características 

Marca: 	 Modelo: 

Senagro Pecuária 	Casinha para Sal 

Descrição 

Casinha para Sal Fabricada em Polipropileno 

maciço 

Muito Fácil de montar. 

São 04 parafusos na parte de baixo para fixar o 

• Cocho, e 12 parafusos para prender o Teto. 

Peso médio 200 kg 

Cobertura: 1,8 Metros de altura 

Telhado feito com Galvalume antiferrugem e 

metalom 

Comprimento 2,5 Metros 

Largura do cocho alimentador 47 CM 

Capacidade do cocho: 200 Litros 

Altura da borda do cocho aumentador para o solo 

60 CM 

Suporte direto com sal 

Material Polipropileno maciço 

OBS. 

. 	Enviamos desmontada via Transportadora. 

Estacas de Madeira Não Acompanham o Cocho 

Casinha Composta por 

01 Cocho para Sal 02 Laterais e Cobertura 

Perguntas e respostas 

Ver mais dados deste vendedor 

Garantia 

Compra Garantida com o 

Mercado Pago 

Receba o produto que está 

esperando ou devolvemos o seu 

dinheiro 

Garantia do vendedor 

Garantia de fábrica: 12 meses 

Saiba mais sobre garantia 

Meios de pagamento 

Pague em até 12x 
sem juros' 

Cartões de crédito 

Cartões de débito 

Boleto bancário 

Ver os meios de pagamento 

Há estoque disponível 

Envio a combinar com o 
vendedor 

Localizado em Rio Verde (Goias) 

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1  388488673-cocho-para-bovinos-gado-casinha-de-sal-25-metros-_JM?matt_tool=83161436&matt_wor... 215 

Ou pergunte ao vendedor 
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o 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS DA URT GADO DE LEITE 

KIT CERCA ELETRICA: 

3.000METROS DE ARAME LISO PARA CERCA ELETRICA 1.83 MM; 

UM ELETRIFICADOR DE CERCA, ALIMENTADO COM PLACA SOLAR E BATERIA INTEGRADA, COM 

RAIO DE AÇÃO DE 3.000 METROS; 

HASTE COBREADA DE 1/2"X 2,00 MT, PARA ATERRAM ENTO, COM CONECTOR DE HASTE DE 1/; 

CONECTOR TIPO W PARA ISOLAMENTO DA CERCA COM AS LASCAS; 

CATRACA DE CERCA ELETRICA COM ISOSALOR; 

BABO SUI3TERRANEO DE 6MM/1,6MM PARA FIAÇÃO DO ATERRAMENTO DA CERCA ELETRICA; 

PORTEIRA ELETRIFICADA DE 6 MTS COM CABO,- 

CHAVE 

ABO;

CHAVE INTERRUPITORA PARA CERAC ELETRICA LIGA/DESLIGA 30 HANPERES; 

KIT PARA RAIO COMPOSTO DE MOLA RESISTENCIA, CASTANHA PARA ISOLAMENTO DA CERCA 

E DUUNTOR DE ISOLAMENTO PARA LIGAÇÃO DO ATERAMENTO. 

RESTANTE DOS ITENS: 

TELA SOMBRITE 80% 3,00 METROS DE LARGURA, PARA COBERTURA SOMBREADA PARA OS 

ANIMAIS. 

SEMENTE DE CAPIM DE MONBAÇA VARIEDADE PANICUM VC 42% SACO DE 20 KG; 

CALCARIO DOLOMIDICO PRNT MINIMO DE 80% PARA CORREÇÃO DA ACIDEZ DO SOLO; 

FERTILIZANTE MINERAL PARA ADUBAÇÃO DE PLANTIO COM 04% DE NITROGENIO, 30 % DE 

FOSFORO E 10 % DE POTASSIO. 

FERTILIZANTE MINERAL UREIA PARA COBERTURA COM 46% DE NITROGENIO. 

FERTILIZANTE MINERAL CLORETO DE POTASSIO PARA COBERTURA COM 60 % DE POTASSIO E 

40% DE CLORO; 

FERTILIZANTE MINERAL SULFATO DE AMONIO PARA COBERTURA COM 21% DE NITROGENIO E 

23% ENXOFRE; 

BEBEDOURA DE ÁGUA PARA O GADO 750 LITROS DE METAL PINTADO COM TINTA ESPECIAL 

ANTI FERRUGEM; 

COCHO DE SAL DE FIBRA COM COBERTURA COM OIÍVIENSOES 



TOTAL 

P313723 

PREÇO ESTIMADO 

P3 137,23 (uri) 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 

4 	 1 Tonelada 

QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

1 	r'> 	 R343,98un) 	 R$ 43,98 

PREÇOS 

Item 5: ADUBO CLORETO DE POTASSIO 50KG 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

4 	 300 Quilogramas 	 P3 147,60 (un) 	 P9 44280,00 

Item 2: UREIA FERTILIZANTES 50KG 

Item 3: CUPIN1CIDA 200CE 1 LT 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

4 	 1 Quilograma 	 R$ 90,47 (un) 	 P3 90.47 

Item 4: HERBICIDA GLIFOSATO 1 LT 

Item 6: SULFATO DE AMONIO 50KG 

............................... 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

4 	 250 Ouiloqramas 	 R$ 132,00 (un) 	 RS 33 000,00 

Item 7: SEMENTE CAPIM MOMBACA 20KG 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
AV. GASPAR DUTRA - P3 - CENTRO 

Departamento: ORÇAMENTO 

Relatório de Cotação: REGISTRO DE PREÇO  PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS E MATERIAIS - PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

Pesquisa realizada entre 17/06/2020 17:16:44 e 13/08/2020 19:10:26 

R&atdrio gerido rio dia 03/0912020 1 1:12:26. (IP: 179.189.49. 190) 

Item 1: ADUBO -0430.10 SACO DE 50KG 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 

1 	 1.5 Quilogramas 	 P313326 eu n) 

  

TOTAL 

 

    

 

11$ 199,89 

    

1123 



QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

1 Unidade 	 AS 0,00 (un) 

PREÇOS 

QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

AS 1.325,49 (um 	 AS 1.325,49 

PREÇOS 

TOTAL QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 

3 Undades 	 AS 325,56 (un) 

PREÇOS 

AS 976.68 

tem 12: CALCÁRIO DOLOMÍTICOTN 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

4 	 15 Toneladas 	 AS 210,70 (un) 	 AS 3.160.50 

Item 10: COCHO DE SAL PARA BOVINOS CASINHA 2,50MT (Largura do cocho alimentador 47 CM Capacidade do cocho: 200 Litro 

S) 

Item 11: ARAME LISO CERCA ELETRICA 1 5-1 ,83MM 

Item 8: TELA SOMBRITE FORTE SPECIAL 3,001v1 80% 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

4 	 150 Metros 	 AS 11,8q (un) 	 AS 1.753,50 

Item 9: BEBEDOURO METALICO AUSTRALIANO 07501- 750L 

PREÇOS PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

3 	 1 Udâde 	 AS 0,00 (un) 	 AS 0.00 

tem 13: KIT CERCA ELÉTRICA (ELETRIFICADOR SOLAR PARA CERCA ELETRICA,PAINEL SOLAR,35W RAIO DE ACAO 4.500MT, 6 JO 

ULES, TENSAO DE SAIDA 1 1KV ,REGULADOR DE CARGA DA BATERIA 

4 	 20 Quilogramas 	 riS 225.66un 	 AS 4.51320 

tem 14: ELETRIFICADOR CERCA SOLAR C/BAT. INTEGRADA ( ELETRIFICADOR SOLAR PARA CERCA ELETRICA,PAINEL SOLAR,35W 

RAIO DE ACAO 4.500MT, 6 JOULES, TENSAO DE SAIDA 11KV REGULADOR DE CARGA DA BATERIA 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

4 	 1 Unidade 	 R,1-'1.325,49 (uni 	 R$ 1325.49 

tem  15: HASTE ATERRAMENTO COBREADA 1/2X2,0OMT 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

6 Unidades 	 RS 22,20 (un) 	 AS 133,20 

2/23 



TOTAL 

RS 89,116 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 

2 	 2 Unidades 	 AS 44,88 (tu) 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 

1 	 200 Ln;d,,cies 	 OS 0,91 (un) 

TOTAL 

AS 182,00 

Item lg: KIT PARA RAIO (MOLA, CASTANHA, CENTELHADOR E PARAFUSO COM FIXACAO,COM PROTECAO SOLAR 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

4 	 tJrdn0e 	 AS 7Çi,()  

Item 16: CONECTOR HASTE TERRA OLHAL 1 / 2  5/8  

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

2 	 6unidades 	 RS 3,45 	 P92270 

Item 17: ISOLADOR TIPO W ZEBU 

Item 18: CATRACA CERCA ELETRICA 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

1 	 30 Unidades 	 AS 8.82 (un) 	 AS 264.60 

Item 20: PORTEIRA CERCA ELETRICA COMPLETA 6 MTS 

1ÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

4 	 1 Unidade 	 AS 34,46 (un) 	 OS i.4L 

Item 21: CHAVE INTERRUPTORA CERCA ELETRICA 

Item 22: CABO SU8TERRANEO ZEBU 6MM/1,6MM (50) 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

6 	 6Unidades 	 AS2.96(un) 	 R$17.76 

Valor Global: 	R$ 91.658,51 

Detalhamento dos Itens 

temi ADUBO 04 3010 SACO DE 50G 

Preço Estimado: AS 144,26 vi) 	 Média dos Preços Obtidos: 

3123 



Quantidade 

1,5 Quilogramas 

 

Descrição Observação 

 

ADUBO -0430. 10 SACO DE 50KGKG 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 	 R$ 133,26 

Filtros Utilizados: Periodo: 13/08/2019 ã 13/08/2020; Palavra Chave: ADUBO-04.  

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL. GOIANO / CAMPUS IPORÁ 

Objeto: O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mas vantajosa para a 

aquisição de Material Agropecuário, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. 

Descrição: ADUBO QUÍMICO- ADUBO QUÍMICO, ASPECTO FISICO GRANULADO, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA NPK (4 30.10) + ZINCO 

CatMat: 291400 - ADUBO QUÍMICO ,ASPECTO FÍSICO GRANULADO, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA NPK (4.30- 10) + ZINCO 

30.10, Apenas Materiais: Operador IgualQtdForriecedor 

Data: 22/06/2020 08.00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão.22020 / UASG:1 58667 

Lote/Item: /5 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 26/06/2020 10:15 

Homologação: 26/06/2020 10.44 

Fonte: www comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: ïO 

Unidade: Frasco 100,00 G 

11 F: GO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03.716.64410001-79 CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 

* VENCEDOR *  

Marca: ALIANÇA 
Fabricante: ALIANÇA 
Modelo: UNO 
Descrição: Adubo Granulado -  Formulsdo 4-30-10 0,5% de Zinco (4% N. 30% P205 e 10%k20). Saco de 50 Kg. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

30 	 Goiânia 	 RUA 203, 6g 62) 3233-1783 	 casadoboicAyahco com br 

R$ 133,26 

item . :IREiA f  LHE ,LLh1L 	Ol\(T, 

Preço Estimado: P7 1  :7 	 Média dos Preços Obtidos 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Tonelada 
	

UREIA FERTILIZANTES 50KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 137,23 

Filtros Utilizados: Periodo. 12/0812019à 12/08/2020; Palavra Chave: UREIA FERTILIZANTES 50KG; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

órgão: MlNlSTIRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA L AL3ASI LCIMLNFO 
	

Data: 18/12/201909.00 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria 
	

Modalidade: Pregão Eletrônico 
l'mbrapa - Centro de Pesquisa Agropecuária dos Cerrados ' CPAC 	 SRP: NÃO 

Objeto: Aquisição de Insumos Agropecuários, Defensivos Agrícolas e Ferramentas para Identificação: N°Pregão:i 52019 / UASG: 135039 

a Embrapa Cerrados. 	
Lote/item: /37 

Descrição: FERTILIZANTE NATURAL- Fertilizante urda, saco de 50K9 	
Ata: Link Ata 

CatMat: 5339- FERTILIZANTE NATURAL, FERTILIZANTE NATURAL NOME 	
Adjudicação: 26/12/2019 10:33 

Homologação: 26/12/201911 45 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 398 

Unidade: Saco 

UF: D 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

4123 



03.716.64410001-79 CASADO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI 	 RS 129.98 

Marca: RIFERTIL 
Fabricante: RIFERTIL 
Modelo: SE 
Descrição: Fertilizante ureia, sacode 50K9 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
GO 	 Goiânia 	 RUA 203.69 (62) 3233-1788 

Email: 
casadoboiiryahoo.com.br  

14.396.046/0001-86 GRANDES MARCAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 	 RS 11055 
* VENCEDOR *  

Marca: PEFERTIL 
Fabricante: REFERTIL 
Modelo: REFERiu 
Descrição: Ferlikzante ureia, saco de 50K9 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email 
DF 	Brasil:a 	QUADRA CSC 10 LOTE, 02 	Tauã Marques Mendonça 

	
(51) 30272424 	grandesmarcasi 219mail com 

1 6.754.240/0001-11 	OIJALITE DISTRIBUIDORA EIRELI 

Marca: FERTIGRAN 
Fabricante: FERTIGRAN 
Modelo: FERTIGRAN 
Descrição: Fertilizante ureia, saco de 50Kg 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
DE 	 Brasilia 	Q (iR. 502 	 (61) 3046-4542 

RS 113,07 

Email: 

qrialilecomerdaiéEgmail com 

19.784.537/0001-44 YANNIS AGRONEGOCIOS LTDA 
	

R$ 195,31 

Marca: urea 
Fabricante: heringer 
Modelo: SE 
Descrição: reriilizante ureia, saco de 50K9 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

?R 	Santo Antônio da Platina 	R JOSE BONIFACIO, 547 	EUZABETE 	 (43) 353471 GÜ 	iicilacaovannisIgmaiI com 

0:01  .  Cu00i., 	Li..í 1T 

Preço Estimado:  R  02.47 ur0 	 Média dos Preços Obtidos: P50047 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Quilograma CUPINICIDA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

AS 90,47 

Filtros Utilizados: Periodo: 13/08/2019 à 13/08/2020; Palavra Chave: CUPINICIDA; Apenas Materiais; Operador IgualQtdFornecedor: 

o 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

20GruparnenIo te Engenharia de Construção 

613otaihão de Engenharia de Construção 

Objeto: Aquisição de insumos ambientais e ferramentas de jardinagem.. 

Descrição: BOMBA DE INSETICIDA - CUPINICIDA (SELADOR) MARCA DE REFERÊNCIA 

.IIMO CUPIM LATA DE 5 LTS. LITRO 

CatMat: 3646- BOMBA DE INSETICIDA, BOMBA DE INSETICIDA NOME  

Data: 25/06/2020 10:36 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NePregão:52020 / UASG:1 60353 

Lote/Item /71 

Ata: jJnk Ata 

Adjudicação: 31/07/2020 09:10 

Homologação: 24/08/2020 15:56 

Fonte: www.comprasqovernamentais qov.br  

Quantidade: 1.700 

Unidade: Unidade 

UF: RR 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

5123 



01.631.853/0001-94 J A PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E. UTILIDADES LTDA 	 AS 101,59 

Marca: SAVERL ÂCK 
Fabricante: SAVEALACK 
Modelo: USO GERAL 
Descrição: CUPINICIDA ISELADOR) MARCA DE REFERÊNCIA JIMO CUPIM LATA DE 5 LTS. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
AM 	Manaus 	RIZAURINABRAGA, 500 	,jordan S. Brandão Junior 	(92) 3671-6581 

Email: 

soIartintas4r@hotmai1.com  

Fis 

Rtb 

03-7115-1544/0001-79 CASADO BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS E] RELI 	 R$ 4430 

* VENCEDOR *  

Marca: JIMO 
Fabricante: JIMO 
Modelo: LITRO 
Descrição: CUPINICIDA (SELAD0R) MARCA DE REFERENCIA JIMO CUPIM LATA DE 5 LTS. LITRO PRAZO DL ENTREGA 30 DIAS..'PHA2O DE VALIDADE DA PROP 
OSTA 60 DIAS 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 
GO 	 GoIãna 	 RUA 203, 69 	 (62) '3233-1 118 

	
casadoboiyshoo.com.br  

08.338280/0001-84 TEVAN COMERCIAL EIRELI 	 RS 8600 

Marca: JIMO 
Fabricante: JIMO 
Modelo: CUPIM INCOLOR 
Descrição: CI.IPINICIDA (SELADOR) MARCA DE REFERENCIA iIMO CUPIM LATA DE 5 LTS. PROCEDÊNCIA NACIONAL 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 
	

Email: 
TV BANGU (CJ JD PETROPOLIS), 95 	 SIMONE 	 (92) 3343-2021 

	
Ievancomercsi(ci:gn:aiI com 

06.050.372/0001-09 CM FERREIRA RAMOS EIRELI 

Marca: MACHADO 
Fabricante: MACHADO 
Modelo: CUPINICIDA (SELADOR) MARCA DE REFERENCIA JIMO CUPI 
Descrição: CUPINICIDA (SELADOR) MARCA DE REFERÊNCIA JIMO CUPIM LATA DE E LTS LITRO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
Alui 	 Manaus 	II OURO PRETO, 28 	 (92) 3638-2149 

R$ 130,00 

Email: 

cmcmanaushotrnoiI.com  

Ilen EROIC., '/LWOSATOl).. 

Preço Estimado:  F4iAftn;; 	 Média dos Preços Obtidos: k1..' 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Litro 

 

HERBICIDA GLIFOSATO 1 L 

o 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 20/06/2019 à 20/06/2020; Palavra Chave: HERBICIDA GLIFOSATO; Apenas Materiais, Operador: 

IgualQtdForneCedor: 

Órgão: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI/MG 	 Data: 20/08/201909:00 

Objeto: O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 	Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 	 SRP: SIM 
FORNECIMENTO DE FERTILIZANTES, ADUBOS E OUTROS MATERIAIS DE 	 . . 	- 

- 
	

Identificação: 8618 
JARDINAGEM, CONFORME AS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS OESTE EDITAL. 	
Lote/Item: 8/1 

Descrição: HERBICIDA GLIFOSATO PARA PRAGAS. - HERI3ICIDAGLIFOSA10 PARA 	
Ata: LInk Ata 

PRAGAS 	 Fonte: Iicilanet.corn.br  

Quantidade: 100 

Unidade: LT 

UF: MG 

R$ 43,98 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

6123 



41.937,665/0001 -03 AGROPECUAR!A BOA SAFRA LTDA 	 R$ 2400 

VENCEDOR 

Marca: ROUNDUP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: ROUNDUP 
Descrição: Desc.nção não iníormada 

Estado: 	 Cidade: 
Sete Lagoas 

Endereço: 

R PROFESSOR ABEILARD, 2106 
Telefone: 

(31) 3771-4008 

46.422.275/0001-14 EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA 	 RE 28,00 

Marca: ROUNÍ)IJP ORIGINAL DI / MONSANTO 
Fabricante: Fabricante não iiforrnado 
Modelo: Litros 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 
RTUPIS, 1.158 	 (18)3463-2155 

	
ehrapi@sgrcrinsumos.com.hr  

21899992/0001 -00 lVO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR 
	

RS 79.95 

Marca: ROUNDUP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: ROUNOUR 
Descrição: Descrição não aformeda 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 

sete lagoas 	RULISSESDE VASCONCELOS, 54 	Mi 	 (31)3771-0503 

Email: 

licira71390as@gmait.com  

tem 5 ADUBO C-ORETO DE POTASSIO 501<G 

Preço Esttmado: R0147,/'ij  ;s 	 Média dos Preços Obtidos: P 14i'.O: 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

300 Quilogramas 
	

ADUBO CLORETO DE POTASSiO 50KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

AS 147,60 

Filtros Utilizados: Período 20/06/2019 à 20/06/2020; Palavra Chave: ADUBO CLOREIO DE POTÁSSIO, Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal tio Piauí 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de Preços para compra de materiais de Consumo - ração animal e 	 SR P: SIM 
adubos químicos para atender demandas da UFPI no ano de 2020. 

Identificação: N°Pregâo:32020 / UASG:1 54048 
Descrição: ADUBO QUÍMiCO ADUBO QUIMICO, ASPECTO FÍSICO PÓ/GRANULADO, 	

Lote/Item: /5/ 
COR BRANCA. COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 CLORETO DE POTÁSSIO 600/-- K20 

Ata: Link Ata 
CatMat: 452057- ADUBO QUÍMICO, ASPECTO FÍSICO PÓ/GRANULADO COR BRANCA 

COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 CLORETO DE POTÁSSIO 60% K2O 	
Adjudicação: 07/05/2020 12:14 

Homologação: 08/05/2020 1502 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br  

Quantidade: 60 

Unidade: Saco 50.00 KG 

UF: RI 

C N P J 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

20.534.819 ' i0001-46 MOREIRA & CRUZ LEDA 	 P514500 

VENCEDO * 

Marca: Ferlijar 
Fabricante: erti,oar 
Modelo: KCL 
Descrição: Adubo Químico, Aspecto Fisco Pó/Granulado, Cor Branca, Cmllposição Básica 1 Cloreto De Potássio 60% K20 

7123 

Data: 16/041202009:00 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Errail: 
6VJUENE.  073 

	
(89) 9926 770 
	

agrocamcpt8moijtiook cn;: 

02.151.408/0001-70 F BRASILEIRO FILHO & CIA ITDA 	 R3 146,50 

Marca: FERTIPAR 
Fabricante: FERTPAR 
Modelo: VCL. 
Descrição: ADUBO QUÍMICO. ASPECTO FÍSICO PÓ/GRANULADO. COR BRANCA, COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 CLORETO DE PUTÃSSIO 60% K20 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 
Teresina 	R DR JESUS DA CUNHA ARAUJO, 5594 

	
Felipe Brasileiro Filho 	(86) 3233-3401 	fbrasiIeiro@superig.com.br  

11.163.447/0001-06 TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LIDA 	 R$ 148,90 

Marca: ER TOCANTINS 
Fabricante: FERTILIZANTES TOCANTINS 
Modelo: SACO 50 KG 
Descrição: ADUBO QUIMICO. ASPECTO FÍSICO PÓ/GRANULADO, COR BRANCA, COMPOSIÇÃO BÁSICA 1  CLORETO DE POTÁSSIO 60% K2O 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 
Lavras 	RUA CLÂUDIO MANOEL DA COSTA, 33 	 (35) 3821-101 

	
dar.y4navínet.corn.br  

07.569.652/0001-90 METROPOLIS COMERCIO E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 	 R$ 149,99 

Marca: K20 
Fabricante: BR FERTII.. 
Modelo: SC 50 
Descrição: ADUBO QUÍMICO, ASPECTO FÍSICO Pó/GRANULADO, COR BRANCA, COMPOSIÇÃO RASICA 1 CLORETO Dr. POTÁSSIO 601. K20 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AL MEARIM, 200 
	

(98) 8498-5627/ (98) 87024119 
	

ruibauerlSgrr1aiI.coni 

Rerr 6 SUL.- i DE 4MUN0 il\iJ 

Preço Estimado - 
	

Média dos Preços Obtidos: P ':1% 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

250 QuI.Jgiamas 
	

SULFATO DE AMONIO SONS 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 13/08/2019 à 13/08/2020,-  Palavra Chave: SULFATO DE AMONIO; Apenas Materiais; Operador. 

IgijalQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 	 Data: 13101201909:00 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 
Embrapa/CNPH 	 - 

SRP: NÃO 
Objeto: Aquisição de Insumos Agricolas. Identificação: N°Pregão:132019 / UASG:135040 

Descrição: FERTILIZANTE NATURAL - Fertilizante sulfato de amônio com no minimo 
Lote/item: /44 

de nitrogênio de 20%, saco de 50 kg. A empresa deverá apresentar o Cadastro 
Ata: Link Ata  

Técnico Federal - Ibama e o Certificado de Registro (Federal, Estadual ou 

Municipal), conforme exigência dos (tens: 8.5 e 8.6 do termo de referência. 	Adjudicação. 02/10/2019 2019 14 18 

CatMat: 5339 FERTILIZANTE NATURAL, FERTILIZANTE NATURAL NOME 	 Homologação: 02/10/2019 14:20 

Fonte: www comprasgovernamerrtais.gov.br  

Quantidade: 28 

Unidade: Undade 

UF: DE 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

16.754.240/000111 QUALlTE DISTRIBUIDORA EIRELI 	 RS 121,35 

`VENCEDOR *  

8123 

R$ 132,00 



Descrição 
	

Observação 

SEMENTE CAPIM MOMBACA 20KG 

Quantidade 

20 Quilogramas 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Araguaia 

Fabricante: Araguaia 
Modelo: Araguaia 

Descrição: Fertilizante sulfato de amônio com no mínimo de nitrogénio de 20%, sacode 50 kg. A empresa deverê apresentar o Cadastro Tecrrico Federal Ida 

me e o Cerlficsdo de Registro (Federal Estadual ou Municipal), conforme Cargêncra dos itens: 8.5 e 8 6 do termo de referência. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

DF 	 Brasila 	 O QR, 502 	 (61) 30464542 
	

qualrtecornercialIgmail com 

19.172.264/0001-50 ACROPET COMERCIO E REPRESENTACAO DE FERTILIZANTES, PRODUTOS 	 R$ 12136 

AGROPECUARIOS E PET SHOP LTDA 

Marca: SOM 

Fabricante: SOM 
Modelo: SOM 
Descrição: Fertilizante sulfato de amõnio com no minimo de nitrogénio de 20%. saco de 50 kg. A empresa deverá apresentar o Cadastro técnico Federal - Iba 
ma e o Certificado de Registro (Federal. Estadual ou Municipal), conforme exigência dos itens. 8.5 e 8.6 do termo de referência. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

itt 	Salvador 	RIJA SILVEIRA MARTINS, 2568 	Felipe Cunha 	 ((1) 4141-6538 	felipe nracielI)npk-ba,com.br  

07.557.607/0001-16 J E COMERCIO DE SEMENTES LTDA 	 RS 142,64 

Marca: HERINGER 
Fabricante: HERINCrER 

Modelo: HERINGER 
Descrição: Fertilizante sulfato de amônio corri no mínimo de nitrogênio de 20%, saco de 50 kj. A empresa devera apresentar o Cadastro Tecnmco Federal - lhe 

me e o Certificado (te  Registro (Federal, Estadual ou Murric:pal), conforme exigência dos tente 8,5 e  8 6 do termo de referênrora. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Enrail: 

MG 	Lavras 	RUA COMANDANTE SOARES JUNIOR, 181) 	 (35)3822-5983 
	

casadassemenles@gmail.cc'rn 

11163.447/000-1-06 TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 

Marca: FERI PAR 

Fabricante: FERTIPAR 
Modelo: UNIDADE (SACO 50 KG) 
Descrição: Fertilizante sulfato de amãno com no miremo de nítrogénio de 20%, sacode 50kg 

R$ 142,67 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Telefone: 
	

Emsil: 

Lavras 	RUA CLAUDIO MANOEL DA COSTA. 33 	 (35) 3821-1017 
	

dany$navinet.com.br 

teto  7 SEMENTE .,,APIM 

Preço Estimado f1  225,Eí. 	: 	 Média dos Preços Obtidos: For /2íi$l 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 225,66 

Filtros Utilizados: Cerinjo 1 3/08/2019 à 13/08/2020. P:/ ,, a Chave SEMLNft CAPIM MOMBACA; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA 	 Data 22/0612020 09:05 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de materiais para atender o projeto 	Modalidade: Pregão Eletrônico 

de pastejo rotacionado da Secretaria Municipal de Agricultura.. 	 S R P: SIM 

Descrição: SEMENTE SEMENTE. TIPO GRAM(NEA. ESPÉCIE 1 CAPIM MOMBAÇA 	Identificação: N°Pregão592020 /UASG925213 

CatMat: 457793 SEMENTE, TIPO GRAMÍNEA ESPÉCIE 1 CAPIM MOMBAÇA 	 Lote/Item: /5 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 02107/2020 10:52 

Homologação: 03/07/2020 10.48 

Fonte: ww'w.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 50 

Unidade: Saco 2O.00KG 

UF: PA 

9123 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

32.371.740/0001-31 KELFONTE COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL EIETRICO EIRELI 	 R3 172.00 

VENCEDOR * 

Marca: AGROCRIA 

Fabricante: AGROCRIA 

Modelo: AGROCRIA 
Descrição: Semente de Capim Mombaça saco de 20kg; Panicum maximum cv. Mombaça (MOMBAÇA); Nome científ;c Panicum maximum Jacq: Cultivar. M 

ombaça (ORSTOM KI 90A; BRA 006645); Fertilidade do solo Alta: Teor de proieiria,  12 a 16% na MS: Profundidade de plantio,  0,5 a 1.0cm; Ciclo vegetativo. Pere 

fie. Produção de forragens: 20à 28 t'ha/ano de matéria seca (MS), V/C 80 (4,5 a 5.5 Kg/ha), Puresa mínima 40: Geminação mínima 80%. MARCA: AGROCRIA - 
FABRICANTE. AGROCRIA 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

A MARINHO MOTA DA SILVEIRA, 348 
	

(94) 3324-2550 
	

bco.oliveira8tbo! com br 

30.492.772/0001-69 AGROTOP COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 	 R$ 194.00 

Marca: boriarnigo-5U1 

Fabricante: honamigo-sm 
Modelo: saco 20kg 
Descrição: SEMENTE DE CAPIM MOMBAÇA DESCRIÇÃO: Saco de 20k9; Panicum maximum cv Mombaça (MOMBAÇA); Nome científico: Panicum maximum.) 

acq. Cultivar Mombaça (ORSTOM K 1 90A; BRA 006545); Fertilidade do solo Alta; Teor de protein 12 a 16% na MS; Profundidade de plantio: 0.5 a 1.0cm; Ciclo 
vegetativo: Perene; Produção de forragens; 20 a 28 Ilha/ano de matéria seca iMS); V/C: 80 (4,5 a 5,5 Kg/ha): Pureza mínima 40; Geminação mínima 80%. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 

RUA PORTO ALEGRE. 10/ 	 ANTONIO 	 (75) 99111-2354 
	

ag roi on.íicilacaoSgmaii com 

07.84:3.238/0001-28 P R DUARTE MICROEMPRESA 	 AS 236.65 

Marca: PASTO BRASIL 
Fabricante: PASTO 3RASíI.. 
Modelo: PASTO BRASIL 
Descrição: Semente de Capim Mombaça saco de 20kg; Panicum maximum cv. Mombaça (MOMBAÇA); Nome crentif:co: Panicum maximum ,iacq: Cultivar M 
ornt.aça (ORSTOM KI9OA: BRA 006645): Fertilidade do solo Ai ta: Teor de proteina 12 a 16% na MS: Profundidade de plantio 0.5 a 1.0cm: Ciclo vegetativo. Per e 
as, Produção de forragens. 20 a 28 I/ha/ano de materia seca (MS): V/C. 80 (4,5 a 5,5 Kg/ha), Pureza mínima 40: Geminação minima 80%. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço; 	 Telefone: 
	

Email: 

PÃ 	 Maroba 	9 NAGIB MUTRAN, 439 	 (94) 33241892 
	

comefciaItocantins@amail.Com  

09 049.833/0001-11 VE1 MAX PRODU) OS ACHOPECUARIOS EIRELI 
	

AS 300,00 

Marca: CAPIM MOMBAÇA 
Fabricante: PRODUTOR 
Modelo: SC 20KG 
Descrição: 'SEMENTE DE CAPIM MOMBAÇA DESCRIÇÃOSaco de 20kg: Panicurri maximum cv. Mombaça (MOMBAÇA); Nome cientifico Panicum maximum J 
acq; Cultuar. Mombaça (ORSTOM Ki 90A; BRA 006545); Fertilidade do solo: Alta; Teor de proteína. 17 a 160,, na MS: Profundidade de piantio: 0,5 a 1.0cm; Ciclo 

vegetativo: Perene, Produção de forragens: 20 a 28 titia/ano de mataria seca (MS): VIC. 80 (4.5 a 5,5 Kg/ha), Pureza miriirria 40: Geminação mínima 80%.' 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

GO 	 Goiãnía 	 A 203, 33 	 (62) 3291-0110 
	

vetmnaxqo)ya1roo com br 

ítClTl 3: TE-;.A  SC1E.1l. 	. ATE .SPECIAL. 3,00M 30% 

Preço Estimado: P,.T 11,89 uru 	 Media dos Preços Obtidos: P0 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

50 Metros 
	

lELA SOMI3RITE FOR f1 SPECIAL 3,00M 80% 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 11,89 

Filtros Utilizados: Periodo. 13/08/2019 à 13/08/2020; Palavra Chave: tela sombrite: Apenas Materiais; Operador. lgualQtdFornecedor. 

10123 



órgão: MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, ciencia e Tec. do Mato Grosso do Sul 

INSTITUtO FEDERAL DL MAFO GROSSO DO SUL! CAMPUS NAVIRAÍ 

Objeto: Aquisição de materais e equipamentos para administração da sede e cursos 

do eixo de recursos naturais.. 

Descrição: TELA DE PLASTICO (TECIDO ) - Tela sombnite preta 50% com 4 m de 

largura, em polietileno de alta densidade, bordas reforçadas 

CatMat: 55344 TELA DE PLASTICO (TECIDO) TELA DE PLASTICO (TECIDO) NOME 

Data: 31/10/2019 08:27 

Modalidade: Pregão Eletrãnico 

SAP: SIM 

Identificação: N°Pnegão:7201 9/ UASG:1 55849 

Lote/Item: /123 

Ata: IinkAta  

Fonte: www.comprasgovernamentois.gov.br  

Quantidade: DOO 

Unidade: Unidade 

LI F: MS 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.51 7.117/0001 -51 ONE COMERCIAL LTDA 	 P8 8,45 

* VENCEDOR *  

Marca: sclpack 
Fabricante: solpack 
Modelo: soIpack 
Descrição: TELA SOMBRITE PRETA 50% COM 4M DE LARITI.IRA, EM POLIEP1.ENO DE ALTA DENSIDADE, BORDAS REFORÇADAS 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AL SALVADOR, 1057 
	

MARCIO 
	

t71) 3012-0413 
	

ccrnlatorraonnereial.com.br  

11,175.931I0001-47 OPA GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI 	 RS 8,50 

Marca: ECOSOMBRA 
Fabricante: ECOSOMBRA 
Modelo: ECOSOMBRA 
Descrição: FeIa sombnite preta 50% corri 4 m de largura, em polietileno de alta densidade, bordas reforçadas 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 

RUA HENRIQUE SCHWEP.IN, 766 	DANIEL 	 (54) 9955.0:47 / (541 84230335 /(541 1522t096 

Email: 

vendas gpagmaIcom 

29.220.447,10001-58 BC AGRO COMERCIO DE SEMENTES EIRELI 	 P81062 

Marca: polysack 
Fabricante: poiysack 
Modelo: polsack 
Descrição: TELA SOMBRITE PRETA 5J' COM 4M DE LARGURA, EM POLIETI ENO DE ALTA DENSIDADE. BORDAS REFORÇADAS 

Endereço: 	 Telefone: 
	

Emall: 

RODOVIA 8R 470.5350 
	

(47) 3522-2278 / (4713531-4902 /(47) 3531-4901 	 spcierario@ideaI.cnt.hr  

30.492.772/0001 -59 AGROTOP COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 	 R$ 20,00 

Marca: agronel 
Fabricante: acjronet 
Modelo: unidade 
Descrição: TEIA SOMBRITE PRETA 50% 	4 M DEI ARGURA. EM POI.IETILENO DE ALTA DENSIDADE. BORDAS REFORÇADAS 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RUA PORTO ALEGRE. 107 	 ANTONIO 
	

(75)99111-2354 
	

aqrotop.ic:tacao©grnaiIcom 

Itenl 9. B[BÍDOURO f:ICTAi CO AUSTRAl  i  ANO 07501. 

Preço Estimado: P 0,111 
	

Media dos Preços Obtidos: 

" frtidade 
	

Descrição 
	

Observação 

,ndade 
	

BEBEDOURO METÁLICO AUSTRALIANO 0750L 

  

 

Item 10. COCHO DE SAL AT/s BCSQ NOS C.sSiil-iA I.buT ( Lorguio .........oo oament000r 4 OM OJpaciclDae 0) cocho (0U LIII OS) 

 

Preço Estimado: lIS '33, UrO 
	

Média dos Pteços Obtidos: 

11 123 



Quantidade Descrição 
	

Observação 

Unidade 	COCHO DE SAL PARA BOVINOS CASINHA 2,50MT( Largura do cacho aumentador 47 CM Capacidade do cacho. 200 Litros) 

Rem li: ARAME USO CEHCi ELETRICA  1  5-1.83MM 

Preço Estimado: P, 155í; - 	 Média dos Precos 0btdos: R 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

3 Unriacies 
	

ARAME LISO CERCA ELETRICA 15-1,831VIM 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 325,56 

Filtros Utilizados: Periodo. 16/07/2019 à lo/07i2020; Palavra Chave: ARAME DE CERCA ELETRICA; Apenas Materiais; Operador: 

1 guaiQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	 Data: 25/06/2020 09:00 

Secretaria de Educação Media e Tecnológica 	 Modalidade Pregão Eletrônico 
Inslitulo Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia Catarinense 	

S  P' SIM 
Campus Carnboriú 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mas vantajosa para a 	
Identificação: N°Pregao:82020 / UASG: 158460 

Eventual Aquisição de Insumos Agrícolas e para o cão guia do Instituto Federal 	Lote/Item. /56 

de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Camboriú conforme 	 Ata: Link Ata 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. 	Adjudicação: 22/07/2020 1127 

Descrição: ARAME GALVANIZADO Arame para cerca elétrica 2.1 mm rolo de 500 m. 	Homologação: 23/07/2020 15.59 

Apresentação: Rolo com 500 metros. Vencimento 70% do prazo total de 	 Fonte: www.cornpiasgovernamentais gori br 
validade do produto no momento da entrega 	

Quantidade 5 
CatMat: 15903 ARAME GALVANIZADO ,ARAME GALVANIZADO NOME 

Unidade: Rolo 

UF: SC 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

29.21220.44710001-58 BC AGRO COMERCIO DE SEMENTES E!RELI 
	

AS 325,56 

* VENCEDOR * 

Marca: Belga 
Fabricante: Beigo 
Modelo: Belga 
Descrição: 'Arame para cerca elétrica 2,1 mm rolo de SUO m. Apresentação; Rolo com 500 metros. Vencimento: 70% do prazo total de validade do produto no 
momento Da entrega 

Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 
RODOVIA BR 470. 5350 	 (47) 3522-2278; (47) 3531-4902,1 (47) 3531 -490 

	
societario@ideai.cnt.br  

/ CALCARIO : .. OMÍTICO TN 

Preço Estimado: P.'11ir'.?tlirri 	 Média dos Preços Obtidos: F7Ift.7 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

15 Toneladas 
	

CALCÁRIO DOLOMITICO TN 

o Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 16/0í/2019 à 16/07/2020; Palavra Chave: Calcaria Dolomitico; Apenas Materiais; Operador 

IguaiQtdFomecedor: 

R$ 210.70 

12123 



32.215.10811`0001-98 PABLO VECCHI.A LUZIA EIRELI 	 R$ 222,00 

Marca: FUIIQUIM 

Fabricante: FURQUIM 

Modelo: FURQUIM 
Descrição: CALCÁRIO DOLOMÍTICO Á GRANEL. Natureza física do produto em Do. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

RODOVIA BR 153, KM 59,S/N 	 (43) 99109-9595 

Email: 

vecciempresarialoutiook.com  

Órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

EMBRAPAJCNPGC 

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de fitossanitários e adubos. 

Descrição: CALCÁRIO DOLOM ITICO - CALCÁRIO DOL.OMITICO, ASPECTO FÍSICO P0. 

COR BRANCA GRANULOMETRIA 98 PER. COMPOSIÇÃO ÓXIDO DE CÁLCIO, DE 

MAGNESIO E MATERIAL INERTE.. USO CORREÇÃO DO SOLO 

CatMat: 237659 - CALCÁRIO DOLOMITICO, ASPECTO FÍSICO PC, COR BRANCA, 

GRANULOMETRIA 98 PER, COMPOSIÇÃO ÓXIDO DE CÁLCIO, DE MAGNESIO E 

MATERIAL INERTE., USO CORREÇÃO DO SOLO 

Data: 03/07/2020 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SR P: SIM 

Identificação: N°Pregào:32020/UASG:135017 

Lote/Item: /15 

Ata: iJEkj8 

Adjudicação: 07/07/2020 15:18 

Homologação: 08/07/2020 14:54 

Fonte: www.comprasgovernamentais gov.br  

Quantidade: 800 

Unidade: Tonelada 

LI F: MS 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.784.637/0001-44 VANNIS AGRONEGOCIOS LTDA 	 R$ 165,79 

* VENCEDOR *  

Marca: CALCAI4IO 
Fabricante: B0000UENA 
Modelo: TON 

Descrição: CALCÃRIO DOLOMITICO. ASPECTO FISICO P0, COR BRANCA GRANULOMETRIA 98 PER, COMPOSIÇÃO ÓXIDO DE CÁLCIO, DE MAGNESIO E MATERI 
AL INEIILE., USO CORREÇÃO DO SOLO 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

DO 	Santo António da P;at;na 	19 JOSE BCJNIFACIO 547LIZAB[TE 	 43) 35347100 	iicitacaovannis@gmail com 

16.040.537/0001-15 COASF COMERCIAL AGRICOLA SAO FRANCISCO LIDA 	 R$ 215,00 

Marca: ORO YTE 
Fabricante: ORO YTE 
Modelo: CAI,.CARIO 
Descrição: CALCÁRIO DOLOMITICO, ASPECTO FISICO P0, COR BRANCA, GRANULOMETRIA 98 Í'EFI, COMPOSIÇÃO ÓXIDO DE CÁLCIO, DE MAGNESIO E MATERI 
AL INERTE., LISO CORREÇÃO DO SOLO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

MS 	 D0.1r3d05 	RUA JOAQUIM TEIXEIRA ALVES. 985 	 (57) 3422-6839 	irnaqi031 Coutlook cem b 

29.220.447/0001 53 BC AGRO COMERCIO DE SEMENTES FIRELi 
	

RS 24000 

Marca: Calwer 
Fabricante: Calwer 
Modelo: Caiwer 
Descrição: Calcário dolornitico. composição química de CaO (28% a 31%). MgO (12% a 21%), Poder de Neutralização (PN maior que 67%) e poder relativo de n 

eutraíização total (PRNI' entre 701, a 80%) A natureza física do produto deve ser pó. Apresentação á granel 

Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

RODOVIA BR 470, 5350 	 (47) 3522-21278,, (47) 35314902 / (47) 353 4901 
	

societario@ideal.cnt br 

13-  i1IT CERL;A ELE/RI - ;A (ELETRIFICADOR SOL AR PARA CERCA EL,ETRICA.PA:NEL 5 'LAk45Vv kAft) DE ACAO4 5ouMT, 6 JOULES, 

eNSAO DE SAIDA 11KV REGULADOR DE CARGA DA BATERIA 

Preço Estimado: RI  1  '%4D Ii) 	 Média dos Preços Obtidos: PC 1 .125,44 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 .Jn:cGde 	KIT CERCA ELETRICA ELETRIFICADOR SOLAR PARA CERCA ELETRICA,PAÍNEL SOLAR,35W RAID DE ACAO 4.500MT. 6 JOUL 

ES, TENSÃO DE SAIDA 11KV REGULADOR DE CARGA DA BATERIA 

13123 



Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 AS 1.325,49 

Filtros Utilizados: Período: 2207/2019 à 22/07/2020; Palavra Chove: eletrificador; Apenas Materiais; Operador: lqualQtd Foi necedor 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Santa Catarina 

Pró-Reitoria de Administração 

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de veículos diversos, 

embarcações, máquinas e equipamentos agi lcolas e rodoviários para atendei a 

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC).. 

Descrição: SISTEMA PARA ELETRIFICACAO DE CARGA- ELETRIFICADOR DE 

CERCA ELETRIFICADOR SOLAR PARA CERCA ELÉTRICA. ALIMENTAÇÃO 

PAINEL SOLAR EL(P) 35W. RAIO DE AÇÃO: 4.500 METROS. DIMENSÕES DA 

PLACA C:550 L510 E28MM ENERGIA ACUMULADA 6JOULES INTERVALO 

ENTRE PULSOS: REGULÁVEL. TENSÃO DE SAÍDA SEM CARGA: 11 KV. 

REGULADOR DE CARGA QUE EVITA SOBRE TENSÃO DA BATERIA, CONSUMO. 

6.5A1-I A 11 AMP./OIA. 

CatM at: 89265- SISTEMA PARA ELETRIÍICACAO DE CARGA, SISTEMA PARA 

ELETRIFICACAO DE CARGA NOME 

Data: 11/11/201908.34 

Modalidade: PregãoFlelrõnico 

SR P: SIM 

Identificação: N°Preqão3312019/UASG 153163 

Lote/Item: /6 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 12/11/201911:07 

Homologação: 13/11/2010 10.37 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 5 

Unidade: Urdade 

UF SC 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL. DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

30.041,6í&0001 -94 VIVO LICITACOES EIRLLI 	 R$ 1 179,97 

* VENCEDOR * 

Marca: Zebu 

Fabricante: Zebu 
Modelo: 281201 
Descrição: ELETRIFICADOR SOLAR PARA CERCA ELÉTRICA ALIMENTAÇÃO PAINEL SOLAR EL(P)  35W RAIO DE AÇÃO. 4500 METROS DIMENSÕES DA PLAC 
A. O 550 L51 O E2SMM. ENERGIA ACUMULADA. 6 JOULES. INTERVALO ENTRE PULSOS REGULÁVEL TENSÃO DE SALDA SEM CARGA: li KV REGULADOR DE DA 
RGA QUE EVITA SOBRE ...ENSÃO DA BATERIA CONSUMO. 8.5AH A 1 1AMP.0A ELETRIFICADOR, DE CERCA 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

A 3150396 
	

GUSTAVO 
	

(AS) 4042 2920 
	

vivoiiotaij(igmaiI.com  

2 396.643/0001 -92 (;IDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI 	 RS 1180.00 

Marca: 7n13U 
Fabricante: ZEBU 
Modelo: rUETRIFICADOR SOLAR PARA CERCA ElÉTRICA 
Descrição: ELETRIFICADOR DE CERCA ELETRIFICADOR SOLAR PARA CERCA ELÉTRICA. ALIMENTAÇÃO. PAINEL SOLAR EL(P) 35W. RAIO DE AÇÃO 4.500 MET 
RO-S. DIMENSÕES DA PLACA: 0:550 1.510 E28MM ENERGIA ACUMULADA: 6 .IOULES. INTERVALO ENTRE PULSOS REGULÁVEL. TENSÃO DE SAÍDA SEM CARGA 
11 KV. REGULADOR DE CARGA QUE EVITA SOBRE TENSÃO DA BATERIA CONSUMO. 6,5AH A 11 AMP /DIA. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

AVENIDA RUBEM CESAR CASELANI, 1987 
	

(46) 3543-2815 / (46) 9975-0036 	 cidama maq.jinas@hotmail.com  

27 176.482/0001-91 DOUGLAS CORDEIRO EIRELI 	 AS 1.270,00 

Marca: zebu 

Fabricante: zebu 
Modelo: 281201 
Descrição: ELETRIFICADOR SOLAR PARA CERCA ELÉTRICA, ALIMENTAÇÃO: PAINEL. SOLAR 51(P) 354 RAIO DE AÇÃO 4,500 METROS. DIMENSÕES DA Pi.AC 
A: 0.550 1.510 E28MM ENERGIA ACUMULADA 5 JOULES. INTERVALO ENTRE PULSOS. REGULÁVEL TENSÃO DE SAIDA SEM CARGA 11 KV REGULADOR DE C 
ARGA QUE EVITA SOBRE TENSÃO DA BATE-RIA CONSUMO: 6.SAH A 1 1AMP /DIA. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

RUA SERCIO MURILO MARTINS, 405 	 DOUGLAS 	 48) 3285-1802 	cordeiro atacadistaigmaiIcom 

03.217.016/0001-40 RPF COMERCIAL ElREU 	 RS 1.672,00 

Marca: Zebu 
Fabricante: Zebu 
Modelo: Solar 
Descrição: Eletrificador de cerca eletrificador solar para cerca elétrica, alimentação: painel solar CI(P) 35w. raio de ação: 4.500 melros. dimensões da placa: c:5 

501510 e28mm, energia acumulada: 6 joules, intervalo entre pulsos regulável, tensão de saida sem carga. 11 kv, regulador de carga que evita sobre tensão da b 
aleIja, consumo: 6,5ah a 11 arnp./dia. Validade da Proposta. 100 dias Prazo de entrega. 30 dias. Garantia 12 meses Marca / Fabricante! Modelo Zebu / Solar. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Em ali: 

'A 	 CuriEba 	A FRANCISCO NUNES. 337 	 (41) 3015-5696 
	

escricon@escricon.corri.br,  

14123 



Item 14 ELETRIFIDADOR CER CIA SOLAR C!13.1 INTEGRADA( ELETRIFICADOS SOLAS PARA CERCA ELETRI::A PAINEL. SOLAR.35W A/uO 

or ACAO 4 500MT, b,iQUI rs, TrNSAO or SAIDA 1 t<V ,Rrcui ADOR DE CARGA DA RATr.RIA - 

Preço Estimado: P5 1 1-12 5 41t(rr) 	 Média dos Preços Obtidos: P11 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Undade 	ELETRIFICADOR CERCA SOLAR C/BAT. !N[EGRADA (ELETRIFICADOS SOLAR PARA CERCA ELETRICAPAiNEL SCLAR.35W R 

AIO DE ACAO 4 500MT. 5 .JO)JLES. TENSAO DE SAIDA 11 V REGULADOR DE CARGA DA BATERIA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: 

Órgão: MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Santa Catarina 

Pró-Reitoria de Administração 

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de veículos diversos, 

embarcações, máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários para atender a 

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC).. 

Descrição: SISTEMA PARA ELETRIFICACAO DE CARGA - ELETRIFICADOS DE 

CERCA ELETRIFiCAJOR SOLAR PARA CERCA ELÉTRICA. ALIMENTAÇÃO: 

PAINEL SOLAR EL(P) 35W. RAIO DE AÇÃO: 4.500 METROS. DIMENSÕES DA 

PLACA: C:550 1-510 E28MM ENERGIA ACUMULADA 6 JOULES. INTERVALO 

ENTRE PULSOS: REGULÁVEL. TENSÃO DE SAÍDA SEM CARGA: 11 KV. 

REGULADOR DE CARGA QUE EVITA SOBRE TENSÃO DA BATERIA CONSUMO. 

6,5AH A 11 AMP /DIA. 

CatM at: 89265 SISTEMA PARA ELETRIFICACAO DE CARGA, SISTEMA PARA 

ELETRIFICACAO DE CARGA NOME 

RS 1 .325,4g 

Data: 11/11/201908.34 

Modalidade: Pregão Elelrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão33120191UASG 163163 

Lote/Item: /6 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 12/11/2019 11:07 

Homologação: 13/11/2019 10.37 

Fonte: www.ccmprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 6 

Unidade: Unidade 

LI F: SC 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

30 041.676!0001 -94 VIVO LICITACOES EIRELI 	 R$ 1179,97 

"vENCEDOR * 

Marca: Zebu 
Fabricante: Zebu 
Modelo: ZS1 201 
Descrição: ELETRIFICADOS SOLAS PARA CERCA ELÉTRICA ALIMENTAÇÃO PAINEL SOLAR EL(P) 35W RAIO DE AÇÃO: 4630 METROS, DIMENSÕES DA PLAC 
A. C550 L51  E28MM. ENERGIA ACUMULADA 6 JOULES. INTERVALO ENTRE PULSOS REGULÁVEL. TENSÃO DE SAIDA SEM CARGA 11 KV REGULADOR DE CA 
IRA QUE EVITA SOBRE ...ENSÃO DA BATERIA. CONSUMO. 6.SAH A 11 AMP.,DIA.  ELETRIFICADOS DE CERCA 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

R SiSO. 395 
	

GUSTAVO 
	

(48) 40422920 
	

vivoiicta'gmaiI.com 

32.396.64310001-92 CIDAMAQ MAQIJINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI 	 55 1. 180,00 

Marca: 7I3U 

Fabricante: ZEBU 
Modelo: FUITRIFICADOR SOLAR PARA CERCA ElÉTRICA 
Descrição: ELETRIFICADOS DE CERCA ELETRIFICADO)) SOLAR PARA CERCA ELÉTRICA, ALIMENTAÇÃO. PAINEL SOLAR EL(P) 35W. SAIO DE AÇÃO: 4.500 MET 

AOS. DIMENSÕES DA PLACA: C:550 L51 O E28MM ENERGIA ACUMULADA: 6 .IOULES. INTERVALO ENTRE PULSOS REGULÁVEL. TENSÃO DE SAÍDA SEM CARGA: 
11 KV. REGULADOS DE CASCA QUE EVITA SOBRE TENSÃO DA BATERIA CONSUMO 6,5AH A 1 1AMP /DIA. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

AVENIDA RUBEM CESAR CASELANI, 1987 
	

(46),354R-28151(46) 9975-0036 	 cidomaq rnaquinasÇhotrnailr;orn 

27 176.482/0001-91 	L1OLIGLAS CORDEIRO EIRELI 	 AS 1.270,00 

Marca: zebu 

Fabricante: zebu 
Modelo: ZS120i 
Descrição: ELETRIFICADOS SOLAR PARA CERCA ElÉTRICA ALIMENTAÇÃO: PAiNEl. SOLAR EL(P) 361N SAIO DE AÇÃO 4.500 METROS. DIMENSÕES DA PI.AC 
A: 0.550 1510 E28MM. ENERGIA ACUMULADA. 6 JOULES. INTERVALO ENTRE PULSOS. REGULÁVEL TENSÃO DE SAÍDA SEU CARGA 11 KV REGULADOR DE E 
4,R 3A QUE EVITA SOBRE TENSÃO DA BATERIA CONSUMO: Ó,SAH A 1 1AMP./DIA. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

RIJA SERGIO MURILO MASTINS, 405 	 0000LAS 	 48) 3285-1802 	cordei'o.atsnadistaIgmaiI cem 

03.217.016/0001-49 RPF COMERCIAL EIRELI 	 AS 1.672,00 

15123 

rN 



97456.636/0001-84 REALLUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 	' 	 RS 22,10 

*VENCEDOR *  

Marca: E.V 
Fabricante: E.V 
Modelo: HASTE 
Descrição: HASTE 

Endereço: 

AV BRASILIA 1200 

Nome de Contato: 

REGINA 

Telefone: 

(43) 3377-9204 

Email: 

comerciaI2@realIu2distribuidora.com.br  

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: 7ehu 
Fabricante: Zebu 
Modelo: Solar 
Descrição: Eletrificador de cerca eletrificado' solar para cerca elétrica, alimentação, painel solar eI(p) 35w, raio de ação. 4 500 metros, dimensões da placa c'5 
50 1510 e28mm, energia acumulada: bjoules. intervalo entre pulsos: reguiãvel, tensão de saída sem caras. 11 kv, regulador de carga que evita sobre tensão da b 
ateria, consumo: 6,Sah a II amp /dra. Validade da Proposta: 100 dias. Prazo de entrega: 30 dias. Garantia 12 meses. Marca / iabricante / Modelo. Zebu / Solar. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

PR 	 Curitiba 	A FRANCISCO MUNES. 337 	 (41) 3015-5596 
	

escricon@escricon,com br 

li 	 • :.jI,AME '7OCCBi':'.'LlA 1. 

Preço Estmado: RS  22,28  (un) 
	

Média dos Preços Obtidos: P3 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

5 Unidades 
	

HASTE ATERRAMENTO COBREADA 1 /2X2,OOMT 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 AS 2220 

Filtros Utilizados: Periodo: 22/07/2019 à 22/07/2020; Palavra Chave: HASTE ATERRAMENTO COBREADA, Apenas Materiais; Operador 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNiCIPAL DE PATO BRANCO 

Objeto: A implantação de registro de preços para futura. eventual e fracionada aquisição 

de materiais elétricos. em atendimento a todas as Secretarias e 

Departarrrerrtos ria Administração Municipal. 

Descrição: ACESSÓRIO CAIXA PASSAGEM - Haste de aterramerito cobreada de 112'x 

2.4m NBR 13571 com conector 1/2' (tipo gar) 

CatMat: 20788' ACESSÓRIO CAIXA PASSAGEM ,ACESSORIO PARA CONDUTOR 

ELETRICO NOME 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

26.469.54110001-57 SUL.COM  ATACADO E VAREJO LTDA 	 R$ 22,30 

Marca: INT'ELLI 

o 
	Fabricante: INTELLI 

Modelo: INEELLI 
Descrição: Haste de aterramento cobreada de 1/2' a 2Am- NOR 13571 com conector 1/2' (trpo gar) 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 

AV JOAO MONIZ REIS, 644 	 ANDREIA 	 (55) 3744-1259 
	

sul.comalacado©qmail.com  

16123 

Data: 2/08/2019 09:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 662019 / UASG:450996 

Lote/Item: /269 

Ata: i.inkAt  

Adjudicação: 04/09/2019 17:19 

Homologação: 30/12/201908:51 

Fonte: www ccmprasqovemarnentais.gov.br  

Quantidade: 50 

Unidade: Unidade 

UF: PA 



Item 16 CONECTOR HASTE TERRA OLHAL 1/2 5/8 

Preço Estimado: AS 	on: 	 Média dos Preços Obtidas: 2 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

6 Unidades 
	

CONEcTOR HASTE TERRA OLHAL 1/2 5/8 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 345 

Filtros Utilizados: Periodo: 22/07/2019 à 22/07/2020. Palavra Chave: conector haste olhal 1/2; Apenas Materiais; Operador: 

lqualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPOLIS 
	

Data: 02/10/2019 09:00 

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais elétricos 
	

Modalidade: Pregão Eletrônico 

para manutenção da Rede de Iluminação Pública e Predial.. 	 SRP: SIM 

Descrição: Obras Civis de Linhas de Distribuição de Energia Elétrica - CONECTOR Identificação,  N°Pregão:6201 9/ UASG:983421 
METÁLICO COBRE C/ PARAFUSO P/ HASTE DE TERRA 1/2. CONFORME 

UNIDADE E DESCRIÇÃO DO EDITAL. 
	 Lote/Item: /28 

Ata: Link Ata 
CatSer: 1937 - Obras civis de tinhas de distribuição de energia elétrica 	

Adjudicação: 08/10/2019 1129 

Homologação: 16/10/2019 1412 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 6 

Unidade: Undade 

LI F: BA 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

06.178.268/0001-02 C. S. COSTA COMERCIO E SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI 	 R$ 300 

* VENCEDOR *  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: CONECTOR METALICO COBRE C! PARAFUSO P/ HASTE DE TERRA 1/2, CONFORME UNIDADE E DESCRIÇÃO 1)0 EDITAL. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 

ES 	Cariacica 	R CASSIANO CASTELO, 430 
	

CI.AtJDENDR 
	

(27)3316-4131 	cscastarnegmaii.cOm  

15.616.49810001-99 L B BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA 
	

RS 3,90 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CONEC1OR ME...ÁUCO COBRE C/ PARAFUSO P/ HAStE DEF ERRA 1/2. CONFORME UNIDADE E DESCRIÇÃO DO EDITAL. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

R QUINZE DE NOVEMBRO, 226 
	

(9 1) 30856845/ (91) 76257702 
	

d!.heFoõoutIook.com 

Item 17 ISOLADOR TIPO W ZEBU 

Preço Estimado 
	

Média dos Preços Obtidas- 

Quantidade 

200 Unidades 

Descrição Observação 

 

ISOLADOR TIPO W ZEBU 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

RS 0,91 

Filtros Utilizados: Penado. 23/07/2019 à 23/07/2020; Palavra Chave: isolador cerca cletrica; Apenas Materiais: Operador. 

lguaiQtdFornecedor: 

17123 



Órgão: MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretária de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciericia e Tecnologia do Sudeste de MG 

Campus Rio Pomba 

Objeto: Aquisição de animais vivos, ração e nutrição animal, medicamentos veterinários 

e materiais de consumo.. 

Descrição: ACESSÓRIO/COMPONENTE ELÉTRICO ELETRÔNICO -

ACESSÓRIO/COMPONENI E [LI: 1 RICO [LEFRÕNICO, lIPO ISOLADOR CERCA 

ELÉTRICA TIPO W.MATERIAL POLIETILENO. APLICAÇÃO PREVENÇÃO DE 

CURTOS EM CERCA ELÉTRICA, TIPO FIXAÇÃO EM ESTRUTURA METÁLICA E 

ALVENARIA, CARACTLRÍS FICAS ADICIONAIS RLSISTL F ENSIONAMENTO DE 

ATÉ 40KCF, USO HASTE DE FIBRA QUADRADA. ISOLAÇÃO ATÉ 10 KV 

CatMat: 413126- ACESSÓRIO/COMPONENTE ELÉTRICO ELETRÕNICO, ISOLADOR 

CERCA ELETRICA TIPO W, POLIETILENO, PREVENÇÃO DE CURTOS EM CERCA 

ELÉTRICA, EM ESTRUTURA METÁLICA E ALVENARIA, RESISTE 

TENSIONAMENTO DE ATE 40KGF. HASTE DE FIBRA QUADRADA, ATÉ 10 KV 

Data: 19/08/701909:04 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SAP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 82019 / UASG:1 58412 

Lote/Item: /170 

Ata: i.ink. Ata 

Adjudicação: 11109/20190948 

Homologação 11.09/2O19 1610 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 500 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

  

07557.607/0001-16 J E COMERCIO DE SEMENTES LTDA 
	

AS 0,91 

* VENCEDOR *  

 

  

Marca: ZEBU 
Fabricante: ZEIIU 
Modelo: ZEBU- 
Descrição: 

EBU
Descrição: Isolador tipo W para cerca elétrica rural. Isolador Tipo W Zebu ou sirnhiar. isoladores para serem pregados aos mourões de cerca, para posterior fixa 
çãc do fio sem uso de ferramentas e outros materiais. Fabricado em material plástico com proteção contra raios ultravioletas Isolação de ate 35.000 Volta. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
MC 	Lavras 	A COMANDANTE SOARES JUNIOR, 180 	 (351 3822-5983 	casadassemen1esFamail.ccm 

 

tem 18. 

Preço Estimado: A". 	 Média dos Preços Obtidos 	332 

 

 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

 

 

30 Unidades 
	

CATRACA CERCA ELETRICA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 	 R$ 8,82 

Filtros Utilizados: Periodo. 13/08-2019 à 13/08/2020: Palavra Chave: catraca cerca: Apenas Materiais, Operador lgualQtdFornecedor: 

Órgão: INST.FED.DE  E[)UC..CIENC E TEC BAIANO 

IE BAIANO 

Objeto: Aquisição de tubos, mangueiras e outros materiais visando a implantação de 

sistema de Irrigação e construção de Mandala. 

Descrição: CHAVE CATRACA- CATRACA PARA CERCA DE ARAME LISO: EIXO CENTRAL 

DL lE MM: ACABAMENTO GALVANIZADO; CHAVL DL ACIONAMENTO DL 3/4' 

OU 19 MM; 2 ROSETAS PARA MELHOR TRAVAMENTO. PESO MÍNIMO: 0,170 

KG 

CatMat: 139394- CHAVE [ATRACA , CHAVE CATRACA NOME 

Data: 01/11/201900:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N°37/2019! 

UASG 155884 

Lote/Item: 1/1  

Ata: N!A 

Fonte: www.coniprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 10 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

12.662.520/0001-49 DONATO PRODUTOS AGROPECUAFIIOS LTDA 	 R$ 8,82 

*VENCEDOR*  

18123 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: sem marca 

Fabricante: Fabricante nào ofoimado 

Descrição: c.ATRACÀ PARA CERCA DE ARAME US E;XO CENTRAL DE 16 MM: ACABAMENTO GALVANIZADO: CHAVE DE ACIONAMENTO DE 3Í4'0() 19 MM; 2 
ROSETAS PARA MELHOR TRAVAMENTO, PESO MÍNiMO 0,170 KG 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AV LUIZ VANA FILHO, 564 
	

(75)3261-1285 
	

dretorEiec cnt.br 

1ev 1 	r'AhA Aíj ., MOLA, CASTANHA, CE!  ,  Li iADOR E PAIOEL;3C L.OM iv'.AvAu.COM F'RO 1 EC.AO SULA 

Preço Estimado: P: '.'': 	 Média dos Preços Obtidos' R( 

Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

,iudade 	KIT PARA RAIO (MOLA, CASTANHA, CENTELH.ADOR E PARAFUSO COM FIXACAO,COM PROTECAO SOLAR 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 79,60 

Filtros Utilizados: Periodo: 24/07/2019 à 24/07i2020 Palavra Chave. KIT PARA RAIO CERCA ELETR1CA; Apenas Materiais; Operador 

lgualQldFornecedor: 

órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 	 Data: 05/11/2019 1003 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 
EMBRAPA,'CPAP 	

SRP; SIM 
Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de baterias para drorre, matenas 	

Identificação: NPrcqão82019 / UASG13501 8 
ara nianutençãi) de i:erc-as e de uso ruo campo, tiara a Erribrapa Pantanal. 

conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência e 	
Lote/Item: /14 

 

demais anexos do edital. 	 Ata: Link Ata 

Descrição: PEÇA/ACESSÓRIO PÁRA-RAIOS Kit Para-Raio para Cerca Elétrica Rural, 	Adjudicação: 08/11/2019 12.36 

Usado para atrair os raios (descargas elétricas na cerca)' Mola, Castanha, 	Homologação: 08/11/2019 18:15 

centelhador e parafusos inclusos para fixação, com proteção solar. 	 Fonte: www comprasgoverna mentais. gov. br 

CatMat: 150780 PEÇA/ACESSÓRIO PARA- RAIOS, PEÇA/ACESSÓRIO PARA RAIOS 	Quantidade: 10 
NOME 

Unidade: Unidade 

UF: MS 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

12.706.257/0001-42 ST  COMERCIO VAREJISTA LTDA 	 RS 51,69 

* VENCEDOR *  

Marca: ZEBU 
Fabricante: ZEBU 
Modelo: ZEBU 

Descrição: Kit Pára-Raio para Cerca Elétrica Rural, Usado para atrair os raios (descargas elétricas na cercal - Mola, Castanha, centeihador e parafusos inclusos p 
ara fixação, com proteção solar 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 ErnaiI: 

1 DEI.AMARE. 925 	 (67) 2231-3634 	 joao.licitamooalizahotmail.com  

32.021,790/0001-88 ALVES&PARAGLJASSIJLTDA 	 RS 51,70 

Marca: ZEBU CERCAS ELETRiCA 

Fabricante: ZEBU CERCAS ELETRICAS 
Modelo: Kit Pára-Raio para Cerca Eletrica Rural, Usado par 

o 
	Descrição: Kit Pára-Raio para Cerca Elétrica Rural, Usado para atrair os raios (descargas elétricas na cerca)- Mola, Castanha, centelhador e parafusos inclusos p 

ara fixação, com proteção solar. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

AVENIDA PAULO VIEIRA BARBOSA. 158 	 (67) 9907-8124 	 grazieIleviielaparaguassu.com  br 

24.602.765/000160 SIMEIA A. H M. MUSTAFA 	 R$ 65,00 

Marco: ZEBU 

Fabricante: ZEBU 
Modelo: PEÇA/ACESSÓRIO PÁRA-RAIOS 

Descrição: Kit PâraPaio para Cerca EI4Irca Rural, Usado paa aliar os raios (desca4as ei/locas ria cerca) Mala. Castanha, centeihadof e parafusos inclusos p 
ara isação, corri proteção solar. 

19123 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

MS 
	

Corumba 	R TREZE DE JUNHO, 915 
	

(67) 32324267 
	

ojatentaeao@brturbo com br 

11,163.447/0001-06 'I ECA TECNOLOGIA E COMERCIO 1.1 DA 
	

AS 150.00 

Marca: ZEBU 
Fabricante: ZEBU 

Modelo: UNIDADE 
Descrição: ivi PáraRaio para Cerca Elétrica Rural, Usado para a:rair os raios (descargas eiétricas na cerca) - Mola. Castanha, centelhador e parafusos inclusos p 

ara fixação. com  proteção solar. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

MG 	 Lavras 	RUA CLAUDIO MANOEL DA COSI 4,33 	 35) 3821-1017 	danynavinet.com  bi 

lem2 O.  POR') EIRA CLROA ELEI HIC. COMPLLIA O II 

Preço Estimado: U'- ".:.:.m 	 Média dos Preços Obtidos:.' 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

PORTEIRA CERCA ELÉTRICA COMPLETA 6 MTS 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 24/07/2019 à 24/07/2020, Palavra Chave: kt porteira eletrica, Apenas Materiais; Operador. 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	 Data: 29/0612020 09:00 

Universidade Federal de Santa Catarina 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Pró-Reitoria de Administração 	 SAP' SIM 

Objeto: O Registro de Preços para a eventual aquisição de materiais agropecuários para Identificação: NcPregão1497020 / UASG'l 531 63 

atender a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.. 
Lote/Item: /45 

Descrição: GANCHO METÁLICO - - KIT PARA PORTEIRA DE CERCA ELÉTRICA 
Ata: Link Ata 

CONJUNTO COM CABO ISOLADO EM POLIPROPILENO, GANCHO, MOLA PARA  

E ESTICAR 5M, DOIS ISOLADORES COM PARAFUSO E GANCHOS PARA 	Adjudicação: 08107/2020 15.20 

ENGATE. 	 Homologação: 08/07/2020 19:22 

CatMat: 1 31 51 2- GANCHO METÁLICO, GANCHO METÁLICO NOME 	 Fonte: www comprasgovernamenlais.gov.br  

Quantidade: 300 

Unidade: Undadc 

UF: SC 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

94.780.178/0001-46 AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA 	 RS 22,20 

* VENCEDOR * 

Marca: Zebu 
Fabricante Zebu 
Modelo K t para porteira de cerca elétrica 
Descrição: 'rOl para porteira de cerca elétrica conjunto com cabo isolado em polipropileno, gancho,  mola para e esticar Sm. dois isoladores com parafuso e ga 

nchos para engate. —Zebu. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

Santa Maria 	A PINHEIRO MACHADO. 2801 	 (55) 3027-2814 	agrofortesmbotmail.com  

27.176.482/0001-91 DOUGLAS CORDEIRO EIRELI 	 RS 25.63 

Marca: zebu 
Fabricante: zebu 
Modelo: kit PORTEIRA COMPLETA DE 6 METROS 
Descrição: I<1T PARA PORTEIRA DE CERCA ELÉTRICA CONJUNTO COM CABO ISOLADO EM POLIPROPILENO. GANCHO. MOLA PARAS ESTICAR 5M, DOIS ISOLA 
DORES COM PARAFUSO E GANCHOS PARA ENGATE 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

RUA SERGIO MURILO MARTINS, 405 	 DOUGLAS 	 (48) 3285-1802 	cordelro.alacadista@gmaii.com  

11.163.447/0001-06 TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 	 R$ 40.00 

20123 

R$ 34.46 

o 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: ZEBU 
Fabricante: ZEBU 

Modelo: IT 
Descrição: 131512 K1T PARA PORTEIRA DE CERCA ELÉTRICA CONJUNTO COM CABO ISOLADO EM POLIPSOPILENO, GANCHO, MOLA PARA E ESTICAR SM, O 

OIS ISOLADORES COM PARAFUSO E GANCHOS PARA ENGATE 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

MC 	 Lavras 	RUA C1.AUDIO MANOEL DA COSTA, 33 	 k*,-- 5) 3821 1017 	danynavinet com te 

15.343.57910001-62 IDEIA BRASIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
	

AS 5000 

Marca: 7F8U 
Fabricante: ZEBU 

Modelo: KT 
Descrição: KIT PARA PORTEIRA DE CERCA ELÉTRICA. CONJUNTO COM CABO ISOLADO EM POLIETILENO, GANCHO. MOLA PARA ESTICAR 5M,DOIS ISOLADOR 

ES COM PARAFUSO E GANCHOS PARA ENGATE CFE EDITAL 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

SC 	FIoariÔpo(is 	A SANTOS SARAIVA, 840 
	

Vv.arre Azevedn Maítnc 
	

(48) 3039-0602 	ideiabasil@ymail.com  

ERR :jp 	CERCA ELETRft.. 

Preço Estimado: P54487 mi 	 . 	 Media dos Preços Obtidos: RS 44.58 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

2 Unidades 
	

CHAVE INTERRUPTORA CERCA ELETRICA 

R$ 44,88 Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 13/08/2019à 13/08/2020, Palavra Chave: CHAVE INTERRUPTORA; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

6111)ivisão de Exército 

388rigada de Cavalaria Mecanizada 

9°Regimenlo de Cavalaria Blindado 

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Peças de Viaturas Operacionais. 

Descrição: CHAVE ELÉTRICA CHAVE ELÉTRICA, TIPO INTERRUPTOR DL ALAVANCA, 

ACIONAMENTO CIRCUITO ELÉTRICO, CORRENTE NOMINAL 1 A, APLICAÇÃO 

ELETRÔNICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DOIS POlOS E DUAS 

POSIÇÕES 

CatMat: 400099 CHAVE ELÉTRICA, INTERRUPTOR DE ALAVANCA, CIRCUITO 

ELÉTRICO, 1 A, ELETRÕN1CA, DOIS POLOS E DUAS POSIÇÕES 

Data (18/07/2020 0830 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:t 32019 / IJASG:i 60430 

Lote/Item: /51 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 23/07/2020 11.57 

Homologação: 28/07/2020 10:56 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 37 

Unidade: Unidade 

LI F: AS 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

07 758.095/0001 56 GTF COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 	 AS 36.74 

* VENCEDOR *  

Marca: DM1 
Fabricante: DM1 

Modelo: VOTPM113B 

Descrição: INtERRUPTOR, N° MP 3 611 002 022. Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. Prazo de aa;anlie conforme determinações do editai. Pia 
no de entrega 70 dias contados do recebimento da nota de empenho, conforme determinações do edital. Declaração: Os materiais cotados atendem todas as e 
xipências do Edital raiativas à especif:caçâo e características, inclusive teenicas Estão inclusas no preço do iteivr todas as despesas de impostos, taxas, fretes. tr  
n'aporte, etc 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 
Ourmtba 	A BOM JESUS DE IGUAPE, 790 	FABIO 	 (41) 3029-4320 	fabiotçttcomercio com br 

16.675.651/0001-li JUSFRIO COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES LTDA 
	

R$ 53,01 

21 /23 



17451.234/0001-58 GA COMERCIO EIRELI 
	

R$ 2,99 

Marca: INDUSFLEX 
Fabricante INDUbFLE'< 
Modelo: INDUSFL.EX 
Descrição: CABO 6MM Cabo flesivel 6mm 01 rolo com 100 metro cor, preto 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	Nome de Contato: 
MC 	Seio Horizonte 	A PORTO. 53 	Carlos José de Souza Júnior 

Telefone: 

(31),4297-7546 
Email: 

Iezvendasizeletriddade com br 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: MARGIRIUS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo: DIVERSOS 
Descrição: CHAVE ELETRICA. TIPO INTERRUPTOR DE ALAVANCA, ACIONAMENTO CIRCUITO ELÉTRICO, CORRENTE NOMINAL 1 A, APLICAÇÃO ELETRÔNICA, C 

ARACIERÍS FICAS ADICIONAIS DOIS POLOS E DUAS POSIÇÕES 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Telefone: 	Email: 

512 	 Guciulhos 	AVDOUTOR MAURO LINDEMBERG MONTEIRO, 126 	 (11)2488 7506 	dmccontabilidade@g com br 

ler: 1 :Ak3SUBTEPP,ANEít7EÍí.Ai.G.1 

Preço Estimado: P ')- 
	 Média dos Preços Obtidos: HS 2.06 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

6 Unidades 
	

CABO SUBTERRÂNEO ZEBU 6MM11 ,6MM (50) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

Objeto: Aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das 

diversas secretarias da Prefeitura municipal de Viçosa. 

Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXIVEL- CABO 61VIM CABO FLEXIVEL 6MM 01 ROLO 

COM 100 METRO COR: PRETO 

CatMat: 41920- CABO ELÔTRICO FLEXÍVEL CABO COBRE FLEXIVEL NOME 

AS 296 

Data: 06/07/2()20 09:15 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:832020 / UASG.985427 

Lote/Item. /73 

Ata: Ljok,Aa 

Adjudicação: 24/07/2020 18:20 

Homologação; 07/08/2020 1549 

Fonte: www comprasgovemamentaisqov.br  

Quantidade: 600 

Unidade: Metro 

LI F: MG 

CN PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

32625.874/0001-20 FORTALEZA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
	

R$ 2,90 

* VENCEDOR * 

Marca: corSo 
Fabricante: corSo 
Modelo: corSo 
Descrição: CABO 6MM Cabo fIexveI 6mm 01 rolo com 100 metro cor. preto 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 
A SANTOS MIQUELITO, 165 

	
(32) 9566-3431 
	

íortalezacomercio@oullook.com  

10.307.248/0001-53 GOUVEA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

RS 225 

Marca: MAX 

Fabricante: MAX 
Modelo: 6MM 
Descrição: CABO AMM CABO FLEXIVEL 6MM 01 ROLO COM 100 METRO COR: PRETO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço; 
	

Telefone: 
	

Email: 
MC 	 Viçosa 	R DOM SILVERIO, 317 

	
(3)) 2892-4980 
	

uontaoil:dade(6gma com 

22123 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

o 

34981.596/0001-70 AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA 13257864620 	 R$ 300 

Marca: Cii 

Fabricante: SI 
Modelo: CABO FLEXÍVtLObOMM 100MPRETOSIL 
Descrição: CASO 6MM Cabo floxivel 6mm 01 rolo com tOO metro cor: preto 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

10 R Via Dona Filomena, 301 
	

(31) 9918-1 798 
	

acoIiveracomercio@qm3iI.com  

-4 
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ESTADO DE MATO (;RossO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 17 de agosto de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: Solicito que se faça a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA 
INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas para a manutenção desta 
Secretaria. 

ON Sem mais, ficamos no aguardo. 

GEORDANO MATEI 
	/Õe Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômi 	Rural 

/FIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s/n - CEP: 78.540-000 - Fone. (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO realizar abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n° 10.520/02, para a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Cláudia -,w.-  28 de atoto de 2020. 

AL 	R KUTEN 
Prefeito Muniiipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da:PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA/MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural para as 
aquisições acima. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural 	 R$ 21.119,56 
(vinte e um mil e cento e dezenove reais e cinqüenta e seis centavos). 

Cláudia - MT, 31 de agosto de 2020. 

ZCHET 
ira 

Prefeitura Municipal d' Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s1n' - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a 
seguir especificada, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL. 

(420) 09.001.20.608.0009.1088/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Rural. 

(422) 09.001.20.608.0009.1088/4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

Cláudia - MT, 31 de agosto de 2020. 

ADENOR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal Áe Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 01 de Setembro de 2020. 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista as exigências do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 
remetemos a V. S. o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

IRL 
/ Preg eira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇAO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Em conformidade com o que determina a Lei Federal n° 8.666/93, em 
consonância com as determinações do seu art. 54, passo a emitir o seguinte Parecer 
Jurídico: 

Antes de tudo, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que me constam, até a presente data, assim sendo, devemos 
esclarecer que cabe a procuradoria jurídica prestar informação sob o prisma estritamente 
jurídico, sem adentrar nos aspectos relativos à conveniência, necessidade e oportunidade 
dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza técnica - administrativa. 

O edital de licitação e a minuta da ata de registro de preços, bem como os 
demais anexos, do procedimento licitatório, cumprem os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa, bem como as exigências previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 
vista a minuta de edital constar todas as exigências previstas na referida normativa, não 
exigindo nenhuma documentação que possa restringir a participação de empresas 
interessadas no certame. 

Importante frisar que na minuta do edital e no termo de referência (Anexo 
III) o objeto da licitação encontra-se descrito de forma clara e sucinta conforme preconiza o 
art. 40, inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

Registramos ainda que a minuta da Ata de Registro de Preços foi descrita de 
forma objetiva e responsável prevendo todas as cláusulas necessárias mencionadas no ar 
55 da Lei Federal n° 8.666/93. 	 PM..0 

Fis 

Rub 

Conforme projeção do departamento, entre a publicação do aviso de liiitação 
e a abertura do processo, será dado o insterstício mínimo de 08 (oito) dias úteis, cu prindo 
assim a determinação legal para a modalidade utilizada. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Administração (MENOR 
PREÇO POR ITEM), atende ao que determina o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
- Resolução de Consulta n° 21/2011, bem como a descrição objetiva dos produtos/serviços 
pretendidos, possibilitou a participação de diversas empresas/profissionais interessados, 
privilegiando a isonomia, a concorrência e ampla competitividade. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar 
previsão legal do artigo 40, X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40. A fase externa do pregão será iniciada com a 

convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será 

adotado o critério de menor preço, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificação técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 

edital; 

No que tange o julgamento pelo TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, imperioso 
mencionar a Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis 
verbis: 

Súmula 247. E obrigatória a admissão da adjudicação por 

item e não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo 

em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no 
preâmbulo do edital e do termo de referência possibilitando assim uma maior participação 
das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento 
convocatório acostado ao processo. 

No que se refere ao balizamento de preços do processo, enteneemos 
mesmo respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT. Entre'anto, 
reservo-me no direito de não responder pelos valores apresentados, tendo em vista que a 

apuração dos valores cabe ao órgão solicitante do processo. Ressalta-se apenas que é 
indispensável que os processos de aquisição/contratação sejam instruídos com balizamento 
de preços obedecendo estritamente à determinação exarada na Resolução de Consulta n° 
20/2016, do TCE/MT. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s/n - CEP: 78.540-000 Fone: (66)3546-3100 - Cláudia-MT. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em 
vista aprovação da minuta do edital, minuta da ata de registro de preços e minuta de 
contrato. 

Cláudia - MT, 02 de Setembro20. 

DIOGO VIECELLI 
Procurador Jurídico 
OAB/MT n° 22.370 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s/n' - CEP: 78.540-000 -- Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 
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Cláudia/MT, 03 de setembro de 2020. 
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Pre oeira Oficial 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

E 	 EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020- REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT, conforme especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 

S 	fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 043/2015 que 
regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de 
Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 18 de Setembro de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CLAUDIA/MT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 
anexo. 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos equipamentos e suas peculiaridades, está 
discriminada no Anexo III, deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.3. Os equipamentos/insumos registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural do Município. 
1.4. A Finalidade do registro de preços é para atender as necessidades existentes e futuras, tendo 
sua validade de 12 (doze),  meses contados a partir da data de Homologação e publicação. O 
Instrumento não obriga ao órgão a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações, especificas para aquisição do objeto obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos prítj(j 
Orçamento Municipal. 	 i FL 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atenda as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licita'o e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia  
antes da abertura da licitação. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s/n°  - CEP: 78.540-000-- Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

3.11. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando 
no momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação de contas e envio 
para o TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por 
esta Prefeitura. 
3.1.2.A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará impedida de participar 
deste certame. 
3.2. Não poderão participar: 
3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o 
terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, 
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, 
nos termos da Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT; 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão participar 
sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 40, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
3.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da 
União; 
3.3.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça. 
3.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a  
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na sequência do ato de entrega dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autenticada 
ou simples desde que junto esteja o original); 

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva 

Prefeitura Municipa 
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d.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

c)TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/ proponente, 
conforme Modelo do Anexo IV,via original e reconhecido firma em cartório ou Procuração por 
instrumento particular (conferida pelo Sócio Administrador da empresa, no caso do representante não 
ser sócio da empresa ou não deter poderes de Administrador), com firma reconhecida em Cartório, 
dando poderes para representar a empresa/ proponente no citado Pregão Presencial; 
d)Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e)MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO Xe comprovar o enquadramento no próprio ato de credenciamento, sob 
pena da Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.7 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8 Seráadmitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.10 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU; (https:/Jcertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

4.12. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima 
mencionado, a pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada 
continuidade na licitação, podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da 
Adjudicação e Homologação do certame, sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo 
licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA emitidas no respectivo site. 
4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o licitante 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 
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ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 036/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para início da sessão. 
5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca dos produtos/ serviços ofertados (se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no 
Termo de Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independentemente de estarem, 
ou não, descritas na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das 
situações impeditivas de participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia/MT. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema MEDIADOR, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

F:IS 
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6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta 
detalhada, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em mídia (pen-drive ou 
equivalente). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
MEDIADOR e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que 
estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEMe aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até 
omáximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20 , da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguiL - fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 	

FIS 	

P. M. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 	 Rub 

a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bem como do sig' atário da 
proposta (caso não seja sócio); 
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b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva 

c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 

Ø 	

f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do edital, em plena vigência (FACULTATIVO). 

8.1.1.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde 

que devidamente autenticados ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio, fica desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ ou Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS, referente ao último 
exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

8.1.1.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar 

documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.1.1,11, podendo inclusive 

apresentar balanço de abertura da empresa. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou s' de 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença vigent, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível co o objeto 
licitado, 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
f) - Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de 
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certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a 
certidão unificada; 
g) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido 
pela Prefeitura Municipal; 
h) - Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação; 

S 	a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá 
conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autorizado. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital); 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores 
públicos municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI 
do edital). 

8.1.1.3. O atestado que se refere na alínea "a" deverá conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens/produtos fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

8.2 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, ta bém, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido p» lo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3.Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 
uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmenie vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO@CLAU DIA. MT.GOV.BRe/ou  protocoladas no departamento de licitação ,41& Prpfeitur 	 
Municipal de Cláudia - MT. 

	1Kub 	  

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer liciçénte, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a inteno de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das /razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
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contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO@CLAU DIA. MT.GOV.BR  e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os equipamentos/insumos deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, 
Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Osequipamentos/insumos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues 
nas quantidades solicitadas, nos locais indicados e no prazo máximo de 05 (cinco) dias,após 
solicitação da Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.10s pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal, com recursos da SEAF - Secretaria de Estado de Agricultura Familiar. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmadauma 
Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato/ata de registro de preços no ato 
de sua assinatura, eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabele 

sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos paga entos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
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14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, em horário deexpediente. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
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f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
K) Anexo XI - Modelo de Declaração(Pessoa Jurídica). 

Cláudia - MT, 03 de Setembro de 2020. 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Nome de Fantasia: 

Razão Social: 
CN P3:  
Endereço:  
Bairro: 
CEP: 
Telefone: 
Banco: 
Nome e n.° da Agência: 

i9ptante pelo SIMPLES? (Sim/Não 

Cidade: 
E-MAIL: 
Fax: 
Conta Bancária: 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. sn - (EP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO 1 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 18/09/2020, às OShOOmin. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao itens abaixo 
mencionados,visando o fornecimento dos equipamentos: 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA/ MT. 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/FAB 

UND QTD 
VIR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 ADUBO 04.30.10 50 kg SC 35 

2 UREIA FERTILIZANTE 50 kg SC 25 

3 

4 

5 

CUPINçIDA 1 It UN 1 

HERBECIDAGLISFOSATO1It 

ADUBO  CLORETO DE POTASSIO 50 kg 

SULFATO DEAMONIO 50kg 

SEMENTE CAPIM MOMBACA2OKG 

TELA SOMBRITE FORTE ESPECIAL 3,00 X 50 

MTS 80% 

BEBEDOURO METALICO AUSTRALIANO 0750 

LT 
- 

COCHO DE SAL PARA BOVINOS CASINHA 

2,501VIT (LARGURA DO COCHO ALIMENTADOR 

47 CM CAPACIADADE DO COCHO 200 LT) 

ARAME LISO CERCA ELETRICA 1000 MT 

UN 1 

SC 6 

6 

7 

SC 7 

SC 5 

8 

-- 

10 

11 

MT 150 

1 UN 

UN 
JF!s 
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12 CALCARIO DOLOMITICO TON 15 

13 
ELETRIFICADOR CERCA SOLAR C/BAT. 

INTEGRADA, RAIO DE 3,500 KM 
UN 1 

HASTE ATERRAMENTO COBREADA 

1/2'X2,OOMT 
UN 6  14 

CONECTOR HASTE TERRA OLHAL 1/2 X 5/8 UN 6 15 

ISOLADOR TIPO W UN 200 16 

CATRACA CERCA ELETRICA UN 30 17 

KIT PARA-RAIO (MOLA, CASTANHA, 

CENTELHADOR E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO) 
KIT 1 18 

19 
PORTEIRA CAERCA ELETRICA COMPLETA 6 

MTS 
UN 1 

20 CHAVE INTERRUPTORA CERCA ELETRICA UN 2 

21 CABO SUBTERRANEO 6MM/1.6MM MT 6 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 	  

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 DIAS 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNP) 

M. 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 
estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 036/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CLAUDIA/MT,sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

1.2 Os Equipamentos/insumos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir d, data de 
	até 	/ 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela de ivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
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2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, dos insumos/equipamentos referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2020, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
equipamentos/insumos mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 
Administração, com recursos da SEAF - Secretaria de Estado de Agricultura Familiar. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria 
solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada à Administração, sob pena de responder pelas 
sanções previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 
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5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução ao objeto 
deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, multa de 
1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de lO% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no 
item 7.2, alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própriaautoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor 
da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
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8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Reistro de 
Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
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preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição,de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Orgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competênçpara tanto. 

PLM.C. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Fs 
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000RÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
036/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

0 	 DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2020 e a proposta da 
empresa 	 , classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 

Ø
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

10  TESTEMUNHA 
NOME: 
RG 

20 TESTEMUNHA 
NOME: 
RG: 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 036/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1. OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA/MT, CONFORME DISPOSTO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de Equipamentos e Insumos, 
para que seja utilizado na propriedade do senhor Iloir Bastian, Assentamento Keno, estes produtos 
serão utilizados para instalar pastejo rotativo, confecção de silagem, correção e adubação do solo, 
plantio de capim (pastagem), manutenção da adubação, instalação de bebedouros, cerca elétrica, 
entre outros, esta URT será usada pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Rural e Empaer 
como uma vitrine tecnológica, que servirá para dias de campo e visitas técnicas para os produtores de 
leite do nosso município, irá beneficiar a agricultura familiar, assentados de reforma agrária e 
produtores rurais tradicionais. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de todos os tipos de Equipamentos e Insumos de necessidade da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário 
para cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partira_a de sua 
assinatura. 	 ?M. 

Eis 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de até 05 (cinco) dias apos a 
solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos casos, en ;minhada 
para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público. 
5.4 Serão aceitos equipamentos de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as 
necessidades e os requisitos técnicos. 
5.4.lNo momento da sessão de julgamento das propostas, será acompanhada por servidor 
responsável da Secretaria interessada, para análise das marcas apresentadas pelas licitantes, sendo 
que, em não sendo iguais ou superiores as marcas indicadas neste Termo de Referência, poderão ser 
rejeitadas. 
5.5 Osequipamento/produtos a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues 
no local indicado pela Secretaria interessada, observando os prazos e frequência determinado pela 
PREFEITURA. 
5.6 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que os produtos deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.7 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.8 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante 
notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, 
observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.9 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a 
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de 
qualidades equivalentes. 
5.10 O transporte e a descarga dos equipamento/produtos, correrão por conta da CONTRATADA, 
sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os equipamento/produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

. 	8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.1 O valor máximo admissível para a aquisição das Equipamentos e Insumos previstos neste 
Termo de Referência, elaborado com base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, 
é R$ 21.119,56 (vinte e um mil e cento e dezenove reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme descrito na planilha abaixo: 
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ITEM 
CÓD.TCE 

DESCRIÇAO 

ADUBO 04.30.10 50 -kg--  

UND QTD MEDIA TOTAL 

1 
426827-0 

SC 35 
R$ 

134,01 
R$4.690,35 

2 
65502-3 

UREIA FERTILIZANTE 50 kg 
SC 25 

R$ 
135,57 

R$ 3.389,25 

3 177045-4 CUPINCIDA 1 It UN 1 R$ 76,89 R$ 76,89 

4 166917-6 HERBECIDA GLISFOSATO 1 It UN 1 R$ 33,39 R$ 33,39 

262474-5 

ADUBO CLORETO DE POTASSIO 50 kg 
SC 6 

R$ 
141,22 

R$ 847,32 

6 
123676-8 

SULFATO DE AMONIO 50kg 
SC 7 

R$ 
113,78 

R$ 796,46 

0003400 
SEMENTE CAPIM MOMBACA 20KG 

SC 5 
R$ 

195,51 
R$ 977,55 

8 
00030801 TELA SOM BRITE FORTE ESPECIAL 

3,00 X 50 MTS 80% 
MT 150 R$ 14,73 R$ 2.209,50 

00029973 BEBEDOURO METALICO 

AUSTRALIANO 0750 LT 
UN 1 

R$ 
1.509 30 

R$ 1.509,30 

10 

126951-8 COCHO DE SAL PARA BOVINOS 

CASINHA 2,5OMT (LARGURA DO 

COCHO ALIMENTADOR 47 CM 

CAPACIADADE DO COCHO 200 LT) 

UN 1 
R$ 

1.950,00  
R$ 1.950,00 

11 
142101-8 ARAME LISO CERCA ELETRICA 1000 

MT 
ROL 3 

R$ 
285,18 

R$ 855,54 

12 
0002042 

CALCARIO DOLOMITICO 
TON 15 

R$ 
137,06 

R$ 2.055,90 

13 

00015984 ELETRIFICADOR CERCA SOLAR 

C/BAT. INTEGRADA, RAIO DE 3,500 

KM 

UN 1 
R$ 

872,29 
R$ 872,29 

14 
152016-4 HASTE ATE RRAMENTO COBREADA 

1/2"X2,OOMT 
UN 6 R$ 23,95 R$ 143,70 

15 
311634-4 CONECTOR HASTE TERRA OLHAL 1/2 

X 5/8 
UN 6 R$ 4,56 R$27,36 

16 292162-6 ISOLADOR TIPO W 

CATRACA CERCA ELETRICA 

UN 200 R$ 1,02 R$ 204,00 

17 00037595 UN 30 R$ 10,16 R$ 304,80 

18 

0002042 KIT PARA-RAIO (MOLA, CASTANHA, 

CENTELHADOR E PARAFUSOS PARA 

FIXAÇÃO) 

KIT 1 R$ 48,58 R$ 48,58 

19 
128747-8 PORTEIRA CERCA ELETRICA 

COMPLETA 6 MTS 
UN 1 R$ 29,72 R$ 29,72 

20 
283646-7 CHAVE INTERRUPTORA CERCA 

ELETRICA 
UN 2 R$ 36,44 R$ 72,88 

21 0001167 CABO SUBTERRANEO 6MM/1.6MM MT 6 R$ 4,13 R$ 24,78 

TOTAL R$21.119,56 
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9.2. Nas propostas de preços, as empresas participantesnão poderão apresentar valores superiores 
aos valores unitários e totais para cada item descritos na tabela acima, sob pena de inabilitação. 

Cláudia - MT, 	etembr de 2020. 

41 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 	 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

DEVERÁ SER RECONHECIDO FIRMA EM CARTÓRIO 

Prefeitura Municipal de C áudia 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

.- Contrato social da empresa em vigor; 

Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

.- Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

- Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

. Certidão de regularidade do FGTS 

,- 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 

não apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 

Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O 

Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 

constantes estiverem validas. 
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Av. Gaspar Dutra. s/ii - CEP: 78.540-000-- Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO ç PESSOA JURÍDICA) -Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 einscrição estadual n° 	 estabelecida 
a 	 , 	bairro 	 Município 
de 	  estado de 	 CEP 	  atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 einscriço estadual n° 	 estabelecida 
a 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi 

todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 

no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



P. M. 
Fis 

Rub 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n -  - CEP: 78.540-000-- Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 'PSSOA JURÏUICA)  - Item 8.1,1V, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 

	 einscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	  estado de 	 CEP 	  atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 

referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA Crunbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar [)utla. sn - CEP: 78.540-000 - Fone: (66)3546-3100- Cláudia-MT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E5SOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "F" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

ON 	MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 

	 ,estabelecida 	a 	  

bairro 	 Município 	de 	 , estado de 	 

CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 

ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

PLM 
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Prefeitura Municipal •e Cláudia 



ESTAI)() DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - C láiidia-MT. 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o no 	, sediada no 
endereço 	 / n° 	/ 	, telefone/fax no 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 

__J 	e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

( ) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( 	) MICROEMPREN DEDO R INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal d Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000- Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na 
Rua 	 , n. 	, bairro, 	 , CEP 	 
Município 	 / por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que 
no possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso 
III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66)3546-3100 - Cláudia-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/ 2020 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CLAUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de C 	T torna público que no dia 18 de Setembro 
de 2020, estará recebendo propostas, par. z .ertura à 08h00min, do Pregão Presencial, para a 
aquisição supracitada. O Edital estará iispo ível nos e WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ai' Dep.rta entu o -  Licitação, na Prefeitura Municipal, em 
horário de expediente, ou através do telefne 	1,46-3106 Cláudia-MT, 03 de Setembro de 2020. 

ALTA 
Prefeito Municipa 

/SHIRLE Y 01 1 NCH 
/ 	Preoeira Oficial 

Prefeitura Municipal • Cláudia 
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4 de Setembro de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N° 3.558 

RH 
PORTARIA No 546/2020 

DATA: 26 de Agosto de 2020. 

SÚMULA: Designa a servidora SILVIA SCHMEING, como Fiscal de Con-

tratos e dá outras providencias. 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-

cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, ALTAMIR KÜRTEN, no uso de suas atribuições legais e em con-

formidade com a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 11  - Designa a servidora SILVIA SCHMEING, Matricula: 2521, porta-

dora do RG n 1232933-9 SSP/MT e inscrita no CPF n 021.072.801 .93, 

corno Fiscal de Contrato abaixo relacionado: 

CONTRATO: 

Número! Contratado Objeto Ano 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓ-
PIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDA-
DES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
CLÁUDIAJMT. .Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 31  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 26 de Agosto de 2020. 

ALTAMIR KÜRTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

RH 
PORTARIA N° 544/2020 

CUMPRA-SE 

RH 
PORTARIA N° 547/2020 

DATA: 26 de Agosto de 2.020. 

SÚMULA: Designa a servidora SILVIA SCHMEING, como Fiscal de Ata 
de Registro de Preços e dá outras providencias. 

ALTAMIR KURTEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE 

MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

Art. 11  - Designa a servidora SILVIA SCHMEING, Matrícula: 2521, porta-

dora do RG n' 1232933-9 SSP/MT e inscrita no CPF no 021 .072.801 .93, 

como Fiscal da Ata de registro de preço abaixo relacionada: 

ATA: 

Número! Contratado Objeto Ano 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN- 

0401 	ALINE 	TUAL LOCACAO DE IMPRESSORAS PARA SERVI-: 
MESSIAS COS DE COPIAS E IMPRESSOES PARA SUPRIR 2020 ME 	AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICI- 

PAIS DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA, ESTADO DE MA-

TO GROSSO, EM 26 DE AGOSTO DE 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

DATA: 24 de Agosto de 2020. 

SÚMULA: Designa o servidor FABRICIO PROFETA DA CRUZ, como Fis-

cal de Contrato e dá outras providencias. 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-

cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, ALTAMIR KÜRTEN, no uso de suas atribuições legais e em con-

formidade com a legislação vigente. 

o RESOLVE: 

Art. 11  - Designa o servidor FABRICIO PROFETA DA CRUZ, Re: 2060, 

portador do RG no  17107830 SSP/MT e inscrito no CPF n 030.420.591. 

54. como Fiscal de contrato, conforme relacionado: 

CONTRATO: 

Número/ Contratado Objeto Ano 
L. DELA- AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO PARA 063 	ZERI GRA- SEREM INSTALADAS NAS ESTRADAS VICINAIS 

2020 FICA ME NO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT. 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
036/2020 REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT 

DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MU-

NICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna pú-

blico que no dia 18 de Setembro de 2020, estará recebendo propostas, 

para abertura às 08h00min, do Pregão Presencial, para a aquisição su-

pracitada. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Lici-

tação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou através do 

telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 03 de Setembro de 2020. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 24 de Agosto de 2020. 

ALTAMIR KÜRTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

diariomunicipal.org/mt/anim  www.amm.org.hr 	 117 
	

Assinado Digitalmente 



P. M. 

DIÁRIO OFICIAL I)\ UM \O -Seção 3 
	

ISSN 16777069 	 N° 171, sexta-feira. 4 de setembro de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 17/2020-PGM 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres MT 
Contratada: OLMIR IORIS & CIA LTDA-EPP 
Objeto: O presente Termo tem a finalidade de Supressão ia Valor ao Contrato 
Administrativo n" 17/2020-PGM, celebrado entre o município de Cáceres através da 
Secretario Mun. De Turismo e Cultura e a empresa OLMIR IORIS El CIA LTDA-EPP, no valor 
de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), 
Prefeitura de Cáceres, 03 de setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nu 18/2020 

A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis vem por meio desta tornar 
público para conhecimento dos interessados que o recurso interposto pela empresa MAX 
DIAGNOSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI, contra a decisão 
do Pregoeiro que a inabilitou para o Pregão Eletrônico n9 018/2020, que tens por objeto 
por objeto que tem por objeto aquisição de equipamentos hospitalares de acordo com a 
emenda parlamentar n2 24 e 25 do exercício 2019, foi NEGADO PROVIMFNTO. 

Campo Novo do Parecis, 1" de setembro da 2020. 
RAFAEL MACHADO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nu 58/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do seu 
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que ia licitação corri
modalidade PREGÃO ELETRONICO 058/2020, destinado a REGISTRO DL PREÇOS para futura 
e eventual aquisição de combustíveis para abastecimentos fora do municipio, para atender 
os veículos da trota municipal, nos municípios do Estado de Mato Grosso, dentre eles: 
Barra do Bugres, Comodoro, Cáceres, Sorriso, Lucas do Rio Verde, Nova Mutum, 
Rondonópolis, Jaciara, Cuiabá "Região Central', Várzea Grande, Sinop, Nobres e Rosário 
Oeste, ficou FRACASSADA. 

Campo Novo do Parecis-MI, 3 de setembro cie 2020. 
LEANDRO NERY VARASCIllN 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2020 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público a RETIFICAÇÃO do número do pregão na publicação do Aviso de Pregão 
Eletrônico n" 093/2020, publicação 170, do dia 03/09/2020. no Diário Oficial da União, cujo 
objeto e o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
BAU, Onde se lã: "PREGÃO ELETRONICO Nu 092/2020" leia-se: "PREGÃO ELETRONICO N2 
093/2020". 

Campo Verde-MT, 3 de setembro de 2020. 
LEILA GUBERT 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NP 36/2020 

Registro De Preços Objeto: Registro De Preços Para Futura E: Eventual Aquisição De 
Equipamento E Insumos Para Instalação De Urt De Leite Para Suprir As Necessidades Desta 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico Ii Rural Do Município De 
Cláudia/Mt, 

A Prefeitura Municipal De Cláudia/Mt Torna Público Que No Dia 18 De 
Setembro De 2020, Estará Recebendo Propostas, Para Abertura Às OltlsOüniin, Do Pregão 
Presencial, Para A Aquisição Supracitada. O Edital Estará Disponível No Site 
Www.Claudia.Mt.00v.Br. Maiores Informações Poderão Ser Obtidas Junto Ao 
Departamento De Licitação, Na Prefeitura Municipal, Em Horário De Expediente, Ou 
Através Do Telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia-MT, 3 de setembro de 2020. 
ALTAMIR KIJRTEN 

Prefeito 

SHIRLEY YOTZCHEIZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

119  TERMO ADITIVO AO CONTRATO NY 036/2056. CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de 
Colíder-MT, CONTRATADA: CEREZOLI & SANTOS LTDA EPP. Instrumento Vinculante: Tomada 
de Preços n9 004/2016. Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de 
ilambrado no Estádio Municipal de ColiderfMT.  ACRLSCIMO DE VALOR. fica arrescentado 
na Cláusula Segunda do contrato original, o valor de R$ 17.638,70 dezessete mil seiscentos 
e trinta e oito reais e setenta centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Cód. Red. 68. Data de 
Assinatura: 25/08/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 16/2020 

Processo Licitatôrio N'178/2020 
A Prefeitura Os CortfrEed'ML, Atraves Do Pregoeiro E Equipe De Apoio, torna 

Público Para Todos Os Interessados Que Se Encontra Instaurada A licitação Na Modalidade 
Pregão Na Forma Eletrônico - Srp NQ 016/2020 - Srp Do Tipo Menor Preço Item. Na Forma 
De Execução Direta, De Acordo Com As Leis Em Vigência. O F.slilsé E Seus Anexos, Estarão 
Disponíveis Na Sala Do Departamento De licitações E Contratos, fio Site E,oiifrcsa.Org  No 
Lirik Do Portal Da Transparéncia, No Www.Bnc.Org.Bi, No E-Mail: 
Licitacolrfresa@HotinaiI.Coni  E De Segunda A Sexta-leira Nu lcíefonc' j6j 3564-1818, 
Ramal 31, Citando O N' Do Edital Em Questão. Objeto: Pregão Ektrínko De Registro De 
Preços Para Eventual E Futura Aquisição De Material De Limpeza, Para Atender As 
Demandas Das Secretárias Do Poder Executivo Junto Aottiurticipio De Confresa - Mt. Das 
Propostas: Do Recebimento: inicia 015 10/09/2020 As O8iis00mimm. Do Encerra n'neto De 
Recebimento: Dia 22/09/2020 As OãhssQmnin. 'Abertura Das Propostas: Dia 22/09/2020 As 
O9hs0Ornin.'Inicio Da Sessão De Disputa De Preços: Dia 22/09/2020 As O9hs30nrimi. 
Endereço Eletrônico: Www.Bnc,Org.Br, Obs: Horario De Brasília. Confresa-Mt, 03 De 
Setembro De 2020. 

Este dusumovnme pede se, rs-rtkado no o,,d.,s'c 
himp://,u-s-,,,.i,tuo.bs5n.me,mixidade lou,I, pelo udiCa sssoxaxs'ssaoosrr  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 17/2020 

Processo licitatr,irio n'180/2020 

A prefeitura de confresa-mt, através do pregoeiro e equipe de apoio, torna 
público para todos os interessados que se encontra instaurada a licitação na modalidade 
pregão na forma eletrônico - srp n9  017/2020 - srp do tipo menor preço item, na forma de 
execução direta, de ,acordo com as leis em vigência. o edital e seus anexos estarão 
disponíveis na saia do departamento de licitações e contratou, no site confresa.org  no Iink 
do portal da transparência, no www.bnc.org.br, no e-mail: Iicitaconfresa@hotmail.com  e de 
segunda à sexta-feira no telefone (66) 3564-1818, ramal 31, citando o n" do edital em 
questão. objeto: aquisição de insumos e medicamentos para atender as necessidades do 
use/eta - programa dst/aids junto a secretaria de saúde do município de confresa/mt. das 
propostas: "do recebimento: inicia dia 10/09/2020 as 08hs0Omin.'do encerramento de 
recebimento: dia 24/09/2020 as 08hs30min. 'abertura das propostas: dia 24/09/2020 as 
O9hsO0min. 'inicio da sessão de disputa de preços: dia 24/09/2020 as O9hs30min. endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br, obs: horario de brasilia, confresa-rnt, 03 de setembro de 
2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 18/2020 

Processo licitatório n"187/2020 
A prefeitura de confresa-mt, através do pregoeiro e equipe de apoio, torna 

publico para todos os interessados que se encontra instaurada a licitação na modalidade 
pregão na forma eletrônico - srp n9  018/2020- srp do tipo menor preço item, na forma de 
execução direta, de acordo com as leis em vigência, o edital e seus anexos estarão 
disponíveis na sala do departamento de licitações e contratos, no site confresa.org  no link 
do portal da transparência, no www.bnc.org.br, no e-mail: Iicitaconfresa@hotmail.com  e de 
segunda à sexta-feira no telefone (66) 3564-1818, ramal 31, citando o n' do edital em 
questão. objeto' pregão eletrônico de registro de preços para eventual e futura aquisição 
sarrc'tacla de insurros para atender as necessidades do hospital municipal de confreaa/mt. 
tias propostas: 'do recebimento: inicia dia 10/09/2020 as 08hs00min. 'do encerramento 
de recebimento: dia 23/09/2020 as 08hs30mimi,tabertura  das propostas: dia 23/09/2020 as 
09hs00min. inicio da sessão de disputa de preços: dia 23/09/2020 as 0911530min. 
endereço eletrônico: www.bnc.org.br, ohs: horario de brasília. 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 12/2020 

Processo Licitatónio N" 172/2020 
A Prefeitura Municipal De Contresa/Mt Torna Público, Para O Conhecimento 

Dos Interessados, O Resultado Do Processo Licitatório Na Modalidade Pregão Eletronico - 
Srp N 012/2020, Conforme Segue: Objeto: Aquisição Dos Equipamentos E Materiais 

Permanentes Pleiteados Através Da Secretaria Municipal De Saúde De Confresa/Mt Por 
lrtterrnedio Da Proposta Fundo A Fundo N' 13963.182000/1190-06, Recurso De Emenda 
Parlamentar, Para Atender As Necessidades Do Hospital Municipal De Confresa-Mt 
Homologado/Adjudicado Para As Empresas: Comercio De Materiais Medicos Hospitalares 
Macrosul Ltda Cnpj: 95.433.397/0001-11 Endereço: R. Julio 8. Taborda Luiz, N 270 Cidade 
De Curitiba-Pr Cep:82.600-070 Fone: (41) 2102-8344 Email: Contato@Macrosul.Com  
Vencedora Do Lote 01 E 02 Do Certame No Valor Global De R$ 21.700,00 (Vinte E Um Mil 
1 Setecentos Reais). Kss Com Ind De Equip Medico Ltda Cnpj: 9.805.263/0001-28 Endereço: 
R. Castro, N' 29 Cruzeiro - Cidade De São José Dos Pinhais - Pr Cep:83.010-080 Fone: (41) 
3382-2066 Email: Rodrigocarvalho@Grupokss.Com.Br  Vencedora Do Lote 03 Do Certame 
No Valor Global De R$ 26.000,00 )Vinte E Seis Mil Reais). Registro De Preços Válido Por Um 
Período De 12 Meses, Visto Que A Empresa Atendeu Todos Os Requisitos Do Edital E Seus 
Acesos. Confresa- Mt, 03 De Setembro De 2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nu 13/2020 

Processo Licitatónio N2175/2020 
A Prefeitura Municipal De Confresa/ME torna Público, Para O Conhecimento 

Dos Interessados, O Resultado Do Processo Licitatónio Na Modalidade Pregão Eletrônico 
N9013/2020 Conforme Segue: Objeto: Pregão Presencial De Registro De Preços Para 
Eventual E EimtuiC Aquisição De Equipamento Médico Sendo Câmara Para Conservação De 
Hemoderivados, lmur-io E Termolábeis Para Atender As Necessidades Da Secretaria De 
Saúde/ Vigilância Ambiental Do Município De Confresa/Mt, Em Atendimento Ao Fundo 
Municipal De Saúde Conforme Proposta Do Ministério Da Saúde N2 13963.182000/1190-
07. Homologado/Adjudicado Para A Empresa: Elber Industria De Refrigeração Ltda Cnpj: 
81.618.753/0001-67 Endereço: Rua Do Progresso 150 Processo, Bairro: Centro. 04- Cidade 
De Agroriomicu C,'E.89188-000  fne: (47) 3542-0404 Email: Jm050@Jmainhardt.Com.Br  
Vencedora Do 11cm 01, Lote: 1 Do Certame No Valor Global De R$7.700,00 (Sete Mil E 
Setecentos Reais). Registro De Preços Válido Por Um Período De 12 Meses, Visto Que A 
Empresa Atendeu Todos Os Requisitos Do Edital E Seus Anexos, 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N2 7/2020 

Originário do Pregão Presencial N" N 039/2019/Prefeitura Municipal de Lucas do Rio 
Verde/MT, Processo Administrativo ri' 126.874/2019. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, 
através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado por seu Secretário, 
Senhor Alex Vieira Passos, CONTRATADA: INTERLAGOS LOCADORA DE VEICULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF n2 75530396/001-52, representada neste ato pelo seu Representante 
Legal, Senhor Anderson da Silva Fonseca. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na locação de veículo sem motorista, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. DOFAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09,601; 
Projeto Atividade: 2043; Natureza da Despesa: 33.9039; Fonte: 101/115, VIGÊNCIA: 12 
(dose) mexes, contados a partir de sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 312.000,00 
(Trezentos e doze mil reais). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da 
realização de adesão à Ata de Registro de Preços n2  127/2019, oriunda do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 039/2019/ PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE/MT, Contrato 
e' 007/2020/FUNFD, realizado coei fundamento na Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar riu 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nu 

192 de OS, de outubro de 2009, Decreto Municipal n' 5.011, de 21 de fevereiro de 2011, 
Decreto Municipal n' 5.456, de 24 de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei nu 
3.666/93 e alterações posteriores. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 97/2020 

Originámir, do Pmegão Eletrônico/Registro de Preços n5 02/2019/Defensoria Pública do 
Estadu, rio Mato Grosso e Processo Administrativo e' 013,354/2019, CONTRATANTE: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado 
por seu Secretario Senhor Ales Vieira Passos. CONTRATADA: MILAN MÓVEIS INDÚSTRIA E 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n9 00.300.400/0001-12, representada neste ato pela 
sua Representante Legal, Senhora Tânia Mama Michna Milan. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de cadeiras e poltronas, para atender as 
necessidades da secretaria municipal de Educação de Cuiabá/MT. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 09.605; Projeto Atividade: 2050/2049; Natureza 
da Despesa: 44.90.52; Fonte: 101/115. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 34.530,25 (trinta e quatro mil, quinhentos e 
trinta reais e vinte e cinco centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura presente contrato 
decorre da realização de adesão à Ata de Registro de Preços n9 050/2019, oriunda do 
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CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro Municipal 
PORTARIA N° 082/2020 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N' 190/2020 
PREGÃO ELETRONICO - SRP N' 019/2020 

P. MC 
Fis 

Rub 

Tribunal de Contas 
lii Cri ISSO 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano 9 N° 2001 	 — Página 28 
Divulgação sexta-feira, 4 de setembro de 2020 	 Publicação terça-feira, 8 de setembro de 2020 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação de Prefeitura Municipal de 
Canarana - MT, torna público que fará realizar-se na sala do Licitações, a seguinte Licitação regida 
pela Lei n 8.666/93 do 21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei n 8.883/94 e suas alterações 
posteriores pelo Decreto Federal 9.412/2018 de 18/06/2018. 

MODALIDADE: Tomada de Preços nO 012/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de Pavimentação 

asfáltica em TSD nas ruas Jundiai, Esmeralda, Tuparondi, Salinas e Avenida São Paulo no 
bairro Jardim Tropical II, conforme planilha orçamentária, cronograrna lisico-financeiro, memorial 
descritivo, especificações técnicas e de acordo com os anexos do Edital 

REALIZAÇÃO: 21/09/2020. 
HORAS: 13:30 lis (Horário Brasilia). 
O Edital completo contendo as instruções estará à disposição dos 

interessados na sede da Prefeitura Municipal de Canararra-MT, no horário das 12:00 ás 18:00 
horas, pelo e-mail Jicitacoescanarana@ymail.comnf ou ainda www.canaranamLgov.br  até o 
terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes. 

Canarana - MT, 03 do setembro de 2020. 

KARINA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N'04712020 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana Estado de Mato 
Grosso, torna público que o Pregão Presencial ri' 047/2020, menor preço por Item, realizado na 
sessão pública no dia 02/09/2020, foram declarados vencedores as empresas: PRPDETER1.AIQ 

Q55Q 	 PRODUTOS PARA_I-II1ENJZAÇAQ LTOA vencedor dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08. 12 13. e  empresa 	 —J3JSTRJ8UIDQR&P 	LPJÇAMENIQSE PRQP.UJ5 
HOSPITALARES EIREL( vencedor dos itens 09, lii, 11, 14, 15, 16. 17, 18. 19, 20, 71, 22, 23, 24, 
25, 26, conforme ata da sessão. 

Canarana -Ml, 02 de Setembro de 2020 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 039/2020 
PROCESSO: 129/2020 
PREGÃO PRESENCIAL: 047/2020 

DATA: 02/09/2020 
VIGÊNCIA: 02/09/2021 
ÕRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saude 
VIGÊNCIA DA ATA: 1, 2 (doze) meses após assinatura. 

*OBJETO:  Registro lo Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento do materiais de higiene o limpeza iiupLtmlamm comoumnoduto de 
maquinas e equipamentos para atenderas necessidades da Secretaria municipal de Saúde. 
conforme especificações do edital 

FORNECEDORES VQRE,,: 
PRODETER MATOQ RQ.Q  PRODUTQS PAPA Hiifjgp,ÇÃQ, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIAIMT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT 
torna público que no dia 18 de Setembro de 2020, estará recebendo propostas, para abertura às 
08h00min. do Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará disponível no site 
WW\õçÇ0J.MiLGQ)t8f. Maiores informações poderão sem obtidas junto ao Departamento de 
Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou através do telefone (66) 3546-
3100. Cláudia-MT. 03 de Setembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO ELETRONICO No 006/2020 

O Municipio de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÃO. AUTORIZADA PELA ANATEL PARA O FORNECIMENTO DE TELEFONIA 
MOVEI, COM DISPONIBILIDADE DE PORTABILIDADE, EDITAL n 006/2020, cuja abertura 
ocorrerá às 11.00 horas (HORARIO DE BRASILIA) do dia 17/09/2020. O Edital completo encontra-
se á disposição dos interessados na sala de Licitações e no site. www.comodoro.mt.gov.br. 
Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe 
de Apoio das 8 00 ás 1200 horas. 

Comodoro - MT, 03 de Setembro de 2020. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇAO 
PROCESSO LICITATÓRIO N178/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N016/2020 

A Prefeitura de Confresa-MT, através do Pregoeiro e equipe de apoio, 
torna público para todos os interessados que se encontra instaurada a licitação na modalidade 
PREGÃO ira forma ELETRÔNICO - SRP NO 016/2020 - SRP do tipo Menor Preço Item, na 
forma de execução direta, de acordo com as Leis em vigência. O Edital e seus anexos estarão 
disponiveis na sala do Departamento de Licitações e Contratos, no site Confresa.org   no link cio 
Portal da Transoarêiica, no www.bnc.org.br, no e-mail: licitaconfresa@hotmail.com  e de segunda á 
sexta-feira no telefone (66) 3564-1818, RAMAL 31, citando o n do edital em questão. 

OBJETO: PREGÃO ELETRiNICO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETÁRIAS DO PODER EXECUTIVO JUNTO AOMUNICIPIO DE 
CONFRESA - MT. 

DAS PROPOSTAS: 
'DO RECEBIMENTO Inicia lia 10/09/2020 AS 08hs00min. 
'DO ENCERRAMENTO DE RECEBIMENTO: Dia 22109/2020 AS 

O8hs3Omin. 

reais). 

HOSPITALARES 	L 

23, 24, 25, 26: 

VENCEDOR DOS IIFNS -01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08. 12, 13: 
VALOR TOTAL: R$ 503 150.00 (Quinhentos e três mil Cento e cinquenta 

RETFARMA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTQS E EIODUTQ  

VENCEDOR DOS ITENS -09, 10. 11, 14, 15. 16. 17, 18, 19, 20. 21, 22, 

O9hs30min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22109/2020 AS 09hs00min. 
'INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 22109/2020 AS 

Endereço eletrônico: www,bnc.org.br   
OBS: HORARIO DE BRASILIA, 

Confresa-MT. 03 de SETEMBRO de 2020. 

VALOR TOTAL: R$ 285.432.00 (Duzentos e oitenta e cinco mil 
quatrocentos e trinta e dois reais). 

VALOR TOTAL GERAL: R$ 786.582,00 (Setecentos e Oitenta e oito mil 
quinherrlos e oitenta e dois reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

AVISO DE LiCITAÇAO 
MODALIDADE - PREGAO PRESENCIAL No 036/2020 REGISTRO DE 

PREÇOS 

A Prefeitura de Confresa-MT, através do Pregoeiro e eq pe de apoio, 
torna público para todos os interessados que se encontra instaurada a licitação - modalidade 
PREGAO na forma ELETRONICO - SRP N' 019/2020 - SRP do tipo Menor - eço Item, na 
forma de execução direta, do acordo corri as Leis em vigência. O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis na saia do Departamento do Licitações e Contratos, no site Confresa.org   no tink do 
Portal da Transperênçia. cio www.bnc.org.br, no e-mail: licitaconlresa@hotmail,çom  e de segunda à 
sexta-feira no telefone (66) 3564-1818, RAMAL 31, citando o n' do edital em questão. 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tcetce.mt.gov.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s'n - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público 
que, considerando que não houve nenhuma empresa interessada no certame, fica prorrogado para o 
dia 02 de Outubro de 2020, às 08h00min o recebimento das propostas para abertura do Pregão 
Presencial, para a contratação supracitada. O Edital devidamente retificado poderá ser obtido junto à 
Secretaria de Administração, durante o horário de 
WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores informações 
de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário 

te e também estará disponível no site 
btidas junto à Comissão Permanente 

aves do telefone (66) 3546-3100. 

XEM d Ou br. de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Muni4ipal 

SHIR,yL YOTFfCHETZ  

Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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FIs 
Pregoeira Oficial 
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Publicação terça-feira, 22 de setembro de 2020 

Tribunal de Contas 
kf.ilii (rcisu 

INSTRUMENTO DE Cit)ADAPAA 

NOMEIA A SERVIDORA ANDREIA QUEIROZ DA SILVA ARAUJO 
	

EXTRATO DA PORTARIA N  669/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 
PARA SER RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N' 2020. 
074/2020, DESTA MUNICIPALIDADE. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NOMEIA O SERVIDOR ANTONIO REIS DA SILVA FILHO PARA SER 
RESPONSAVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N 031/2018, 

EXTRATO DA PORTARIA N 662/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE DESTA MUNICIPALIDADE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
2020. 

NOMEIA O SERVIDOR HENRIQUE RAUBER LENZ, PARA SER 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N 075/2020, 
DESTA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

EXTRATO DA PORTARIA N 663/2020. DE 17 DE SETEMBRO DE 
2020. 

NOMEIA O SERVIDOR ITALO MEZZAROBA NETO. PARA SER 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N 076/2020. 
DESTA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

EXTRATO DA PORTARIA N 664/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2020. 

NOMEIA O SERVIDOR JOSE MARIO PEREIRA ARRUDA. PARA SER 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENFO DO CONTRAIO N 077/2020. 
DESTA MUNICIPALIDADE. E DA OUTRAS PROVII)ENCIAS 

EXTRATO DA PORTARIA N° 665/2020. DE 17 DE SETEMBRO DE 
2020. 

NOMEIA A SERVIDORA NAIARA PARANAIBA FILGUEIRA PARA SER 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO 00 CONTRATO N° 078/2020, 
DESTA MUNICIPALIDADE. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

EXTRATO DA PORTARIA N° 666/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2020. 

NOMEIA O SERVIDOR CARLOS EDUARDO DA SI[ VA, PARA SER 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANIIAM[NIO 1)0 CONTRATO N' 079/2020. 
DESTA MUNICIPAL IDADE. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

EXTRATO DA PORTARIA N°667/2020, 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

NOMEIA A SERVIDORA ANDREIA QUEIROZ DA SILVA ARAUJO 
PARA SER RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N° 
080/2020, DESTA MUNICIPALIDADE. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

EXTRATO DA PORTARIA N° 668/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2020. 

NOMEIA ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA I'ISCALIZAÇÂO DA 
OBRA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

FABIO SCHROETER, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de 
Mato Grosso, no uso de Suas atribuições legais 

R E SOL V E 

ARTIGO. 1° - Nomear, o Engenheiro Italo Mezzaroba Neto, como 
responsável técnico pela fiscalização da obra abaixo especificada' 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AGROVILA JOÃO PONCE DE 
ARRUDA. 

§ 1° - A fiscalização deverá ser efetuada através de Medições. 
Relatórios e Termos de Ocorrência. 

§ 2° . Qualquer aditivo ou alteração no Projeto deverá ter prévia 
autorização desta Municipalidade. 

ARTIGO. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a partir de 25 de Agosto de 2020 revogada as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 

Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÕMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÃUDIAJMT. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
torna público que, considerando que não houve nenhuma empresa interessada no certame, fica 
prorrogado para o dia 02 de Outubro de 2020, ás 08h00min o recebimento das propostas para 
abertura do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O Edital devidamente retificado 
poderá ser obtido junto á Secretaria de Admunislração, durante o horário de expediente e também 
estará disponivel no site WWWCLAUDiA..M10V..,BR. Maiores informações poderão ser obtidas 
unto é Corsrissão Permanente de Licitação. na  Prefeitura Municipat, em horário de espedienle, 
atraves do telefone (66) 3546.3 100. 

Cláudia - MT. 18 de Outubro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03012020 
PROCESSO: 21.76712020 

A Proteutura Municipal de Colniza!MT faz saber aos interessados que se 
fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL A presente licitação tem por 
objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAS 
GRAFICOS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Rege a presente licitação, a 
Lei Federal 10.520102, o Decreto Municipal v  160/2009. a Lei u  6.666/93 e demais legislações 
aplicáveis. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 02 de Outubro de 2020, às 09h00min (nove) 
horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Colniza - MT rio endereço Av. dos 
Pinhais n° 207. Centro. Colniza - MT. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
Setor de licitação. impresso. de segunda a sexta-feira, no horário das 7h00min ás 13h00min ou no 
site www.co 	a,rtiJ,9pr Para acessar o EDITAL. o licitante procurará na barra de opções no 
campo superior do sito efetuando os seguintes passos: E necessário que, seja informado ao 
Departamento de Licitação via e-mail: Iicilacao@colniza.ml.gov.br  a retirada do mesmo, para que 
possamos comunicar possiveis alterações que se fizerem necessárias. Este setor de licitação não 
se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que 
irão confirmarem t,t()'rireios expostos, a retirada do Edital Quaisquer dúvidas contatar pelo 
telefone (066) 3571- 1000. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Setembro do ano de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 17 dias do mês de 

EXTRATO DO CONTRATO N° 
Processo Administrativo n° 128472/2019. 

359/2020 - Convite n° 019/2020 e 

CONTRATANTE: Municipio de Cuiabá, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, neste ato representado por seu Secretário, Senhor Luiz Antonio Possas de Carvalho. 
CONTRATADA: EXCELÊNCIA CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
09.009.988/0001-24. representada neste ato pelo seu Representante Legal, Senhor Nicolas Elias 
Saab Neto. OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de obras e serviços de 
engenharia para ampliação e reforma do irTióvel que será utilizado como 0SF Pedra 90 III e IV. 
conforme edital e demais anexos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: unidade -601 sub função - 301 - 
programa . 0038 . 1238 - conta de despesa .44.90,51 fonte - 0102000000. VIGÊNCIA. 11 (onze) 
meses, Ei correu de sua assinatura, VALOR DO CONTRATO: R$ 329.131.96 (Trezentos e viole e 
nove mil Ceirlo e trinta e uru reais e noventa e seis centavos). AMPARO LEGAL. A lavrafura do 
presente contrato decorre da realização do Convite N° 019I2020/PMC, realizado com fundamento 
na Lei n1  8.666/93 e suas alterações. 

FABIO SCHROETER 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se, Publique-se. 

GILMAR ZIrO PRATI 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de Setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br  

Rua Ciinnoelineimni Bnnnijanitni Oinar5, Miiniion'irii. SIN. Eniitdii, MareehoI Rirvrtni,n - CentroPnililicii Aninrinnisir5tiuir - tTnniainé-MT - CEP 75049-915 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03612020 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE 

LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNI-

CIPIO DE CLÁUDIAIMT. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna pú-

blico que, considerando que não houve nenhuma empresa interessada no 

certame, fica prorrogado para o dia 02 de Outubro de 2020, às 08h00min 
o recebimento das propostas para abertura do Pregão Presencial, para a 

contratação supracitada. O Edital devidamente retificado poderá ser obti-

do junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e 

também estará disponível no site WIV.CLAUDlA.MT,GOV.BR Maiores 

informações poderão ser obtidas junto á Comissão Permanente de Licita-

ção, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, através do telefo-
ne (66) 3546-3100. 

Cláudia - MT, 18 de Outubro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

sionFi 
TeçourtoNAcicitiAL 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
SICONFI_RREO_SIMPLIFICADOI0625BIMESTRAL4 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária Simplificado 

Prefeitura Municipal de Cláudia - MT (Poder Executivo) 
CNPJ: 

Exercicio: 2020 

Periodo de referência: 42  bimestre 

*-AREO-Anexo 011 Tabela 1.0- Balanço Orçamentário 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/3 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110171255-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

5190050829-1 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

SEXO 

MblWÁ F 
wErá 

REGIME DE BENS (se casado) 
COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 

ALDIVINO MEDEIROS 	 MARIA HILMA PAGLIARINI MEDEIROS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

0210911973 

IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 

703831 	 SSP 

UF 

MT 

CPF (número) 

503.950.761-53 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 

1 
 AGROPECUARIA_NORTAO@HOTMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA HERMES DA FONSECA 

NÚMERO 

909 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 
78540000 

MuNIC)PIO 	 UF 

CLAUDIA 	 IMT 

Declaro que e atividade se 

ENQUADRA 	 Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e equer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 

024 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RODOVIA MT 423 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 
CHACARA 110 ESTRADA DILMA 

BAIRRO / DISTRITO 
CHACARAS BRASILIA 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAiS 
CLAUDIA 	 IMT 	1BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
SOCIETARIO@IFCT.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

4632003 
4729699 
4771704 
4789002 
4789004 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

r 	M 

Rue 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
20/03/2020 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
11005079000240 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
1 _SIM 

AUTORiZAÇÁO 
GOVERNAMENTAL j_j 2 - NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/ge ente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 
24/07/2020 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DOART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APOSA APROVAÇÃO DOATO 	40,01) 

Çaw  

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000112982 	 111 111111 IlIlIlIlIlIlIl IIIIIIIHIII III 	MT8540164 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certifico registro sob o n°2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 e protocolo 200870785 - 

24/07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.juCemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 20/087.078-5 e o Código de segurança BfC3 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
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Í0 Ministério da Economia 
.f 	Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 3/3 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110171255-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

5190050529-1 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

SEXO 

MF 

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 

ALDIVINO MEDEIROS 

(mãe) 
MARIA HILMA PAGLIARINI MEDEIROS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/0911973 

IDENTIDADE (número) 	 órgão Emissor 	 UF 

703831 	
1 
SSP 	 MT 

CPF (número) 

503.950.761-53 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 
AGROPECUARIA_NORTAO@HOTMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, cv. etc.) 
RUA HERMES DA FONSECA 

NÚMERO 

909 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICIPIO 	 UF 

CLAUDIA 	 IMT 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA 	 Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTO 

024 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RODOVIA MT 423 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 
CHACARA 110 ESTRADA DILMA 

BAIRRO / DISTRITO 
CHACARAS BRASILIA 

CEP 
78540000 

MUNICIPIO 
CLAUDIA 

UF 
JMT 

PAIS 

IBRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
SOCIETARIO@IFCT.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 
ARNd.oAmpI 

1066000 

9609299  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Rub 	41 ra,14 Á0 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
20/03/2020 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

11005079000240 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 	 1 - SIM 
GOVERNAMENTAL 	2 - NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 

24/07/2020 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA LISO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DO ART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000112982 	 III 11111 IlIlIlIlIlIlIl IlIlIlIlIlIl III 	MT854061 64 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 e protocolo 200870785 - 
24/07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F, Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BfC3 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

503.950.761-53 MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

REMP de Filial 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/087.078-5 MTP20001 12982 24/07/2020 

 

Fis 

F?ub 

 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 e protocolo 200870785 - 

—'24I07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BÍC3 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico Mulier Neto Secretário-Geral. 
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CPF Nome 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, de NIRE 
5110171255-5 e protocolado sob o número 20/087.078-5 em 24/07/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 2278192, em 24/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 

Eliabe Da Costa Santos. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muiler Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 

portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcessO/viaUnica.isf)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

503.950.761-53 MARC 10 ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

CPF Nome 

Documento Principal 

Assinante(s) 

503.950.761-53 MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

CPF Nome 

Assinante(s) 

503.950.761-53 MARC IO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

REMP de Filial 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá, sexta-feira, 24 de julho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Eliabe Da Costa Santos, Servidor(a) Público(a), 
em 24/07/2020, às 15:30 conforme horário oficial de Brasília. 

SRM 

   

  

 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemt 
informando o número do protocolo 20/087.078-5. 

Página 1 de 1 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
;certitico registro sob o n° 2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 e protocolo 200870785 - 

24/07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73D8793545B97F98F. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BfC3 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. sexta-feira, 24 de julho de 2020 

e2 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

L_ Certifico registro sob o n°2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 e protocolo 200870785 - 
24/07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BÍC3 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
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,4 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51101712555 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

NO de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO  

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° FCN/REMP 

MTP20001 

1111111111111111111111  

12982 

1 	002 ALTERACAO 

024 1 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

CLAUDIA 	
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: .. 

Assinatura: 

24 Julho 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

E NÃO E NÃO 	! 	/ _/_/ 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 
Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

EProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2 Exigência 	 38 Exigência 	 48 Exigência 	 58 Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 L1 	E 
j Processo indeferido. Publique-se. 	 FIS 

Ri et 

Data 	 Re •onsável 

DECISÃO 

EProcesso 

EProcesso 

EProcesso 

COLEGIADA 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2 Exigência 	 38 Exigência 	 48 Exigência 	/  58 Exigência 

deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	LJ 	E 	E 
indeferido. Publique-se. 

-/I 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
?Certifico registro sob o n° 2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 e 0rotocoIo 200870785 - 

-24/07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BÍC3 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/087.078-5 MTP20001 12982 24/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

0FF 1 Nome 

503.950.761-53 MARC 10 ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

    

PM. 
Fis 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
certifico registro sob o n°2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 5110171255e protocolo 200870785 - 
24/07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73DE793545897F95F. Julio Frederico MuIler Neto - Secretári-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BÍC3 sta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/5 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
5110171255-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
MARCIO ARTI-IUR PAGLIARINI MEDEIROS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

SEXO 

M ' 	F 

REGIME DE BENS (se casado) 
COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 
ALDIVINO MEDEIROS 

(mãe) 
MARIA HILMA PAGLIARINI MEDEIROS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
02/09/1973 

IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 

703831 	 SSP 
UF 
MT 

CPF (numero) 
503.950.761-53 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 
1 AGROPECUARIA_NORTAO@HOTMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av. etc.) 
RUA HERMES DA FONSECA 

NÚMERO 
909 

COMPLEMENTO 
CASA 

BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICIPIO 
CLAUDIA 	 IMT 

UF 

Declaro que a atividade se 

[1 ENQUADRA 	 Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 
DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e equer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

Código Penal, não estar 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 
2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1685 

COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAÍS 
CLAUDIA 	 MT 	BRASIL 

CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 
AGROPECUARIANORTAO@HOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
35.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
TRINTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMICA (CNAE) 
Ad.p,eQp 

4771704 
M~ I~Ma 

1064300 
1066000 
4530705 
4623106 
4623108 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS. COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR. COMERCIO 
ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS. COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO, PARTES E PECAS. COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS 
DO SOLO. COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPINO. COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS. COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E 
FLORES NATURAIS. COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO. COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. FABRICACAO DE FARINHA DE (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
01/08/2009 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
11005079000160 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 

[ 	1-SIM 
OOVERAMENTAL L_J 2-NÃO 

-. ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA DAASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
24/07/2020 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DO ART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000112982 
	

11111111 IMPRIMIU IIIIIIIIIIII III 
	

MT5381 7328 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 -\ 
-Certifico registro sob o n° 2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 erotocoIo 200870785 - 

24/07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-fraI. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BfC3 Est cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 

amo pág. 3/14 
UCRETÁRIO GERAL 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/5 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
5110171255-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 
MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

SEXO 
MF SOM  

REGIME DE BENS (se casado) 
COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 
ALDIVINO MEDEIROS 

(mãe) 
MARIA HILMA PAGLIARINI MEDEIROS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
02/09/1973 

IDENTIDADE (número) 	 órgão Emissor 

703831 	 SSP 

UF 
MT 

CPF (numero) 
503.950.761-53 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 
AGROPECUARIA_NORTAOtHOTMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av. etc.) 
RUA HERMES DA FONSECA 

NÚMERO 
909 

COMPLEMENTO 
CASA 

BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICIPIO 
CLAUDIA 	 IMT 

UF 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA 	 Porte 

J REENQUADRA 	 MICROEMPRESA- ME 
DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE . EPP 

nos termos da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e equer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

Código Penal, não estar 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 
2015 

DESCRIÇÃO  DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1685 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICIPIO 
CLAUDIA 

UF 	PAIS 
MT 	

1 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
AGROPECUARIA_NORTAO@HOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
35.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
TRINTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 
AUMad. ~pai 

4771704 

4623109 
4623199 
4632001 
4632003 
4642702 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
M LHO E DERIVADOS, EXCETO OLEOS DE MILHO. COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS PRIMAS 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, ALIMENTOS PARA ANIMAIS, MATERIAS 
LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FECULAS, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, MEDICAMENTO VETERINARIOS. ATIVIDADES DE SF,RVICQZ  

AGRICOLAS COM ATIVIDADE DE 
PRIMAS AGRICOLAS, CEREAIS E 

ALIMENTICIO. COMERCIO 
PESSOAIS. 

PM ' 
F! 

Ru b 

DATA DE INíCIO DAS ATIVIDADES 
01/08/2009 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
11005079000160 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO D JUNTA COMERCIAL 
DEPSND 	

05 	
SIM Av  

OOVE 	ENTOJ, j_j 2 - NÃO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represe ntante/assisterite/ge ente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 
24/07/2020 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA,COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DO ART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO / 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000112982 	 111 1111111 IlIlIlIlIlIlIl IIIIIIIIIIII III 	MT53817328 

	

\ 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro Sob o no  2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555e\p'FotDcoIo 200870785- 
24/07/2020. Autenticação: 067C5E361 ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F, Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Ç3eraI. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BfC3 Eta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
	 Deoartamento Nacional de Reqistro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 3/5 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110171255-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

M F 

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 

ALDIVINO MEDEIROS 

(mãe) 

MARIA HILMA PAGLIARINI MEDEIROS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/09/1973 
IDENTIDADE (número) 

703831 

órgão Emissor 

1SSP 
UF 

MT 
CPF (numero) 

503.950.761-53 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 AGROPECUARIA_NORTAO@HOTMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av. etc.) 
RUA HERMES DA FONSECA 

NÚMERO 

909 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 

UF 	 

f 
MT 

Declaro que a atividade se 
ENQUADRA 	

Porte 

J REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

J DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

Código Penal, não estar 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 

2015 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1685 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

AGROPECUARIA_NORTAO@HOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

35.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
TRINTA E CINCO MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

4771704 
AhMad.11 ~AM, 

4644302 
4661300 
4683400 
4729699 
4732600 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

FIS 

LRu,~o 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2009 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

11005079000160 
TRANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO D- JUNTA COMERCIAL 
DEPENDE
AUTOR 	

Ao 	 1-SIM 
GOVER 	. ENTAI. 	2 - NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 

24/07/2020 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓSAAPROVAÇÃO DO ATO 	

Q 
MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000112982 	 111 11111 IIIIIIIIIIIIII lIlIlIlHhlI III 	MT5381 7328 

- 	 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 eotocoIo 200870785- 
24/07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F, Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Gèçal. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mtgov,br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BfC3 Esta 'çópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 
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Ministério da Economia 

ÃW Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 4/5 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101712555 

NIRL UA I-ILI/L çpreencner somente se div 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

MF 

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 

ALDIVINO MEDEIROS 

(mãe) 

MARIA HILMA PAGLIARINI MEDEIROS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/09/1973 
IDENTIDADE (número) 

703831 

órgão Emissor 

fSSP 
UF 

f MT 
CPF (número) 

503.950.761-53 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 AGROPECUARIA_NORTAO@HOTMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av. etc.) 

RUA HERMES DA FONSECA 

NÚMERO 

909 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 

MUNICÍPIO 

CLAUDIA 

	 UF 

(MT 

Declaro que a atividade se 
ENQUADRA 	 Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA.ME 

DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

Código Penal, não estar 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

21 

EVENTO 

2015 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

1685 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 

78540000 

'iUT1PIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

AGROPECUARIANORTAO@HOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

35.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE' 
ECONÔMICA (CNAE) 
A~800 PW~081 

4771704 
Abvidados 

4744001 
4763604 
4782201 
4789002 
4789004 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1 	MM.c. 
IFIS 
R u b 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2009 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

11005079000160 
TRANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JUNTA 
DEPENDE 	SOE ." 
OOVENAMENTAI. '' 

COMERC 
.1 - SI' 
2 - 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistenle/ge ente) (campo de preenchimento facultativo)  

DATA DA ASSINATURA 

24/07/2020 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

/ 
RODAPÉ, APÓSAAPROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000112982 	 III 11111 	111  lIlIlIlHhlI III\\ 	MT5381 7328 

iu — Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 protocolo 200870785- 
24/07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F, Julio Frederico Muller Neto - Secretário-'Çeral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087,078-5 e o Código de segurança BfC3 Esta Cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

pág. 6114 
SuRcTÁF.10 0~. 



,. Ministério da Economia 
Oi Secretaria de Governo Digital 

'3' Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 5/5 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110171255-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

M 0r4F 	EI  
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 

ALDIVINO MEDEIROS 

(mãe) 

f MARIA HILMA PAGLIARINI MEDEIROS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/09/1973 
IDENTIDADE (número) 	 órgão Emissor 	 UF 

703831 	 ISSP 	
MT 

CPF (numero) 

503.950.761-53 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 
AGROPECUARIA_NORTAO@HOTMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, 0v. etc.) 

RUA HERMES DA FONSECA 

NÚMERO 

909 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 

UF 

MT 

Declaro que a atividade se Declaro 
ENQUADRA 	

Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

Código Penal, não estar 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 

2015 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

1685 

COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO 
CENTRO 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

AGROPECUARIA_NORTAO@HOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

35.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

AiiU. p.lxvpai 

4771704 

4789005 
4789099 
9609299 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

FIS  
P.M.a 

Rijo- • ft 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2009 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

11005079000160 
TRANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JU 	A COMERCLALf 
D 	 1 -SIM' 
GOVERa?J.IENTAA. 
AUTORLIAÇM 

2- NÃO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/ge ente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 

24/07/2020 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DO ART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000112982 	 III lei 1111 IlIlIlIlIlIlIl IlIlIlIlIlIl III 	MT5381 7328 

	

\ 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
	 L 

Certifico registro sob o n° 2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 511017 555 e protocolo 200870785 - 
24/07/2020. Autenticação: 067C5E361ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F. Julio Frederico MuIIer Neto - Secr:tário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança B 3 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/087.078-5 MTP20001 12982 24/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

0FF 
	

Nome 

503.950.761-53 	MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

PM. 

Página 1 de 1 

Junta comercial do Estado de Mato Grosso 
f. 

;,À' certifico registro sob o n°2278192 em 24/07/2020 da Empresa MA. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 e protocol 200870785- 
'-4 24/07/2020. Autenticação: 067c5E361ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Par validar este 

documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BfC3 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
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,. Ministério da Economia 
• Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/3 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

5110171255-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

5190050829-1 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

SEXO 

M ' 	F 
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÀo 	 (mãe) 

ALDIVINO MEDEIROS 	 f 
MARIA HILMA PAGLIARINI MEDEIROS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/09/1973 

IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 	 UF 

703831 	 1SSP 	 MT 
CPF (numero) 
503.950.761-53 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 
1AGROPECUARIA_NORTAO@HOTMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, cv. etc.) 

RUA HERMES DA FONSECA 

NUMERO 

909 

COMPLEMENTO 
CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 
78540000 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 	 IMT 

UF 

Declaro que a atividade se 

E1 ENQUADRA 	 Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA  -  ME 

DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

Código Penal, não estar 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

024 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RODOVIA MT 423 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 
CHACARA 110 ESTRADA DILMA 

BAIRRO! DISTRITO 
CHACARAS BRASILIA 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 
CLAUDIA 	 IMT 	BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

SOCIETARIO©IFCT.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

1066000 

1064300 
4623108 
4623109 
4623199 
4632001 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

FABRICACAO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS E FARINHA DE MILHO E DERIVADOS, EXCETO OLEOS DE MILHO. COMERCIO ATACADISTA 
DE MATERIAS PRIMAS AGRICOLAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS, MATERIAS PRIMAS AGRICOLAS, CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FECULAS COM ATIVIDADE 
DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, MEDICAMENTOS 
VETERINARIOS, PLANTAS E FLORES NATURAIS, ANIMAIS VIVOS E ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO. ATIVIDADES 
DE SERVICOS PESSOAIS. p 

As 
Rub  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
20/03/2020 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
11005079000240 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JI4JTA  COMERCIAL 
05PND5HÇ3(5 	El 1 - sim 
OOVERSA
AUTORLZA 

MpTAI. L_J 2-NÃO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 
24/07/2020 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DO ART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓSAAPROVAÇÃO DO ATO 

/ 	/ 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000112982 	 111 11111 IMBUI I mil II IIIIIIIIIIII III T85406164 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2278192 em 24/07/2020 da Empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, Nire 51101712555 e protoI9Io 200870785-
24/07/2020. Autenticação: 067C5E361 ED6ED28EE58E73DE793545B97F98F. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Fra validar este 
documento, acesse http://www.jucemat,mt,gov.brl e informe n° do protocolo 20/087.078-5 e o código de segurança BfC3 Esta cópia\oi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/07/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 
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M.A. PAGL1ARINI MEDEIROS 11.005.079/0001-60 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 036/2020 

DECLARAÇÃO  

M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 11.005.079/0001-60 e 

inscrição estadual n°  13.375.023-0, estabelecida na AV.MARECHAL CANDIDO RONDON, bairro CENTRO, 

Município de CLÁUDIA, estado de MT CEP 78540000.DECLAR0, 
que recebi todos os documentos, tenho 

conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como 
concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLÁUDIA-MT, 30 DE SE EMBRO 2020 

L & 

M. 	;rrJ 	3 

tL' 

F/s 

Rut  



\ \ 	
M.A. PAGLIARINI MEDEIROS -11.005.079/0001-60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 036/2020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA-ME 

A empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, inscrita no CPNJ n°  11.005.079/0001-60, estabelecida na 
AV.MARECHAL CANDIDO RONDON,N°1685, bairro CENTRO, Município de CLAUDIA, estado de MT CEP 
78540-000, telefone (66) 3546-1618, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr. MARCIO ARTHUR 
PAGLIARINI MEDEIROS, portador da Carteira de Identidade no 703831 SSP/MT e do CPF n° 
503.950.761.53, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLÁUDIA-MT, 30 DE SETEMBRO 2020 

L 
	

ïLw rJv 
A 

kG M. 	 J.hV7 • 
Ai. 	CAL 	tON, 1h35 

CLAUDIA • MJ 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 11.005.079/0001-60 

Número de Ordem do Livro: 1 

ON 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Nota 	 Saldo Inicial Descrição 

ATIVO R$ 675.313,22 

ATIVO CIRCULANTE R$ 622.236,46 

DISPONÍVEL R$ 3.363,61 

CAIXA R$ 3.363,61 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ R$ 0,00 
IMEDIATA 

CLIENTES R$ 0,00 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00 

OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00 

TRIBUTOS A RECUPERARJCOMPENSAR R$ 0,00 

ESTOQUE R$ 618.872,85 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 618.872,85 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 53.076,76 

IMOBILIZADO R$ 53.076,76 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS R$ 53 076 76 

OUTROS ESTOQUES R$ 0,00 

REMESSAS R$ 0,00 

REMESSAS R$ 0,00 

PASSIVO R$ 675.313,22 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 569.260,11 

FORNECEDORES R$ 527.438,79 

FORNECEDORES R$ 527.438,79 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 7.798,35 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER R$ 7 798 35 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA R$ 34.648,58 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 41.310, 91 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 1.421,41 

(-) PROVISÕES R$ (8.083,74) 

' 	7, 	
R$ ,00 

R$ 0,00 

J  R$60.024,21 

/ 	
R$60.024,21 

/ 	R$ 60.024,21 

Saldo Final 

R$ 641.071,92 

R$ 500.564,95 

R$ 29.573,00 

R$ 7.578,68 

R$ 13.718,58 

R$ 8.275,74 

R$ 10.148,84 

R$ 10.148,84 

R$ 21.975,94 

R$ 21.975,94 

R$ 438.867,17 

R$ 438.867,17 

R$ 140.506,97 

R$ 140.506,97 

R$ 140.506,97 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 641.071,92 

R$ 581.047,71 

R$ 523.598,92 

R$ 523.598,92 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 57.448,79 

R$ 17.199,29 

R$40.249,50 

R$ 0,00 

(-) OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ (625.61) 
F/ç 

(-) CONTAS A PAGAR R$ (625,61) 
L!c 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$106.053,11 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$106.053,11 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 106.053,11 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9A.33.OE.FA.18.2D.01 .A6.BD.02.7B.FD.05.37.93.F3E562.4A.'i F-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.5 do Visualizador 	,IZ\ Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 11.005.079/0001-60 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ 2.954.475,43 

RECEITA BRUTA DE VENDAS E R$ 0,00 R$ 2.954.475,43 
SERVIÇOS 

RECEITA BRUTAS DE VENDAS E R$ 0,00 R$ 2.954.475,43 
MERCADORIAS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ (194.788,51) 

(-)(-) CANCELAMENTO E R$ 0,00 R$ (1.902,21) 
DEVOLUÇÕES 

(-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E 
SERVIÇOS 

R$ 0,00 R$ (192.886,30) 

RECEITA LIQUIDA R$ 0,00 R$ 2.759.686,92 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ 0,00 R$ (2.406.385,74) 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS R$ 0,00 R$ (2.406.385,74) 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS R$ 0,00 R$ (2.406.385,74) 

LUCRO BRUTO R$ 0,00 R$ 353.301,18 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ (412.439,76) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ 0,00 R$ (412.439,76) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ 0,00 R$ (167,058,57) 

(-) IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES R$ 0,00 R$ (20.590,46) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ 0,00 R$ (224.711,16) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ (79,57) 

(-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 0,00 R$ (59.138,58) 

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ 8.334,36 

(-) RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ (15.683,55) 

(-) PERDAS R$ 0,00 R$ (15.683,55) 

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ 24.017,91 

DOAÇÃO, BRINDE, BONIFICAÇÃO, 
AMOSTRA GRATIS R$ 0,00 R$ 24.017,91 

(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 0,00 R$ (50.804,22) 

(-) RESULTADO LÍQUIDO R$ 0,00 R$ (50.804,22) 

(-) LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 0,00 R$ (50,804,22) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de númhro 	P.M.0 
9A.33.OE.FA.18.2D.01 .A6.BD.02.7B.FD.05.37.93.F3.E5.62.4A.1 F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/4l6. 	iL 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.5 do Visualizador 	 Página 1 de 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5355223 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 

ANDAMENTO E ARQUIVADOS, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, INVENTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL, AÇÕES POSSESSÓRIAS, TUTELA, 
CURATELA, INTERDIÇÃO, EXECUÇÃO CIVIL e DIREITOS REAIS e criminais de EXECUÇÃO 

Ø
PENAL, IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, CRIME MILITAR DA JUSTIÇA COMUM e AÇÕES 
PENAIS COM RESPEITO AO CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO E CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA do 1° Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período 

de 5 ANOS NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de M.A. PAGLIARINI 
MEDEIROS - ME, portador do CNPJ 11.005.079/0001-60, até a data de 21/0912020. 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira 
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos 
Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 11  grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão 

IM 
1  

Emitida em 21/09/2020, ás 11:21h. 



29/09/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Çri 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 	
-60  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
 CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

3010712009 

NOME EMPRESARIAL 

M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 

AGROPECUARIA NORTAO 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *) 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 

46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Dispensada *) 
47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes 	 p M c 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 	

LFIS47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *) 	 u 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

1685 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

AGROPECUARIANORTAO@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(66) 9998-8069 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/07/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovadpela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido lo dia 29/09/2020 às 15:31:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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29/09/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

0@4.É-- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE NSCRIÇAO 

11.005.07910001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

3010712009 

NOME EMPRESARIAL 

M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

1685 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICiPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AGROPECUARIA_NORTAO@HQTMAIL.COM  
TELEFONE 

(66) 9998-8069 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/07/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/09/2020 às 15:31:29 (data e hora de Brasília). 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual CNPJ Data Início Atividade - SEFAZ 

13.375.023-0 11.005.079/0001-60 31/07/2009 

NOME EMPRESARIAL 
M.A. PAGLIARINI MEDEIROS  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

AGROPECUARIA NORTAO  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

1064-3/00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 
1066-0/00 - Fabricação de alimentos para animais 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
4632-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e peças 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 	 P. M. C. 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 	 Fis 	1 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 	 Rub 

4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimaçã 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURíDICA 
2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV MARECHAL CANDIDO RONDON 1685 
CEP BAIRRO MUNICÍPIO UF 
78540-000 CENTRO CLÁUDIA \IT 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
AGROPECUARIA NORTAO(HOTMAIL.COM  (66) 	354-6161 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVO 07/03/2017 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 	 - MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
NÃO NÃO 

Emitido no dia 01/10/2020 às 07:46:29 (data e hora de Cuiabá) 
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CENTRO 	CLÁUDIA-MT  Avenida MARECHAL CANDIDO RONDON, 1685. 

e 
NORMAL 
	

31/07/2009 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

M Wentz 

47.8.9-004 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

Horário 

r 

Atividade Principal 

Inicio de Atividade 

Observações: 

Validade! 31/01/2021 
ôc 

Departa ei i1?ação 

(Jttue o teflc de QR Code - 

MANTER AFIXADO EM LOCAL ViSÍVEL 
código cie outenticidade: 1 6637643 

Jv Prefeitura de 

CLAt...,JDIA1 
Estado de Mato Grosso 

Inscrição Municipal 

28217 
Número/Exercício: 

400/2020 

Autenticaco Mecanica 

Assinaturas e vistos 	 

Ctáudia - Ml. quarta-feira, OS de fe'iere ro de 2020. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 
CNPJ: 11.005.07910001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:21:48 do dia 18/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/03/2021. 
Código de controle da certidão: B5EA.C875.151D.4732 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CND N° 0029559093 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 18/09/2020 Hora da emissão: 08:22:17 

Nome/denominação do sujeito passivo: M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 

CNPJ: 11.005.079/0001-60 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 
www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 16/12/2020. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: 2U7979M2AKU2T279 

Fis 

 

  

   

o 

Página 1 de 1 



- 	Assinaturas e vistos 

Cláudia - MT, quinta-fe ra, 01 de outubro de 2020. 	 Autenticação Mecânica 

1111111111111111111111111 	111111111111111111111111111111111111111 
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111 II 

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO 
ENDEREÇO agiliblue.agilicloud.com.br/portal/claudia/#/autenticidade  UTILIZANDO O CÓDIGO 

1958683719 

itize o Leitor de QR Code - 

Prefeitura Municipal de Cláudia-MT 
Avenida Gaspar Dutra, sln° - Centro 

CEP 78540.000 
CNPJ - 01.310.499/0001-04 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

Documento: 538/2020 	Emissão: 01/10/2020 Validade: 31/10/2020 	Processo: Não informado. 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome! Raz. Social: M.A. PAGLIÁRINI MEDEIROS 

CPF/ CNPJ: 	11.005.079/0001-60 	RG/ Insc. Estadual: 133750230 	 Emissor: 

Logradouro: 	Avenida Marechal Candido Rondon 	 N°: 1685 

Complemento: 	 Bairro: Centro 	 CEP: 78540-000 

Distrito: 	 Município: Cláudia 	 UF: Mato Grosso 

101íÁL IDADE 

FINS GERAIS 

/Is 

 

CERTIDÃO P-- ===i 
A Prefeitura Municipal de Cláudia, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ/ de número 
01.310.499/0001-04, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identifkfado, que este 
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), 
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia 
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e 
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 
que produza os jurídicos e legais efeitos. 

rtificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

Emissão: 01/10/2020 09:43:33 	 Ágili softwares Para Área Pública LTDA 
Usuário: 	 www.agili.com.br  1 (84) 3331-2236/1725 1 de 1 



CA8,ÂmA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.005.079/0001-60 

Razão SociaI:M A PAGLIARINI MEDEIROS GRAFICA ME 

Endereço: 	AV MARECHAL CANDIDO RONDON 1671 / CENTRO / CLAUDIA / MT / 
78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/09/2020 a 15/10/2020 
Fis 	 
Ruo— 

Certificação Número: 2020091604351833758304 

Informação obtida em 18/09/2020 09:25:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

  

Imprimir Voltar 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M.A. PAGLIARINI MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.005.079/0001-60 
Certidão n°: 23721343/2020 
Expedição: 18/09/2020, às 09:26:48 
Validade: 16/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que M.A. PAGLIARINI MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS), 

• inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.005.079/0001-60, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 	 PM 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam 'os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

JvicLs 	sg:ez: crt. . :us .bL 

/1 
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IL 

R. GIACHINI & CIA LTDA. 

CNPJ: 01.982.990/0001-73 

ATAO 

MADEIREIRA MÁ TÃ O 
R. GIACHINI & CIA LTDA 

CNPJ.:- 01.982.990/0001-73 	 INSC. EST.:- 13.036.810-5 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

R. GIACHINI & CIA LTDA, com inscrição no CNPJ n° 
01.982.990/0001-73 e Inscrição Estadual n° 13.036.810-5, situado à Estrada 
Magda, Fazenda Dona Mercedes, S/N no município de União do Sul - MT 
declara para os devidos fins que M.A. PAGLIARINI MEDEIROS ME, 
inscrito no CNPJ sob o n° 11.005.079/0001-60, e Inscrição Estadual n°7 
13.375.023-0, residente e domiciliado na Avenida Marechal Cândido Rondon, 
1685 no município de Cláudia/MT, entrega produtos agrícola e pecuária de 
boa qualidade nos prazos combinados junto a nossa empresa, sendo o que 
tenho para o momento reitero que a Empresa esta apta a fornecer os produtos 
solicitados. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

União do Sul/MT, 01 de Outubro de 2020. 

Estrada Magda, S/N - Faz. D. Mercedes, União do Sul/MT-Fone 1 Fax (66) 3546-1262—E-mail- financeiro(ã)rupniachini.eoin.br  



M.A. PAGLIARINI MEDEIROS -11.005.079/0001-60 

~ ii 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 036/2020 

DECLARAÇÃO 

M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 11.005.079/0001-60 e 
inscrição estadual n°13.375.023-O, estabelecida na AV. MARECHAL CANDIDO RONDON, bairro CENTRO, 
Município de CLÁUDIA, estado de MT CEP 78540-000, atraves de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 
Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, 
com redação determinada pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLÁUDIA-MT, 30 DE SETEMBRO 2020 
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if) 	M.A.PAGLIARINI MEDEIROS 11005079/0001-60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 036/2020 

DECLARAÇÃO 

M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no  11.005.079/0001-60 e 
inscrição estadual n° 13.375.023-0, estabelecida na AV.MARECHAL CANDIDO RONDON, bairro CENTRO, 
Município de CLÁUDIA, estado de MT CEP 78540-000, atraves de seu representante legal abaixo assinado, 
com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo 
Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos 
prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLÁUDIA-MT, 30 DE SETEMBRO 2020 
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	M.A. PAG LIA RIN1 MEDEIROS -11.005.079/0001-60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 036/2020 

DECLARAÇÃO 

A SIGNATÁRIA M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n°  
11.005.079/0001-60 e inscrição estadual n° 13.375.023-0, estabelecida na AV.MARECHAL CANDIDO 
RONDON, bairro CENTRO, Município de CLÁUDIA, estado de MT CEP 78540-000, atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, 
q ue: 
Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade 
emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLÁUDIA-MT, 30 DE SETEMBRO 2020 

Pk .w-I.LJ J 
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M.A. PAGLIARINI MEDEIROS -11.005.079/0001-60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 036/2020 

DECLARAÇÃO 

A empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, inscrita no CPNJ n° 11.005.079/0001-60, estabelecida na 
AV.MARECHAL CANDIDO RONDON,N° 1685, bairro CENTRO, Município de CLAUDIA, estado de MT CEP 
78540-000, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão 
Presencial n° 036/2020, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal 
servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do 
artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90 

CLÁUDIA-MT, 30 DE SETEMB.RO  2020 
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M.A. PAGLIARIN 1 MEDEIROS -11.005.079/0001-60 

kÍ,  C) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 036/2020 

DECLARAÇÃO 

M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 11.005.079/0001-60 e 
inscrição estadual n°  13.375.023-0, estabelecida na AV.MARECHAL CANDIDO RONDON, bairro CENTRO, 
Município de CLÁUDIA, estado de MT CEP 78540-000. DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 
conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como 
concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

O CLÁUDIA-MT, 30 DE SE'IRO 2020 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Nome de Fantasia: AGROPECUÁRIA NORTÃO 
Razão Social: M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 
CNPJ: 11.005.079/0001-60 Optante pelo SIMPLES? 	Não 
Endereço: AV.MARECHAL CANDIDO RONDON 
Bairro: CENTRO Cidade: CLAUDIA 
CEP: 78540-000 E-MAIL: ago.ecuária nortao@hotmail.com  
Telefone: (66)3546-1618 Fax: 
Banco: BRASIL Conta Bancária: 8972-9 
Nome e n.° da Agência: 5911-0 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens abaixo mencionados, 
visando o fornecimento dos equipamentos: 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL D 

O CLÁUDIA/MT. 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/FAB 

UND QTD 
Rub 

VLR. UNIT. 
VALW 
TOT M. 

1 
ADUBO 04.30.10 50 kg 

ARAGUAIA 
SC 35 R$ 134,01 

Ri 
4690,35 

2 
UREIA FERTILIZANTE 50 kg 

ARAGUAIA 
SC 25 R$ 135,57 

R$ 
3389,25 

CUPINCIDA 1 It 
CITROMAX 

UN 1 R$ 76,89 R$ 
76,89, 

HERBECIDA GLISFOSATO 1 

CITRO MAX 
UN 1 R$ 3335 

R$ 
33,35.  

ADUBO CLORETO DE POTASSIO 50 kg 

ARAGUAIA 
SC 6 R$ 141,22 

R$ 
847,32 

6 
SULFATO DE AMONIO 50kg 

ARAGUAIA 
SC 7 R$ 113,78 

R$ 
796,46 

SEMENTE CAPIM MOMBACA 20KG 
GERMISUL 

SC 5 R$ 195,51 R$ 
977,55.  

8 
TELA SOMBRITE FORTE ESPECIAL 3,00 X 50 

MTS 80% 

SOLPACK 
MT 150 R$ 14,73 R$ 

2209,50 

BEBEDOURO METALICO AUSTRALIANO 0750 

LT 
DIPAWA 

UN 1 R$ 1509,30 
R$ 

1509,30 

10 
COCHO DE SAL PARA BOVINOS CASINHA 

2,50MT (LARGURA DO COCHO ALIMENTADOR 
47 CM CAPACIADADE DO COCHO 200 LT) 

ALTERNATIVA 

UN 1 R$ 1950,00 
R$ 

1950,00 

11 
ARAME LISO CERCA ELETRICA 1000 MT 

M O RLAN 
ROL 3 R$ 285,18 R$ 

855,54 

12 
CALCARIO DOLOMITICO 

EMALL 
TON 15 R$ 137,06 R$ 

2055,90 

13 ELETR!FICADOR CERCA SOLAR CJBAT. 
INTEGRADA, RAIO DE 3,500 KM 

ZEBU 
UN 1 R$872,29 

R$ 
872,29 

14 
HASTE ATERRAMENTO COBREADA 
1/2'X2,OOMT 

OLIVO 
UN 6 R$ 23,95 

R$ 
143,70 



15 
CONECTOR HASTE TERRA OLHAL 1/2 X 5/8 

INTELLI 
UN 6 R$ 4,56 

R$ 
27,36 

ZEBU R$ 
16 

ISOLADOR TIPO W 
UN 200 R$ 1,02 

204,00 

ZEBU R$ 
17 

CATRACA CERCA ELETRICA 
UN 30 R$10,16 

304,80 

18 KIT PARA-RAIO (MOLA, CASTANHA, 
ZEBU 

KIT 1 R$ 48,58 
R$ 

CENTELHADOR E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO) 
48,58 

 

ZEBU R$ 
19 

PORTEIRA CAERCA ELETRICA COMPLETA 6 MTS 
UN 1 R$ 29,72 

29,72 

ZEBU R$ 
20 

CHAVE INTERRUPTORA CERCA ELETRICA 
UN 2 R$ 36,44 

72,88 

ZEBU R$ 
21 MT 6 R$4,13 

CABO SUBTERRANEO6MM/1.6MM 24,78 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: Vinte e um mil e cento e dezenove reais e cinquenta e dois 

ON centavos. 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: 02 DE DEZEMBRO DE 2020 
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AGROPECUARIA NORTAO 
	 Se7e Sistemas 

AV MARECHAL CANDIDO RONDON, 1001 - CENTRO 
CLAUDIA - 78.540-000 - e-mail: AGROPECUARIA NORTAO@HOTMAIL 
Fone: 6635461618 - (91) 98118-1269 

ORÇAMENTO 

EXTRATO...: 11007 

EMISSAO... : 28/09/2020/15:51 

VENDEDOR..: THOMAS- 

Cliente.. 153-PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA / 
Endereço.AVENIDA GASPAR DUTRA 

CNPJ / CPO1.310.499/0001-04 
MunicipioCLAUDIA 

CÓD 	DESCRICAO 	 UN 

PREFEITURA 

UF: 	MT 

QUANT. 

Ifone 	 (66) 3546 3100 
Bairro 	CENTRO 

Insc.Est/RG: 
Cond.Pqto..: 	A VISTA 

R$ Uni. R$ Desconto 	TOTAL 

3690 	ADUBO 04.30.10 50KG SC 35,00 134,01 O 4690,350 

759 	UREIA FERTILIZANTE 46.00.00 SC 25,00 135,57 O 3389,250 
50KG 	(AGRICOLA) 

1097 	CUPINICIDA CITROMAX IMIDA UN 1,00 76,89 o 76,890 
200CE 1LT 

590 	HERBICIDA GLIFOSATO CITROMAX UN 1,00 33,35 O 33,350 
1 LT 
ADUBO CLORETO DE POTASSIO SC 6,00 141,22 O 847,320 
(00.00. 60) 50KG 

0
i
25 o  

88 	ADUBO SULFATO DE AMONIO SC 7,00 113,78 O 796,460 
21.00.00 	50KG 

2728 	SEMENTE CAPIM GERMISUL MOMBACA SC 5,00 195,51 o 977, 550 
20KG 40% S/TRATADA 	(PANICUNS) 

7050 	TELA SOMBRITE FORTE SPECIAL MT 150,00 14,73 O 2209, 500 
3,OOM 80% 	(SOM) 	MT SOLPACK 

4998 	BEBEDOURO METALICO AUSTRALIANO UN 1,00 1509,30 O 1509, 300 
0750L DIPPtWA 

7336 	COCHO SAL MODELO CASA 250 CM UN 1,00 1950,00 o 1950, 000 

3105 	ARAME LISO CERCA ELETRICA RL 3,00 285,18 O 855,540 
ELECTRO 15 1.83MM 1000M MORLAN 

7746 	CALCARIO (DOLOMITICO) 	TONELADA TO 15,00 137,06 O 2055, 900 

7109 	ELETRIFICADOR CERCA SOLAR UN 1,00 872,29 o 872,290 
C/BAT. 	INTEGRADA ZS5OI ZEBU 

5590 	HASTE ATERRAMENTO COBREADA UN 6,00 23,95 O 143,700 
1/2X2, OOMT 

8515 	CONECTOR HASTE COBRE 1/2X5/8 UN 6,00 4,56 O 27,360 
CHAVE 13 

3295 	ISOLADOR TIPO W ZEBU UN 200,00 1,02 O 204,000 

499  
3 	CATRACA CERCA ELETRICA CACULA 

KIT PARA RAIO ZEBU 

UN 

UN 

30,00 

1,00 

10,16 

48,58 

O 

o 
304,800 

48,580 

999 	PORTEIRA CERCA UN 1,00 29,72 O 29,720 
ELETRICACOMPLETA 6 MTS ZEBU 

7110 	CHAVE INTERRUPTORA CERCA UN 2,00 36,44 r 880 
ELETRICA ZEBU 

4164 	CABO SUBTERRANEO ZEBU MT 6,00 4,13 R 74,780 
6MM/1,6MM (50M 

Quantidade 	 503 Total Bruto 	 21119,52 
Itens 	  21 Desconto 	 <Formato Padrão> 
Valor da Troca. O Total Liquido..: 21119,52 

F 	R M1 A.PE? 	 A M E N T O < 

Parcela 	 29/09/202Vlr R$:21.119,52 
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A BORGES ARAÚJO FISCAL DE C 

—f-->  .—k 

IRLEY YO CHETZ 

- HEMILIN F. TIEDT 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 036/ 2020 R.P 

Aos dois dias do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra  Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 282/2020, de 04/05/2020 e a Sra  Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta sessão, e a Sra. 
Tania Borges Araújo, Fiscal de Contrato, ao objeto do Pregão Presencial n° 036/2020 R.P, que 
trata da AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE 
LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. Conforme 
especificações contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 01 (uma) 
empresa interessou-se em apresentar sua proposta e participar do Pregão, somente entregando 
os envelopes de proposta e documentações sendo ela: M.A PAGLIARINNI MEDEIROS ME, 
inscrita no CNPJ. N° 11.005.079/0001-60. Logo após rubricou-se os envelopes contendo sua 
proposta e documentações, em seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e 
sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope da proposta da empresa, onde a 
mesma apresentou proposta para os itens no valor de R$ 21.119,52 (cento e vinte e um mil, 
cento e dezenove reais e cinquenta e dois centavos). A pregoeira então aceitou o valore do 
serviço, visto que o valor dos itens, está menor que nosso termo de referência. Na abertura das 
documentações da empresa, foi constatado que a empresa, estava com as documentações 
conforme solicitadas em edital, apresentando todas documentações requeridas no edital, 
sagrando-se vencedora deste certame. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 
036/2020 R.P, não houve manifestação de intenção de interpor recursos. A pregoeira adjudica o Objeto 
retro indicado. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

IM 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CNPJ 01.310.49910001-04 
C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 02/10/2020 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 36/2020 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

09 	001 GABINETE bO SECRETARIO [)ES. ECON. E RURAL 

OBJETO: 

A QUISICA O DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA INSTALA CA O DE UR T DELEITE 
PARA SUPRIRAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE A GRICUL TURA 

6049— M.A. PAGLIARINI MEDEIROS - ME 
	

CPF/CNPJ: 11.005.079/0001-60 
	

R$ 21.119,520 

e 
Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 

atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

049 Nt A 1LIII4 	 -...M Q19/.O1 -60 -11-= 
5ea. Cádiao 	Descrição 	 . Unidade 	Valor Unit. Qtde - Total 

1 52700 ADUBO 04.30.10. 50 KG UNIDADE 134,010 35,000 4.690,350 
2 52704 ADUBO CLORETO DE POTA5SIO 50 KG UNIDADE 141,220 6.000 847.320 
3 52710 ARAME 1550 CERCA ELETRICA 1000 M UNIDADE 285,180 3,000 855,540 

4 52708 BEBEDOURO METALICO AU5TRALIAN UNIDADE 1.509,300 1.000 1.509,300 

5 52720 CABO SUBTERRANEO 6MM/ 1.6MM UNIDADE 4.130 6.000 24.780 
6 52711 CALCARIO DOLOMITICO UNIDADE 137,060 15.000, 2.055,900 
7 52716 CATRACA CERCA ELETRICA UNIDADE 10.160 30,000 304.80C 

8 52719 CHAVE INTERRUPTORA CERCA ELETRI UNIDADE 36,440 2,000 72,880 

9 52709 COCHO DE SAL PARA BOVINOS CASIN UNIDADE 1.950.000 1,000 1.950,000 

10 52714 CONECTOR HASTE TERRA OLHAL 1/2X UNIDADE 4,560 6,000 27,360 
11 52702 CUPTNCIDA 1 LT UNIDADE 76.890 1.000 76.890 
12 52712 ELETRIFICA DOR CERCA SOLAR CI BA UNIDADE 872.290 1,000 872.290 
13 52713 HASTE ATERRAMENTO COBREADA 1/ UNIDADE 23.950 6.000 143.700 
14 52703 HERBECIbA GLIFO5ATO 1 LITRO UNIDADE 33.350 1.000 33,350 
15 52715 ISOLADOR TIPO W UNIDADE 1,020 200,000 204,OOC 
16 52717 KIT PARA RAIO MOLA CASTANHAS C UNIDADE 48,580 1,000 48,58C 

17 52718 PORTEIRA CERCA ELETRICA COMPLET UNIDADE 29,720 1,000 29,720 
18 52706 SEMENTE CAPIM MOMBACA 20 KG UNIDADE 195,510 5.000 977,550 
19 52705 SULFATO DE AMONIO 50KG UNIDADE 113,780 7,000 796.460 
20 52707 TELA SOMBRITE FORTE ESPECIAL 3.0 UNIDADE 14,730 150.000 2.209,500 
21  52701 UREIA FERTILIZANTE 50 KG UNIDADE 135,570 25.000 3.389,25C 

TOTAL DO VENCEDOR 	 21.119,520 

Fis 

  

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP: 78.540-000 FONE: /66)-3546-3100 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



TCE-MT flexibiliza exigências para habilitação de empresas em licitação durante 

enfrentamento ao coronavírus 

O Tribunal de Contas de Mato Grosso (TCE-MT) acatou denúncia feita por meio da Ouvidoria-Geral do órgão e 

suspendeu, temporariamente, os efeitos das exigências editalicias fundadas nos artigos 32 da Lei Federal no 8666/93, 

para, durante a emergência em Saúde Pública, o estado de calamidade pública decorrente da COVID-19, a 

administração pública habilite a empresa licitante que apresentar a documentação exigida pelos Instrumentos 

Licitatórios em cópias simples, devendo a administração, ainda, estabelecer prazo hábil para que lhes apresentem, 

por meio eletrônico, a documenta&ccedi l;ão autenticada, considerando os meios excepcionais de trabalho dos 

Cartórios Extrajudiciais, conforme previsão da Portaria n° 29/2020. 
A medida cautelar foi deferida pelo conselheiro substituto Moises Maciel, nesta terça (31), e suspendeu os efeitos 

das cláusulas dos editais fundadas no artigo 32 da Lei de Licitações, que exige a apresentação dos documentos 

originais para realizar a autenticação, temporariamente, durante a manutenção do estado de calamidade pública, 

proporcionando alternativas administrativas ao combate dos efeitos da pandemia COVID-19, considerando os meios 

excepcionais de trabalho dos Cartórios Extrajudiciais, conforme previsão da Portaria n° 29/2020. 

O conselheiro Moises Maciel, reconheceu a urgência em permitir que os documentos imprescindíveis para 

habilitação no certame sejam apresentados mediante cópias sem autenticação e/ou firma reconhecida, pois a 

exigência de cumprimento da previsão do item 8.3 do edital, consideradas às implicações decorrentes do estado de 

calamidade pública e de emergência decretado por atos estatais e institucionais, se mostra excessivamente 

imitadora de acesso de participantes ao procedimento licitatório 

De acordo com a decisão, tomada com base em denúncia formalizada pela empresa W.K.F Detetizadora Eireli, 

devido Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) em decorrência da infecção humana pelo 

novo coronavírus (COVID-19), a Prefeitura de Tangará da Serra não poderia exigir no edital do processo licitatório 

q; documentos a serem apresentados na fase de habilitação deveriam ser originais ou cópias autenticadas e 

co'irfirma reconhecida. 

Como em vários estados brasileiros foi implementado o isolamento social, que resultou na redução do atendimento 

presencial nos órgãos públicos, como nos cartórios, a empresa denunciante e outras possíveis participantes de 

outros municípios ou estados não poderiam participar da licitação, visto que seus representantes não conseguiriam 

estarem presentes na sessão de abertura dos envelopes para credenciamento, por conta da quarentena domiciliar. 

Além de não conseguirem participar da sessão de abertura, as empresas também não conseguiriam fazer chegar os 

documentos originais imprescindíveis para a habilitação ou mesmo viabilizar que as cópias de cada documentação 

exigida fossem autenticadas ou tivessem as firmas reconhecidas. 

"No caso em análise, fundada em juízo de perfunctório, endento presentes os requisitos para a concessão da 

medida cautelar, inaudita altera pars, da probabilidade da ocorrência de violação aos princípio da amplitude de 

acesso de interessados ao objeto licitado e da competitividade", sustentou o conselheiro em trecho da decisão. 

Moises Maciel argumentou ainda que "Ressalto que a flexibilização da regra prevista no artigo 32 da Lei Federal n° 

8666, assim como dos incisos 1 e II do artigo 31  da Lei Federal n° 13.726/2018, por via reflexa, e a relativização da 
vinculação dos atos praticados pela administração ao instrumento convocatório, revesti-se de caráter temporário 

durante a manutenção do estado de calamidade pública, proporcionando alternativas administrativas ao combate 

dos efeitos da pandemia COVID-19, tendo como finalidade precípua resguardar os cofres públicos, viabilizando 

maior competitividade e, consequentemente a obtenção da proposta mais vantajosa". 

Na 	e dispositiva da decisão, Moises Maciel salientou que a presente medida cautelar se aplica a toda 

Ad.stração Pública Estadual e Municipal do Estado de Mato Grosso que, nos termos dos respectivos atos estatais 

tenham decretado estado de calamidade pública decorrente da COVID-19. 

A decisão ainda será analisada pelo Tribunal Pleno, que decidirá pela homologação ou não da medida cautelar. 
Secretaria de Comunicação/TCE-MT(65) 3613 7559 

      

Visite o site do TCE/MT: http://www.tce.mt.gov.br  



MADEIREIRA AIL4 TÃ O 
R. GIACHINI & CIA LTDA 

CNPJ.:- 01.982.990/0001-73 	 INSC. EST.:- 13.036.810-5 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

R. GIACHINT & CIA LTDA, com inscrição no CNPJ n° 
01.982.990/0001-73 e Inscrição Estadual n° 13.036.810-5, situado à Estrada 
Magda, Fazenda Dona Mercedes, S/N no município de União do Sul - MT 
declara para os devidos fins que M.A. PAGLIARINT MEDEIROS ME, 
inscrito no CNPJ sob o no 11.005.079/0001-60, e Inscrição Estadual n°7 
13.375.023-0, residente e domiciliado na Avenida Marechal Cândido Rondon, 
1685 no município de Cláudia/MT, entrega produtos agrícola e pecuária de 
boa qualidade nos prazos combinados junto a nossa empresa, sendo o que 
tenho para o momento reitero que a Empresa esta apta a fornecer os produtos 
solicitados. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

União do Sul/MT, 01 dei tubro de 2020. 
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R. GIACHINI & CIA LTDA. 

CNPJ: 01.982.990/0001-73 
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Estrada Magda. SIN - Faz. D. Mercedes, União do Sul/MT-Fone 1 Fax (66) 3546-1262-E-mail- fInanceirorupÇiachini.com.br  
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Prefeito Mu idpal 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A. Gaspar Dutra, s, til - C E P:  78.540-000 Fone: (66)3546-3100- Cláudia-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, sagrou-se vencedora do processo de 
Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA _____RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍP /D11M)iA/MT. Cláudia/MT, 06 de Outubro de 2020. 

&4 reg eira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



DIÁRIO OFICIAL DA tJINIÃO - seção 3 
	

SSN 1677-7069 	 Ne 193. quarta-feira, 7 de outubro de 2020 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

r TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' 127/2020 
INEXIGIBILIDADE N' 053/2020 O Município de Barra do Garças - MT torna público a 
celebração do Termo Aditivo em epígrafe, contratado: JORGE E M DE ALMEIDA-ME. O 
presente termo aditivo tem por objetivo a inclusão da dotação orçamentária suplementar 
da Cláusula XIV: LOTE 01 - COVID 19 - 07.01.10.302.0083.2194.33.9039 - 859.50 - CC: 6677; 
LOTE 02 - FONTE 146 - COVID 19 - 07.01.10.302.0083.2194.33.9039 - 859.50 - CC: 6677X. 
As demais cláusulas e condições do contrato que não se incompatibilizarem com o 
presente aditivo permanecerão inalteradas e devidamente ratificadas pelo presente 
Termo. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

1' TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' 183/2020 INEXIGIBILIDADE N' 090/2020 
O Município de Barra do Garças MT torna público a celebração do Termo Aditivo em 
epígrafe, contratado: NUCLEO DE OTORRINO DO ARAGUAIA. O presente termo aditivo tem 
por objetivo a inclusão da dotação orçamentária suplementar da Cláusula XIV: LOTE 01 - 
FONTE 146 - 07.01.10.302.0082.2193.33.9039 - 861.50 - CC: 6677X - COVID 19; LOTE 02 - 
FONTE 146 - 07.01.10.302.0082.2193.33.9039 - 861.50 - CC: 6677X - COVID 19. As demais 

cláusulas e condições do contrato que não se incompatibilizarem com o presente aditivo 
permanecerão inalteradas e devidamente ratificadas pelo presente Termo. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 39/2020 

A Prefeitura de Barra do Garças / MT, por meio do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições, torna público o resultado da seguinte 
modalidade: Pregão ELETRÔNICO (SRP) PE 039/2020. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT 
Empresa Vencedora: PEDRAGON AUTOS LTDA CNPJ N': 03.935.826/0001-30. Demais 
informações no Setor de Licitação, bloco 1, Rua: Carajás, n' 522, Centro, Barra do Garças - 

MT. Fone: 00.66.3402.2000 - Ramal - 2045. LILIANE CARVALHO DE MEDEIROS - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

Em 6 de outubro de 2020. 
LILIANE CARVALHO DE MEDEIROS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 8/2020 

O Município de Campinápolis - MT, por meio de seu Pregoeiro, torna público 
que no dia 19 de outubro de 2020 às 14h OOmin (Horário de Brasília) realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, no sistema de registro de preços, com critério de 
julgamento Menor Preço Por Item, para futura e eventual contratação de empresas 
especializadas na prestação de serviço de seguros veiculares, para atender a necessidade 
da frota municipal de acordo com as especificações contidas no Anexo 1 - Termo de 
Referência. 	Edital 	completo 	no 	site: 	www.comprasnet.gov.br 	e 
www.campinapoliu.mt.gov.br  Fone: (66) 3437-1992. 

Campinápolis - MT, 6 de outubro de 2020 
RICARDO MACELLY VELOSO SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 47/2020 

ABERTURA: 26 de outubro de 2020. CREDENCIAMENTO: a partir das OShOOmin. 
INÍCIO DA SESSÃO: 26 de outubro às 08h15min. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura 
e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de plantio de 
grama com fornecimento de mudas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Económico no paisagismo da cidade. LOCAL DA REALIZAÇÃO DO 
CERTAME: Sala de Reuniões dos Conselhos, localizada na Av. Mato Grosso, 206NE, centro, 
Campo Novo do Parecis - MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de 
Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108 / 3382 
5138, 	o 	edital 	na 	integra 	poderá 	ser 	retirado 	pelo 	site: 
www.camponovodoparecis.mt.gov.br  

Campo Novo do Parecis-MT. 6 de outubro de 2020. 
LEANDRO NERY VARASCHIN 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 36/2020 - SRP 

O Prefeito Municipal De Cláudia/Mt, Através Da Pregoeira, Torna Público, Para 
Conhecimento Dos Interessados, Que A Empresa M.A. Pagliarini Medeiros, Sagrou-Se 
Vencedora Do Processo De Licitação Em Referência, Para O Registro De Preços Para Futura 
E Eventual Aquisição De Equipamento E Insumos Para Instalação De Urt De Leite Para 
Suprir As Necessidades Desta Secretaria Municipal De Desenvolvimento Económico E Rural 
Do Município De Cláudia/Mt. Cláudia/Mt, 06 De Outubro De 2020. Altamir Kurten - 
Prefeito Municipal. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 47/2020 - SRP 

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela Prefeitura Municipal 
torna público para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial n2 047/2020 - 
SRP, obteve o seguinte resultado: A empresa MOREL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

sagrou-se vencedora com o valor global de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil 
reais). O processo Administrativo referente a licitação acima se encontra a disposição dos 
interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 
135, Bairro Jardim Vitória. 

Guarantã do Norte-MT, 6 de outubro de 2020 
ANA RAQUEL CASSOL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 36/2020 

O Município de Ipiranga do Norte - MT, por intermédio de sua Pregoeira 
Municipal, designada pela Portaria Municipal n.9  230, de 22 de Junho de 2020, torna 
público para conhecimento de empresas interessadas que realizará Licitação Exclusiva para 
ME/EPP/MEI, na Modalidade de Pregão Presencial de N.2  036/2020,  Tipo Menor Preço Por 
Item, no dia 20/10/2020, às 07h30min, na Rua dos Girassóis, n.e'387, Centro, Sede da 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte - MT, em conformidade com as disposições da 
Lei Federal n2. 10.520, de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n2. 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações subsequentes, Lei Federal n2. 123/2006 e Decreto 
Municipal n2 010/2013, destinada ao "Registro de Preços Para Aquisição de Materiais de 
Limpeza, de Construção e de Proteção individual - EPIS para uso na prevenção e Combate 
a Pandemia COVID -19 e em atendimento as Secretarias Municipais de Ipiranga do Norte 
- MT", conforme especificações constantes no Edital. O edital poderá ser obtido através do 
site www.ipirangadonorte.mt.gov.br, aba: LICITAÇÕES e ainda poderá ser obtido através do 
e-mail: licitação@ipirangadonorte.mt.gov.br.  Mais informações na Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Rua dos Girassóis, n.Q 387, Centro, de Segunda à sexta-feira 07h00min 
às 13h00min, exceto feriados, e através do tel. (66) 3588-1566/1538. 

Ipiranga do Norte-MT, 2 de Outubro de 2020. 
SIMONE MACHADO DA SILVA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ITAUBA 

EXTRATO DE CONTRATO N2  121/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de ltaúba - MT 
Objeto: Fornecimento de kits/reagentes e insumos de laboratório para serem utilizados no 
aparelho de hemograma da marca Labtest analisador SDH20 pertencente ao laboratório da 
Secretaria Municipal de Saúde de ltaúba/MT. Data de assinatura: 29/09/2020. Contratada: 
DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. Valor R$ 18.171,78 (Dezoito Mil Cento e Setenta 
e Um Reais e Setenta e Oito Centavos). 

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata SRP: n2 114/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de ltaúba/MT. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de produtos de 
limpeza da linha industrial para serem utilizados na limpeza e higienização de ambientes de 
diversos prédios da Administração Pública Municipal de ltaúba/MT . Data de assinatura: 12 
de Agosto de 2020 a 12 de Agosto de 2021. Contratada: JULIANA GHIROTTO COMERCIO - 

ME. Valor R$ 104.161,10(Cento e quatro mil cento e sessenta e um reais e dez 
centavos) 

Ata SRP: nQ 115/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de ltaúba/MT 
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Insumos laboratoriais e 
Materiais de Consumo para atender a demanda do )PSF) Programa Saúde da Família do 
Município de ltaúba/MT. Data de assinatura: 22 de Setembro de 2020 a 22 de Setembro 
de 2021. Contratada: 33 CONFECÇÕES EIRELI - ME. Valor R$ 3.399,50(Três mil trezentos e 
noventa e nove reais e cinquenta centavos) 

Extrato Ata SRP: nQ 116/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de ltaúba/MT 
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Insumos laboratoriais e 
Materiais de Consumo para atender a demanda do (PSF) Programa Saúde da Família do 
Município de ltaúba/MT. Data de assinatura: 22 de Setembro de 2020 a 22 de Setembro 
de 2021. Contratada: M F MALACRIDA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS HOSPITALARES-ME 
Valor R$ 4.867,50(Quatro mil oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos) 

Ata SRP: p2  117/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de ltaúba/MT 
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Insumos laboratoriais e 
Materiais de Consumo para atender a demanda do (PSF) Programa Saúde da Família do 
Município de ltaúba/MT. Data de assinatura: 22 de Setembro de 2020 a 22 de Setembro 
de 2021. Contratada: MEDICAL SYSTEM BRASIL IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA-EPP. Valor R$ 6.360,00 (Seis Mil Trezentos e Sessenta Reais) 

Ata SRP: n9 119/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de ltaúba/MT 
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Insumos laboratoriais e 
Materiais de Consumo para atender a demanda do (PSF) Programa Saúde da Família do 
Município de ltaúba/MT. Data de assinatura: 22 de Setembro de 2020 a 22 de Setembro 
de 2021. Contratada: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAUDE EIREU. Valor R$ 46.222,00 (Quarenta e Seis Mil, Duzentos e Vinte e Dois Reais) 

Ata SRP: n9 120/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de ltaúba/MT 
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Insumos laboratoriais e 
Materiais de Consumo para atender a demanda do (PSF) Programa Saúde da Família do 
Município de ltaúba/MT. Data de assinatura: 22 de Setembro de 2020 a 22 de Setembro 
de 2021. Contratada: SINOMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA 
-ME. Valor R$ 100.047,34 (Cem Mil Quarenta e Sete Reais e Trinta e Quatro Centavos) 

Ata SRP: p2 121/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de ltaúba/MT 
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Insumos laboratoriais e 
Materiais de Consumo para atender a demanda do (PSF) Programa Saúde da Família do 
Município de ltaúba/MT. Data de assinatura: 22 de Setembro de 2020 a 22 de Setembro 
de 2021. Contratada: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
Valor R$ 225.000,00)Dszentos e Vinte Cinco Mil) 

Ata SRP: ne 122/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de ltaúba/MT 
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Insumos laboratoriais e 
Materiais de Consumo para atender a demanda do (PSF) Programa Saúde da Família do 
Município de ltaúba/MT. Data de assinatura: 22 de Setembro de 2020 a 22 de Setembro 
de 2021. Contratada: W.N. DIAGNOSTICA EIRELI -EPP. Valor R$ 43.599,15 (Quarenta e Oito 
Mil Quinhentos e Noventa e Nove Reais Quinze Centavos) 

Ata SRP: nQ 123/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de ltaúba/MT 
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Insumos laboratoriais e 
Materiais de Consumo para atender a demanda do (PSF) Programa Saúde da Família do 
Município de ltaúba/MT. Data de assinatura: 22 de Setembro de 2020 a 22 de Setembro 
de 2021. Contratada: NUTRICENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES LTDA -ME. Valor R$ 26.886,00 (Vinte Seis Mil Oitocentos e Oitenta e Seis 
Reais) 

Ata SRP: p2  124/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba/MT 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de ex cliente 
para serem utilizados na manutenção das atividades de diversas pecretarias •uio 
de ltaúba/MT.  Data  de assinatura: 24 de Setembro de 2020 a 24 de Setembr#& 	- 
Contratada: CATHARINA BASSANEZI LOSS ME. Valor R$ 226.340,8 puzentos e Vinte Seis 
Mil Trezentos e Quarenta Reais e Oitenta  e Sete Centavos) 	Is 	 - 

Ata SRP: n9  125/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de ltaú.a'MT:. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma criam 
para serem utilizados na manutenção das atividades de diversas secretarias do m nicípio 
de ltaúba/MT. Data de assinatura: 24 de Setembro de 2020 a 24 de Setembro 	2021. 
Contratada: GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP. Valor R$ 190,77 Cento e 
noventa reais e setenta e sete centavos) 

Este documento Dedo ser verificado no ende'eço eietroirco 
http://ercw.in.goc.br/outenDcidade.hinrI,  pelo código 05502025150700571 

0,-ccn,errtc e,c,,cc dig.t.imrt. cc,,ier,,p MD cO 2.2002 ó. 24/08/2001. LCP 
qco institui oi,f,pmtict,o,o de Chaves póbisas B,m,ieód . icp.B,,i. 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF 041.620.821-54 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa M.A. PAGLIARINI 

MEDEIROS, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referên-

cia, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE 

URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. Cláudia/MT, 06 de Outubro do 2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

CONTRATO N° 068/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: AMPLA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-

DA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE CLÁU-

DIA/MT. R$ 2.278.578,99 (dois milhões, duzentos e setenta e oito mil, 

quinhentos e setenta e oito reais e noventa e nove centavos). CON-

TRATO N° 069/2020. Data: 10/09/2020. 

CONTRATO N° 071/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA. REAVEL VEÍCULOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO FURGÃO, O KM, ADAPTADO 

PARA AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA!MT. R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais). 

CONTRATO N° 071/2020. Data: 21/09/2020. 

EXAMES DE COVID 19. R$ 3.595,00 (três mil, quinhentos e noventa e 

cinco reais). CONTRATO N° 068/2020. Data: 09/09/2020. 

CONTRATO N° 067/2020 

CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA. MD  COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS FARMACEU-

TICOS LTDA EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 12 AMPOLAS DO MEDICAMENTO VICTOZA 

6mg/mI, SOLUÇÃO INJETÁVEL 02 CARPULES COM 3 ml DE SOLUÇÃO 

DE USO SUBCUTÂNEO LIRAGLUTIDA PARA PACIENTE EM TRATA-

MENTO NO MUNICÍPIO DE CLÁUDLAJMT. RS 5.388,00 (Cinco mil e tre-

zentos e oitenta e oito reais). CONTRATO N° 067/2020. Data: 01/09/2020. 

CONTRATO NU  072/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: RCA CONSTRUTORA LTDA ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM DE ESTRUTURA ELÉTRICA 

DE ALTA TENSÃO COM INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMA-

ÇÃO DE 45KVA PARA ATENDER A DEMANDA E A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA DE OBRAS. R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

CONTRATO N° 072/2020. Data: 28/09/2020. 

CONTRATO N° 070/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: NUTRICENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NU-

TRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULA INFANTIL PARA LACTANTE COM 

NECESSIDADE DIETOTERÁPICA ESPECÍFICA COM RESTRIÇÃO DE 

LACTOSE E A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais). 

CONTRATO N° 070/2020. Data: 17/09/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 068/2020 

ITEM 
	

QUANT DESCRIÇÃO 
	

V.UNIT TAL 

CONTRATO N° 068/2020 
	 CARRETA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: HIPERDENTAL COM. E REP. DE PROD. ODONT. E 

MED. HOSPITALAR LTDA EPP 

LOTE-1 01 

01 

SERV. RECONDICIONAR (02) CUBOS E 
DUAS PONTAS EIXO 210,00 420,00 

    

SERV. DESEMPENAR CABEÇALHO 180,00 180,00 

Total 600,00  

 

DISTRUIDORA CALCARIO 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBEX, TUBOS COM ATIVADOR DE COÁ-

GULO PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA 

diarioniunicipal.org/mtlamm  www.amm.org.hr  

SERV. FAZER EMBUCHAMENTO, SOLDA 
E TORNO 
SERV. DESEMPENAR ESTEIRA DA cAL- 
CARIAD EIRA 	 

iL 	  

P. 011111. 	1 Assinadu Digitalmente 

01 
LOTE-2 

01 

1.710,00: 

400,00 

TOTAL 2.110,00 
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Publicação quinta-feira, 8 de outubro de 2020 

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ESTRADAS E 
RODAGENS 

UNIDADE: 02 	DEPARTAMENTO DE OBRAS. ESTRADAS E 
RODAGENS 

PROGRAMA: 0019- URBANIZAÇÃO HUMANIZADA E SUSTENTÁVEL 
FONTE DE RECURSO: 33 - Outras Transferências de Convênios ou 

Contratos de Repasse do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social 
Proj:/Aliv: 1.035 - Pavimentação, Asfáltica, Conservação e Drenagem 
07.02.15.452.1.035.3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 339.000,00 

Art. 2 - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial autorizado no 
artigo 10  serão utilizados recursos provenientes de convenio firmado entre a Prefeitura Municipal 
de Canarana e a SINFRA, através do termo de Convênio nv  0474/2020: 

TERMO DE CONVÊNIO N1  0474/2020 R$ 339.000,00 

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de setembro de 2020. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

PORTARIA 

Portaria N1  592/2020. 
De 05 de outubro de 2020. 

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de 
contrato. 

Fábio Marcos Pereira de Faria. Prefeito Municipal de Canarana. 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 67 da Lei 
n0  8666/93. 

RESOLVE: 

Art. iv - Designar OSCAR DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR, servidor 
no cargo de Eletricista, para exercer a fiscalização do Contrato referente ao Processo n 153/2020 
- Carta Convite n*  005/2020) - Cujo objeto é a contratação de empresa para melhoria em 
iluminação pública das Ruas Frederico Westphalenn, Santo Angelo. Planalto e Palmeira das 
Missões rio Bairro Nova Canarana. conforme especificação do edital. 

Art. 2 - Nomear ENISIO MELATO, no cargo de Assessor de 
Planejamento, como suplente de Fiscal do referido Contrato. 

AR. 3 - Revogam -se as disposições em contrário. 

Art. 4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 05 de outubro de 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

ERRATA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 043/2020  
O Pregoeiro e equipe de Apoio em correção à publicação da ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS N  043/2020 comunica a todos que: 
AONDE SE LÊ: 
DATA: 01/10/2020 
VIGÊNCIA: 01/10/2021 
LEIA-SE CORRETO: 
DATA: 30/09/2020 
VIGÊNCIA: 30/09/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2020 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
serviços de carpintaria (mão de obra) para a reforma e reconstrução de pontes de madeira 
no município de Canarana-MT de acordo com as especificações do edital e anexos, na 
modalidade Pregão Presencial no dia 23/10/2020 às 13h30min )Horário de brasilia) na sala de 
licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 
n. 8.666/93. suas alterações e demais disposições aplicáveis. Os interessados poderão solicitar e 
retirar o edital completo na Prefeitura Municipal de Canarana/MT - podendo ser retirado 
pessoalmente, por telefone (66)— 3478.1200, no horário das 12h00min às 18h00min. através do e-
mail IicitacoescanaranagmaiLcorrt ou no endereço eletrônico eW/zRfvttaLie,!xif4pYJ7r. 

Canarana-MT, 06 de outubro de 2020. 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N  048/2020 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana. Estado de Mato 
Grosso, torna público que o Pregão Presencial n 048/2020, menor preço por Item, realizado ira 
sessão pública no dia 06/10/2020, foi declarado vencedor a empresa: ELIO ERNESTO HEINRICH 
FILHO, vencedor dos Lotes 01, 02, conforme ata da sessão. 

Canarana -MT, 06 de Outubro de 2020. 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

2020. 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 044/2020 
PROCESSO: 138/2020 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
	

PREGÃO PRESENCIAL: 048/2020 
Prefeito Municipal 

Portaria N 591/2020, 
De 05 de outubro de 2020. 

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de 
contrato. 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 67 da Lei 
n 8666/93. 

RESOLVE:  

DATA: 06/10/2020 
VIGÊNCIA: 06/1017071 
ÔRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Obras. 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses após assinatura. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para serviços de mão-de-obra na construção de bueiros (tubos e aduelas de 
concreto armado) sem o fornecimento de materiais no municlpio de Canarana-MT, conforme 
planilha orçamentária, memorial descritivo, projeto arquitetônico, conforme especificações do edital 

FORNECEDORES VENCEDORES:  
ELIO ERNESTO HEINRICH FILHO: 

VENCEDOR DOS LOTES —01. 02; 
VALOR TOTAL: R$ 381.276,59 (Trezentos e oitenta e um mil Duzentos 

e setenta e seis reais e cinquenta e nove centavos). 

Art. 1 . Designar DIEGO FERREIRA DA SILVA, servidor no cargo de 
Assessor de Urbanismo, para exercer a fiscalização do Contrato referente ao Processo nv 

152/2020 - Pregão presencial nv  054/2020 - Cujo objeto é Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para serviços de carpintaria (Irmão de obra) para a reforma e 
reconstrução de pontes do madeira no Municipio de Canarana-MT, conforme especificação do 
edital. 

AR. 2 - Nomear GUSTAVO HENRIQUE MACHADO ALVES, no cargo 
de Engenheiro Civil, como suplente de Fiscal do referido Contrato. 

GROSSO 

2020. 

Art. 30  - Revogam -se as disposições em contrário. 

AR. 4 - Esta Portaria entrará em vigor ria data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT. de 00 de outubro de 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N 36/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, sagrou-se 
vencedora do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇAO DE 
URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO 	' - ' 1 	- UDIA/MT. Cláudia/MT. 06 
de Outubro de 2020. RM. 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 
Ano 9 N° 2029 
Divulgação quarta-feira, 7 de outubro de 2020 

—Página 35 
Publicação quinta-feira, 8 de outubro de 2020 

Di ário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Altamlr Kurten 
	 Registro de Preços válido por um periodo de 12 meses, visto que a 

Prefeito Municipal 
	 empresa atendeu todos os requisitos do Edital e seus Anexos. 

Coníresa- MT, 02 de Outubro de 2020. 
Shirley Yotzchotz 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO ELETRONICO No 011/2020 

O MufliCipio de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MADEIRAS PARA ATENDER DIVERSAS SECREtARIAS, EDITAL n 011/2020, cuja abertura 
ocorrerá às 09:30 horas (HORARIO DE BRASILIA) do dia 21/10/2020. O Edital completo encontra-
se à disposição dos interessados na sala de Licitações e no site: www.comodoro.mt.gov.br. 
Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe 
de Apoio das 8:00 ás 1200 horas, 

Comodoro - MT, 06 de Setembro de 2020. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÕRIO N 192/2020 
PREGÃO ELETRONICO - SRP N 021/2020 

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT torna público, para -  o 
conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Licilatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO - SRP N 021/2020, conforme segue: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO, 
MATERIAIS ELETRICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NA INSTALAÇÃO DAS PLACAS 
SOLARES DO SISTEMA FOTOVOLTAICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETÁRIAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CONFRESA-MT. 

HOMOLOGADO/ADJUDICADO para as empresas 

MORK SOLAR- PROL)UEOS E SERVIÇOS ELE tRICOS LIDA 
CNPJ: 24.616.322/0001-28 
ENDEREÇO: RUA PRFSII)ENTE FARIA N642 SAIA02 
BAIRRO: COLONIA FARIA CEP:83.411-050 
FONE. (41) 3666-6336 
EMAIL: MORK@MORK.COM.BR  

Vencedora do LOTE 01 e 02, 03 do Certame no valor global de R$ 
615.057,00 (Seiscentos e Quinze Mil e Cinquenta e Sete Reais). 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro Municipal 
PORTARIA N'082/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÕRIO N° 204/2020. 
TOMADA DE PREÇOS N' 014/2020. 

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar no dia 23 de OUTUBRO de 2020, às 
09h00min, na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Av. Centro Oeste, ri' 286. 
Centro na cidade de Confresa-MT, a Reunião para realização da TOMADA DE PREÇOS N0  
014/2020, Tipo: Empreitada pelo Menor Preço Global de acordo com as Leis em vigência. O Edital 
e seus anexos estarão disponiveis na sala do Departamento de Licitações e Contratos no 
endereço citado acima e no site www.confresa.mt.gov.br  no link do Portal da Transoaréncia de 
segunda à sexta-feira, tel. Contato (66) 3564.1818, RAMAL 31 pelo e-mail: 
licitaconfresathotmail.com. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
AÇÕES DE OBRAS E ENGENHARIA NA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE RUAS E AVENIDAS, 
CONFROME O CONVÊNIO N' 895215/2019/MDRJCAIXNPREFEITURA DE CONFRESA. 

Confresa-MT, 06 de Outubro de 2020. 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Presidente da C.P.L. 
PORTARIA N0  002/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'. 031/2020/PMC 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 45.748/2020) 

- 	 Adjudicamos e Homologamos a licitação modalidade PREGÃO 
ELETRONICO SRP N'. 031/2020, cujo objeto ó o Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de aduelas e alas de concreto, sob demanda, com transporte, para utilização em pontes 
de madeira, conforme especificações destacadas pela secretaria municipal de Obras Públicas, e 
nas condições estabelecidas no termo de referência, edital e anexo. 

LOTE 01: 
Empresa Vencedora. LJS INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDA. 
Valor Total de R$ 2.973.231,10 (Dois milhões, novecentos e setenta e 

três mil, duzentos e trinta e um reais e dez centavos). 
LOTE 02: 
Empresa Vencedora: MAIA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

EIRELLI EPP 
Valor Total de R$ 731.750,00 (Setecentos e trinta e um mil, setecentos e 

cinquenta reais). 

Adjudico: 

LOTE 10 

MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
CNPJ: 33.440.338/0001-13 
ENDEREÇO: R QUATRO (LOT JO ALENCASTRO) N'lO QUADRA06 

CEP:78.085-035 
FONE: (65)96109033 
EMAIL: LICITACA001@LUZECIA.NET  

Magda Rossi 
Pregoeira 

Homologo: 

Vencedora do LOTE 04, 08. 09.10 do Certame no valor global de R$ 
13.317,00(Treze Mil e Trezentos e Dezessete Reais). 

ANTONIA RAMILDA DA SILVA VIANA 
CNPJ: 21.469.324/0001-43 
ENDEREÇO AV INDUSTRIAL BAIRRO' INDUSTRIAL MUNICIPIO: 

CONFRESA 
CEP:78652-000 
FONE (66)8432-1920 
EMAIL: EFlCAZ6635541407@holniail.com  
Vencedora do LOTE 05.11 do Certame no valor global de R$76.366,00 

(Setenta e Seis Mil e Trezentos e Sessenta e Seis Reais). 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS 
CNPJ 00.226.324/0001-42 
ENDEREÇO: RUA R 5 N'140 QUADRA R-9 BAIRRO SETOR OESTE 

MUNICIPIO: GOIANIA 
CEP:74 125070 
EMAIL: E1-ETRICALUZZ02/51OMAIL COM  
FONE: (62)39247226 
Vencedora do LOTE 06,07.12do Certame no valor global de 

R$21.560,00(Vinto e Um Mil e Quinhentos e Sessenta Reais). 

Silvia Regina Lira de Andreato 
Secretária Municipal de Obras Públicas 

Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2020. 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'. 031/2020/PMC 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 45.748/2020) 

A Secretaria de Gestão, através de sua Pregoeira Oficial torna público 
para conhecimentos dos interessados, o resultado da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N'. 03112020, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de aduelas e 
alas de concreto, sob demanda, com transporte, para utilização em pontes de madeira, conforme 
especificações destacadas pela secretaria municipal de Obras Públicas, e nas condições 
estabelecidas no termo de referência, edital e anexo. 

LOTE 01. Empresa Vencedora: LJS INDUSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS 
LTDA. 

Valor Total de R$ 2.973.231,10 (Dois milhões, novecentos e setenta e 
três mil. duzentos e trinta e um reais e dez centavos). 

LOTE 02' 
Empresa Vencedora: MALA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

EIRELLI EPP 
Valor Total de R$ 731.750.00 (Setecentos e trinta e um mil, setecentos e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 06/10/2020 09:48:47 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M.A. PAGLIARINI MEDEIROS 
CNPJ: 11.005.079/0001-60 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 157  de janeiro de 2016. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-ME 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 036/2020 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 06 DE OUTUBRO DE 2020. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C E P:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 06 de Outubro de 2020. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA/ MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa., apreciando os autos, 
homologue o mesmo o objeto ao vencedor, para que surta os efeitos legais. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

,fS HIRLEYfYOT, CHETZ 
PREGO RA OFICIAL 

Fis 

	P. M 
~5-4- 

Rub 

Prefeitura Municipal dC1áudia 
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ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 

. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA/MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - T. 0; de 4utubio d: 2020. 

ALTA IRKURT 
Prefeito Municip.l 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra-SM-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro lado a empresa M. A. PAGLIARINI MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n.° 11.005.079/0001-60 e 
Inscrição Estadual n.° 13.375.023-0 estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n.° 1685, bairro 
Centro, cidade de Cláudia-MT, neste ato representada pelo Sr° Marcio Arthur Pagliarini Medeiros, 
portador do CIRG n.° 703831 SSP/MT e CIC n.° 503.950.761-53, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL no 036/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/ MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/FAB 

UND QTD VLR. UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 ADUBO 04.30.10 50 kg ARAGUAIA SC 35 R$ 134,01 R$ 4.690135 

2 UREIA FERTILIZANTE 50 kg ARAGUAIA SC 25 R$ 135,57 3.389,25 - 
3 CUPINCIDA 1 It CITROMAX UN 1 R$ 76,89 R$ 76,89 

4 HERBECIDA GLISFOSATO 1 It CITROMAX UN 1 R$ 33,35 R$ 33,35 

5 ADUBO CLORETO DE POTASSIO 50k9 ARAGUAJA SC 6 R$ 141,22 R$ 847,32 

6 SULFATO DE AMONIO 50kg ARAGUAIA SC 7 R$ 113,78 R$ 796,46 

7 SEMENTE CAPIM MOMBAÇA 20KG GERMISUL SC 5 R$ 195,51 R$ 977,55 

8 
TELA SOMBRITE FORTE ESPECIAL 3,00 
X 50 MTS 80% 

SOLPACK 
MT iço ' R& 14,73 R 	2 2° .4' 	. 

BEBEDOURO METALICO AUSTRALIANO DIPAWA )fl D 	1 	Õ 1 / 30 1 .JV,JU 1. R 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

10 

COCHO DE SAL PARA BOVINOS 
CASINHA 2,50MT (LARGURA DO 
COCHO AUMENTADOR 47 CM 
CAPACIADADE DO COCHO 200 LT) 

ALTERNATIVA 

UN 1 R$ 1.950,00 R$ 1.950,00 

11 
ARAME LISO CERCA ELETRICA 1000 
MT 

MORLAN 
ROL 3 R$ 285,18 R$ 855,54 

12 CALCARIO DOLOMITICO EMALL TON 15 R$ 137,06 R$ 2.055,90 

13 ELETRIFICADOR CERCA SOLAR C/BAT. 
ZEBU 

UN 1 R$ 872,29 R$ 872,29 
INTEGRADA, RAIO DE 3,500 KM 

14 
HASTE ATERRAMENTO COBREADA 
1/2'X2,OOMT 

OLIVO 
UN 6 R$ 23,95 R$ 143,70 

15 
CONECTOR HASTE TERRA OLHAL 1/2 X 
5/8 

INTELLI 
UN 6 R$ 4,56 R$ 27,36 

16 ISOLADOR TIPO  ZEBU UN 200 R$ 1,02 R$ 204,00 

17 CATRACA CERCA ELETRICA ZEBU UN 30 R$ 10,16 R$ 304,80 

18 
KIT PARA-RAIO (MOLA, CASTANHA, 
CENTELHADOR E PARAFUSOS PARA 

ZEBU 
KIT 1 R$ 48,58 R$ 48,58 

FIXAÇÃO) 

19 
PORTEIRA CAERCA ELETRICA 
COMPLETA 6 MTS 

ZEBU 
UN 1 R$ 29,72 R$ 29,72 

20 
CHAVE INTERRUPTORA CERCA 
ELETRICA 

ZEBU 
UN 2 R$ 36,44 R$ 72,88 

- 21 CABO SUBTERRANEO 6MM/1.6MM ZEBU MT 6 R$ 4,13 R$ 24,78 

R$ 
TOTAL 21.119,52 

1.2 Os Equipamentos/insumos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
06/10/2020 até 06/10/2021. 
2. 1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas 
e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo 
prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no 
artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, dos insumos/equipamentos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato - 	- -. • 	s - ização d 
qualquer espécie à empresa detentora. 

Prefeitura M icipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-31 00-Cláudia-MT 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos/insumos 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração, com recursos da SEAF - 
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada à Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 
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5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste 
contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% 
(um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, 
e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, 
alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

Prefeitura Munivipal de Cláudia 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 
pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não •der 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instr ío, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
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8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumpr 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIP a e -ate  com irovada 
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ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
000RÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

o 	 DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2020 e a proposta da empresa 
M. A. PAGLIARINI MEDEIROS, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
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15.1 - As partes elegem o foro da Co '.rca de Cláuba - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com 	luso de qualq er outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, asjinam, -stz instr e to na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudi— 	. 6  s  O  tt  br de 2020. 

1 PREFEITURA 	.  1,E CLAUDIA 
Altamir Kurtn 
Prefeito Munici tal 

M. A. PAGLIARINI M DEIROS 
Marcio Arthur Pagliarini Medeiros 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

7',;- 	\\ 
'Nàme: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

/ CPF: 041.620.821-54 
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SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 060/2020 

EXTRATO DO CONTRATO N° 060/2020 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT. 

DATA: 03/08/2020 

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 21.988,00 (vinte e um mil, novecentos 

e oitenta e oito reais). 

VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses. 

CONTRATADO: EDSON BARROS BARBOSA, inscrito no CNPJ sob o n° 

34.642.938/0001-27. 

CONTRATANTE: THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - 

PREFEITA 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 073/2020 

EXTRATO DO CONTRATO N° 073/2020 

DO OBJETO: Aquisição de KIT's MERENDA ESCOLAR para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação. 

DATA: 29/09/2020 

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 183.977,00 (cento e oitenta e três mil, 
novecentos e setenta e sete reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

CONTRATADO: TAMIRES FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA AL-

VES - ME, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 34.268.05810001-32. 

CONTRATANTE: THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - 

PREFEITA 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 069/2020 

EXTRATO DO CONTRATO N° 069/2020 

DO OBJETO: Contratação de empresa para continuação da Construção 
de Quadras Poliesportiva Cobertas com vestuário no âmbito do PAC 2, si- 

tuada nas Escolas Municipal Rural Profa.  Jacondino Bezerra e Escola Mu-

nicipal Rural Santa Helena, localizadas no Município de Chapada dos Gui-
marães - MT, conforme planilha consolidada, planilha orçamentária, cro-
nograma físico financeiro, memorial descritivo, projetos, relação de equi-
pamentos e profissionais necessários para a boa execução do objeto lici-

tado. 

DATA: 29/09/2020 

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 698.257,71 (seiscentos e noventa e oi-
to mil, duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e um centavos) 

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 

CONTRATADO: A.I FERNANDES SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI-

EPP, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 24.683.120/0001-07. 

CONTRATANTE: THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - 
PREFEITA 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO MUNICIPAL N.° 081/2020. 

DECRETO MUNICIPAL N.° 081/2020. 

Prorroga prazo para pagamento do IPTU relativo ao exercício de 2020 
e dá outras providências. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
CHAPADA DOS GUIMARÃES, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 11. Fica prorrogado o pagamento da cota única e a primeira parcela 
do IPTU relativo ao exercício de 2020 até o dia 30 de novembro de 2020. 

Art. 21. Fica incluído no mutirão fiscal permanente de que trata a Lei Com-
plementar n° 074/2018 os débitos de qualquer natureza vencidos até o dia 
20 de dezembro de 2019. 

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 05 de outubro 
de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  044/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-
CíPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o Sr'. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, dora-
vante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa M. A. PAGLIARINI MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n.° 11.005.079/0001-60 e Inscrição 
Estadual n.° 13.375.023-0 estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n.° 1685, bairro Centro, cidade de Cláudia-MT, neste ato representada 
pelo Sr° Marcio Arthur Pagliarini Medeiros, portador do CIRG n.° 703831 SSP/MT e CIC n.° 503.950.761-53, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

diariomunicipal.org/mtlamm  www.amm.org.br 	 51 	 Assin. do Digitalmente 
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1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE URT DE LEITE 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CLÁUDINMT,sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

ITEM: DESCRIÇÃO 	 MARCA/FAB 

1 	ADUBO 04.30.10 50 kg 	 ARAGUAIA 

2 	UREIA FERTILIZANTE 50 kg 	 ARAGUAIA 

3 	CUPINCIDA 1 It 	 CITROMAX 

4 	HERBECIDA GLISFOSATO 1 It 	 CITROMAX 

5 	ADUBO CLORETO DE POTASSIO 50 kg 	 ARAGUAIA 

6 	SULFATO DE AMONIO 50kg 	 ARAGUAIA 

7 	SEMENTE CAPIM MOMBACA 20KG 	 GERMISUL 

8 	TELA SOMBRITE FORTE ESPECIAL 3,00 X 50 MTS 80% 	 SOLPACK 

9 	BEBEDOURO METALICO AUSTRALIANO 0750 LT 	 DIPAWA 

COCHO DE SAL PARA BOVINOS CASINHA 25OMT (LARGURA DO COCHO ALIMENTADOR 47 ALTERNATIVAUN 10 

	

	
, 

CM CAPACIADADE DO COCHO 200 LT) 

11 	ARAME LISO CERCA ELETRICA 1000 MT 	 :MORLAN 

12 	CALCARIO DOLOMITICO 	 EMALL 

13 	ELETRIFICADOR CERCA SOLAR C/BAT INTEGRADA RAIO DE 3,500 KM 	 ZEBU 

14 	HASTE ATERRAMENTO COBREADA 1/2"X2,OOMT 	 OLIVO 

15 	CONECTOR HASTE TERRA OLHAL 1/2 X 5/8 	 INTELLI 

(16 	ISOLADOR TIPO W 	 ZEBU 

17 	CATRACA CERCA ELETRICA 	 ZEBU 

18 	KIT PARA-RAIO (MOLA, CASTANHA. CENTELHADOR E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO) 	ZEBU 

!19 	PORTEIRA CAERCA ELETRICA COMPLETA 6 MTS 	 ZEBU 

20 	CHAVE INTERRUPTORA CERCA ELETRICA 	 ZEBU 

21 	CABO SUBTERRANEO 6MM/1 .6MM 	 ZEBU 

TOTAL 

UND QTD UNIT. 	-TOTAL 

SC 	35 	34,01 	690,35 

SC 	25 	3$557 	3.389,25 

UN 	1 	689 	R$ 76,89 

UN 	1 	 R$ 33,35 

SC 	R$ 
141,22 6 847.32 

SC 	3,78 	796,46 

SC 	5 	5,51 	977,55 

MT 	150 	R$2. 
14,73 	209,50 

UN 	1 	R$ 1. 	R$ 1. 
509,30 	509,30 

1 	R$ 1. 	R$ 1. 
950,00 	950,00 

ROL3 	5,18 	855,54---- 
:R$ TON15 	7,06 	055,90 

R$ 	R$ UN 	1 	872,29 	872,29 

UN 6 	R$ 	R$ 
23,95 	143.70 

UN 	6 	R$ 4,56 R$ 27,36 

UN 	200 R$ 1,02 	4,00 

UN 	30 	R$ 	R$ 
10,16 	304,80 

KIT 	1 	58 	R$48,58 

UN 	1 	,72 	R$ 29,72 

UN 	2 	 R$72,88 '  

MT 	6 	R$4,13R$24,78 
R$21. 
119,52 

1.2 Os Equipamentos/insumos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 06/10/2020 até 06/10/2021. 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato admi-

nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

•

seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos insumos/equipamentos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 

para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL no 036/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Fis 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos/insumos mediante apresentação  90 
	 40 

mente atestada pela Administração, com recursos da SEAF - Secretaria de Estado de Agricultura Familiar. 

3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, om 

as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 

3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

DO PAGAMENTO 
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3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conformo a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Se- 

cretaria solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fãticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada à 

Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo 

da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

7.1.IA multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea b". 

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar 

á(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo 

valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-

siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso li e do § 5° do art. 65 da Lei o° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

•

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICíPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICíPIO. 

9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou q 	iDnr starem fqrne- 
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 	 / 	 - 	- 	- 

i FI, 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
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9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

000RÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÂO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2020 e a proposta da empresa M. A. PAGLIARINI MEDEIROS, classificada em 10 

lugar no certame supranumerado. .14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 06 de Outubro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

M. A. PAGLIARINI MEDEIROS 

Marcio Arthur Pagliarini Medeiros 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-54 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa M.A. PAGLIARINI 
MEDEIROS, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referên-

cia, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSUMOS PARA INSTALAÇÃO DE 

URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO 

MUNICíPIO DE CLÁUDIA/MT. Claudia/MT, 06 de Outubro de 2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

CONTRATO N° 068/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: AMPLA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-

DA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CLÁU-
DIA/MT. R$ 2.278.578,99 (dois milhões, duzentos e setenta e oito mil, 

quinhentos e setenta e oito reais e noventa e nove centavos). CON-

TRATO N° 069/2020. Data: 10/09/2020. 

CONTRATO N° 071/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: REAVEL VEÍCULOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO FURGÃO, O KM, ADAPTADO 
PARA AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNI-
CÍPIO DE CLÁUDIA/MT. R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais). 

CONTRATO N° 071/2020. Data: 21/09/2020. 

EXAMES DE COVID 19. R$ 3.595,00 (três mil, quinhentos e noventa e 

cinco reais). CONTRATO N° 068/2020. Data: 09/09/2020. 

CONTRATO N° 067/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: MD COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS FARMACEU-
TICOS LTDA EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 12 AMPOLAS DO MEDICAMENTO VICTOZA 
6m9/mI, SOLUÇÃO INJETÁVEL 02 CARPULES COM 3 ml DE SOLUÇÃO 
DE USO SUBCUTÂNEO LIRAGLUTIDA PARA PACIENTE EM TRATA-

MENTO NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. R$ 5.388,00 (Cinco mil e tre-
zentos e oitenta e oito reais). CONTRATO N° 067/2020. Data: 01/09/2020. 

CONTRATO N° 072/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CONTRATADA: RCA CONSTRUTORA LTDA ME 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM DE ESTRUTURA ELÉTRICA 
DE ALTA TENSÃO COM INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMA-

ÇÃO DE 45KVA PARA ATENDER A DEMANDA E A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA DE OBRAS. R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
CONTRATO N° 072/2020. Data: 28/09/2020. 

CONTRATO N° 070/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: NUTRICENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NU-

TRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULA INFANTIL PARA LACTANTE COM 

NECESSIDADE DIETOTERÁPICA ESPECÍFICA COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE E A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais). 
CONTRATO N° 070/2020. Data: 17/09/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 068/2020 

QUANT DESCRIÇÃO 

CONTRATO N° 068/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: HIPERDENTAL COM. E REP. DE PROD. ODONT. E 

MED. HOSPITALAR LTDA EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBEX, TUBOS COM ATIVADOR DE COÁ-

GULO PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA 

ITEM 

LOTE-1 01 
01 

01 
LOTE-2 

01  

CARRETA 

SERV. RECONDICIONAR (02) CUBOS E 
DUAS PONTAS EIXO 
SERV. DESEMPENAR CABEÇALHO 

DISTRUIDORA CALCARIO 

SERV. FAZER EMBUCHAMENTO, SOLDA 
E TORNO 
SERV. DESEMPENAR ESTEIRA DA CAL- 
CARIADEIRA  

V.UNIT TAL 

210,00 420,00 

180,00 180,00 
Total 600,00 

1.710,00 

400,00 

TOTAL 2.110,00 
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ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

As'. Gaspar Dutra, s/nc - C E P:  78.540-000-- Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, ao fornecimento de EQUIPAMENTO E 
INSUMOS PARA INSTALAÇAO DE URT DE LEITE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA/MT, itens que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 036/2020 R.P, 
conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia 	06 de Outubro 'e 2020. 

ALT 
PREFEITO MUNICIPft 

Prefeitura Municipal d Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SEMAD - Secretaria Municipal de Administração. 

Av. Gaspar Dutra - SINO - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66) 3546-3101 

ROTEIRO CONFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO  

')?'kt~o avi ' c, À o- 0-~Q i 	- U ~~Àj_ i~1_à ~~ 

1. Leitura da Ata do Pregão para identificar as ocorrências e empresas vencedoras; 
2. Separar as seções: Credenciamento - Propostas - Habilitação; 
3. Conferir os documentos exigidos no edital preenchendo a tabela abaixo: 
4. Após conferência, carimbar documento anterior à homologação do Prefeito. 

Credenciamento Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RGeCPF 

Contrato Social 

Termo 

Credenciamento 

Decl. Concordância 

c/ Edital 

ME 	e 	EPP 

Prerrogativas 

Propostas Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

Razão Social 

Endereço 

Telefone 

Número da conta 

e-mail (se possível) 

Validade 2! 60 dias v 
Habilitação Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RG 	autenticada 	dos 

sócios 

RG 	Procurador 	e 

Procuração* 

Registro Comercial 

Estat./Contrato Social 

Doc. Eleição S/A* 

Inscrição Contrato 


